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Data da Ação 
Dia Mês Ano CDestino~ 
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VINICIUS 

rev. VINICIUS 

Juntadas jls. 12 a 116, referentes a Mensagem nº 1, de 2011-CN (n º 112011, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC 18, de 2000. 
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Dia Mês Ano 
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MONDIN 

rev. MONDIN 
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N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00001 2011 \_CN SEXP) 
~~--'-- -~ L _____ __J 

'()TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

f,I SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do 6en:adrr-Pedernl-,. que solicita à Câmara os nomes dos 
'Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
{liém do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
'de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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Recebido neste órgão às 18h50. 7 
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rev. JOSANE 

vJ nexado Oficio CN nº 89 de 17/02/11, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação de 
1/)eputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls.117). 
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0 
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4 
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21 02 2011 
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lluntadas fls . 118 a 121 ao processo referente ao estudo do veto. 

************* Retificado em 21/02/2011 ************* 
Juntadas fls . 118 a 121, ref erentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 18, de 2000). 

~ SENADO FEDERAL 
,~f,, FOLHA DE TRAM ITAÇÃO 

~,#,? 
_ _ ,nC: "- IT I C:l("'- fl.r-Ã n r,. f\ -.AAT ér."' " 

[ 

,... Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00001 2011 

lsTATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

0 
Destino~ VINICIUS 

rev. VINICIUS 

,1_7_j__º _3 __j___2_0_1_1...,, CN SSCL~ '---- ----

)Juntadas fls. 122 e 123 ref erentes ao Oficio SGMIP nº 295, de 2011, do Presidente da Câmara dos Deputados, 
indicando os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 
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Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário para tramitação da 

matéria. 
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SACM 

ILAN-~ 

rev. ALSOCARV 

CN ATA-PLEN VET 00001 2011 03 05 2011 

J 9h - Leitura do Veto Parcial nº 1, de 201 J. 
esignação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2º do art. 104 do Regimento Comum e na 

esolução nº 2, de 2000-CNJ 1 / 

EN ADORES: Paulo Davim, Marcelo Crbiella, Demóstenes Tclrres, Marinar Brito. 
EPUTADOS: Zeca Dirceu( Edson Ezequiel, Vanderlei Macds, André Figueiredo. / 
os termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 

dia 23 de maio de 2011. 
O prazo previsto no§ 4° do ar/. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho de 2011. 
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nexada a Convocação para a Reunião de Instalação da Comissão Mista, destinada a relatar o Veto. 
(fls.128) 
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Convocada em 17/05/11, a Comissão não instalou para relatar o Veto, por falta de quorum conforme Lista de 
resença e Termo de Reunião. Presente o Senhor Deputado Edson Ezequiel. Encaminhada à SSATA o Termo de 
eunião para publicação. (às fls. 129 e 130} 
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ublicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 18/05/2011. l 
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!Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela Comissão Mista, matéria encaminhada à 
SSCLCN para as devidas providências. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

VET j.1.9 .Í. '!)é Zo/L 

Nº 5, sexta-feira, 7 de janeiro de 201 l 

Seção IV 
Do Subsistema Acrovi:irio Federal 

Art. 34. O Subsistema Aeroviário Federal é conslituído de: 

I - os aeródromos públicos que atendam ao trafego aéreo 
civil, regu lar e alternativo, doméstico e internacional, no Pais ou que 
sejam estratégicos para a integração e a segurança nacional; 

li - o conjunto de acrovias, áreas terminais dc·tráfcgo aéreo 
e demais divisões do espaço aéreo brasileiro nccess.:irias à operação 
regular e segura do tráfego aéreo; 

III - o conjunto de facilidades, insta lações e estruturas ter­
restres de proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea. 

Art. 35. O Anexo VII apresenta a relação descritiva dos 
aeroportos ex istentes e planejados integrantes do Subsistema Aero­
viário Feder.li. 

Art. 36. SerJ.o classificados como de interesse federa l os ac­
ród;omos pllblicos que se enquadrem cm uma das seguintes situações: 

I - os que atendem ou que venham a atender, de acordo com 
as projeções de demanda por transporte aéreo, elaboradas pela au­
toridade aeronáutica, ao trãfcgo aéreo civi l, regular ou não regular, 
domés1ico ou internacional, situados nas capitais dos Estados da Fe­
deração e do Distrito Federal; 

1I - aqueles que se situem nas áreas tcm1inais de tráfego 
::iéreo ou nas regiões metropolitanas ou outros grandes aglomerados 
urbanos que exijam para sua gestão e planejamento a ação coor­
denada de todos os níveis da administração pllblica federal, estadual 
e municipal; 

Ili - os que atendem ou que venham a atender, de acordo 
com as projeções de demanda por transporte aéreo elaboradas pela 
amoridadc aeronáutica, ao tr.ifego aéreo civil, regular, doméstico ou 
internacional no País; 

IV - os que, cm virtude da sua posição geográfica, venham a 
ser considerados alternativos aos aeroportos definidos nos incisos I, II 
e Ili, cm confonnidade com as ex igências técnicas, operacionais e de 
segurança do tráfego aéreo; 

V - aqueles que sejam de interesse para a integração na­
cional, cm razão de servi rem a localidade isolada do território na­
cional, não atendida regulunncntc por outro modo de transporte; 

VI - aqueles que sejam sede de facilidades, ins1alações e 
estruturas terrestres de proteção ao vôo e auxilio à navegação aérea 
necessãrios à operação regu lar e segura do tr:.ifcgo aéreo; 

VII - os que, cm virtude da sua posição geográfica, venham 
a ser considerados de importância para a segurança nacional, tais 
como os loca lizndos nas faixas de fronteira, cm regiões insulares do 
mar brasileiro e que forem sede ou apoio de instalações ou or­
gan izações voltadas à defesa do território; 

VIII - os que, cm virtude de SU:'! : :, •. ,,i;-'.!.:.: _,. j~·~ãfica, venham a 
ser considerados de importfmcia para o u ... .,.., ... . '.,1mcnto sociocco­
nômico do País, tais como os localizados cm áreas próximas a grandes 
empreendimentos de exploração mineral de interesse nacional. . 

Art. 37. Fica a União autorizada a transferir para Estados, 
Distrito Federal e Municípios, mediante convênio, a implantação, 
administração. operação, manutenção e exploração de aeródromos 
pllblicos, de acordo com esta Lei, com a Lei no. 8.399, de 7 de janeiro 
de 1992, e com a legislação aeronáutica em vigor. 

CAPÍTULO IV 
DOS SISTEMAS DE VIAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS MUN ICÍPIOS 

Art. 38. Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios abrangem os diferentes meios de transporte 
e conslitucm parcelas do Sistema Nacional de Viação, com os ob­
jetivos principais de: 

1 - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com 
o Sistema Federal de Viação e com as unidades fcderndas limítrofes; 

II - promover a integração do Municipio com os Sistemas 
Federal e Estadual de Viação e com os Municípios limítrofes; 

111 - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado üs sedes dos Municipios que o compõem; 

b) a sede do Distrito Federal às suas regiões administrativas; e 

e) a sede do Município a seus distritos; 

IV - possibilitar a circu lação econômica de bens e prover 
meios e facilidades de transpo1te coletivo de passageiros, mediante 
oferta de infraestrutura viúria adequada e operação rncional e segura 
do transporte intcnmmicipal e mbano. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 40. Os Esiados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão ad~quar suas estru_t~~as administrativas para assumirem seg­
mentos da infraestrutura viana federa l e a execução de obras e ser­
viços que lhes forem outorgados pela União. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 41. (VETADO). 

Art. 42. O art. 211 da Lei n11 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

"Art. 211 • 

XlV - navegação de travessia: aquela realizada: 

a) transversalmente aos cursos dos rios e canais; 

b) entre 2 (dois) pontos das margens cm lagos, lagoas, baías, 
angras e enseadas; 

de a~g~~:cc il~~s c~~:d:~~s n~~~
0

~x1~n~ã~osi,ntJ~~o~is,1 f e (~~í~
1i) 

milhas náuticas; 

d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia 
interceptada por corpo de água." (NR) 

desta Lct;~/J~s~;~~!!1mªg!~:~~~~i:n~~!ªfi~~~~~:s:~::s:~~n~:i~~ 
tente ou planejada dos transportes rodoviário, ferroviário, aquaviário e 

~~~;~~r~·si~;m~s F~d~~~rJ~\~~i~;, ~ib j~ri!~f~g~ud; ü~iã~~ssam a 

Art. 44. Esta Lei entra cm vigor na dala de sua publicação. 

Art. 45. (VETADO). 

Bmsília, 6 de janeiro de 20 11 ; J 9{)11 da Independência e 123Q 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Jobim 
Cuido Mantego 
Alfredo Pereira do Nascimemo 
E(./ison Lobão 
Luís fllác:io L11ce11a Adams 
José Leônidas de 1\1enezes Cristi110 

ANEXO 1 
(VETADO) 

ANEXO li 
(VETADO) 

ANEXO Ili 
(VETADO) 

ANEXO N 
(VETADO) 

ANEXO V 
(VETADO) 

ANEXO VI 
(VETADO) 

ANEXO Vll 
(VETADO) 

Atos do Poder Executivo 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO UE 6 UE JANEIRO DE 2011 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso XXI , da Constituição, e na qualidade 
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve 

ADMITIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã­
Cruz. HARRY NARINE NAWBATT, Embaixador Extraordimírio e 
Plenipotenciário da República Cooperativista da Guiana. 

Brasília, 6 de janeiro de 20 11 ; 19011 da Independência e 12311 

da Rcpllblica. 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Aitriota 
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Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 1, de 6 de janeiro de 2011. 

Senhor Presidente do Senado Federa l, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tcnnos do § lll do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmcnrc. por contrari edade ao 
interesse rúbli co, o Projeto de Lei n11 1.176, de 1995 (11 11 18/00 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Via1,fio -
S!'IY; altera a Lei n11 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis 

nu:. J.9 17, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, â:~~:: j~ ~t ~fc dsee~~;~~~ ~~ \ ~
1ls, 6/lfo, ddc 

2f 6 d~eª~~~l ~~ : ~~~' 
6.648, de 16_dc maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6.776'. 
de 30 de abnl de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 
de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 14 
de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de 
setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de 
outubro de 2000, 10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1° de 
outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 10.680, de 23 
de maio de 2003, l0.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 28 
de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 
16 de dezembro de 2004, 11.1 22, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 
29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de novembro de 2007, 11.70 1, de 
18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 
24 de junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nlll 6.26 1, de 14 de 
novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de 
maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11 .482, de 31 de maio 
de 2007, 11.51 8, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 de 
setembro de 2008; e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios dos Transportes, da Defesa, a Ad­
vocacia-Gera l da União e a Secretaria de Ponos da Presidência da 
Repllblica manifestaram-se pelo veto aos seguintes disposit ivos: 

Inciso I cio rnpnt e§ 1º do art 6º 

"I - delegação a Estado, ao DislTito Federal, a Município ou 
a consórcio enrrc esses entes, que atuarJ.o cm seu nome;" 

"§ 111 A delegação de que traia o inciso I do caput scrJ. 
fonnalizada mediante convênio, respeitadas as prerrogativas da 
União e assegurada a integridade do patrimônio objeto da de­
legação, na fonna da Lei oll 9.277, de 10 de maio de 1996." 

Rnões dos vetas 

"A expressão final do inciso I do art. 611 poderia induzir a 
interpretação de que a União assumiria todas as responsabilidades 
entabuladas pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios du­
rante a execução dos convênios de delegações, o que poderia 
trazer ônus não previstos à '' ·ão. · -'-:mais, a possibilidade de a 
União delegar a outr,:, .. ·-•~s ~ ;a ·,~cleração a administração e 
exp loração de rodovias, pu . .,. "~,1,.. 1s e aeródromos públicos jã 
está autorizada na Lei o'I 9.277, de 10 de maio de 1996, e no art. 
37 do próprio projeto de lei." . 

Os Ministérios dos Trnnsportcs e da Defesa e a Secretaria de 
Portos da Presidência da República opinaram, ainda, pelo veio aos 
dispos itivos abaixo: 

§§..J.º~'.<lo..ai:t....l 

"§ 111 No caso de empreendimento cujo valor tota l seja su­
perior a 10 (dez) vezes o limite estabelecido na alínea e do inciso 
I do art. 23 da Lei n'I 8.666, de 2 1 de junho de 1993, serão 
exigidos estudos prévios que comprovem a viabilidade econô­
mica e indiquem a prioridade do invcslimcnto. 

§ 211 Para fins de implantação de componentes do SNV, serfio 
conside rados prioritários os investimentos que visem a: 

I - conclusão de obras já iniciadas, desde que comprovada, 
cm avaliação econômica e social, a viab ilidade dos investimentos 
complementares ou marginais neccssúrios, atendidas as ex igên­
cias ambientais; 

li - estruturação ou complementação de corredores estratégicos." 

8·1zílcs dos vetos 

"As ex igências ignoram aspectos relacionados ao interesse 
social ou de segurança nacional das obras, o que poderia trazer 
dificuldades à implementação de programas prioritários do Go­
verno, como ações inseridas no Programa de Acclcmção do Cres­
cimento - PAC. Frise-se que a leg islação atual já abarca os 
demais aspectos mencionados, confom1c o art. 311, alinea i, da Lei 
n11 5.9 17, de 10 de setembro de 1973." 

Ouvidos, também, os Ministérios de Minas e Energia e da 
Fazenda manifestaram-se pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.oo'autcnticicbdc.hb11l, 
pe lo código 000 1201 !010700003 

Documento ass inado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
Infrncstrutura de Chaves Püblicas Brasi leira - !CP-Brasil. 

Senado Federal 
Protocolo Legislativo 
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"Art. 31. As intervenções cm corpo de água incluído na 
relação descritiva constante do Anexo IV deverão preservar as 
condições de navegabilidade atua l ou íutura e dependem de au­
torização prévia da autoridade de transporte competente." 

Rnfics do veto 

"Da fonna como redigido, o dispositivo confli ta com a Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que inst itu iu a Politica Nac ional 
de Recursos Hídrico. Aquela nonna, cm seu art. 13, traia a 
matéria de fonna mais abrangente, detcm1inando a preservação 
do uso múltiplo dos recursos hídricos, no qual se inclui a na­
vegabi lidade, quando for o caso." 

Diário Oficial da União - Seção 

II - proporcionar as condições técn icas para efetivação da 

transferência, median te projeto de restauração aprovado pe la uni­

dade da Federação para a qual a rodovia será transferida. 

Parãgrafo tm ico. A realização dos investi mentos a que se 

refere o inciso II fica condicionada ti prévio compromisso do 

Estado ou Distrito Federal de receber definitivamente a rodovia 

beneficiada." 

Bnões do veto 

N" 5, sexta-feira, 7 de janeiro de 20 II 

Art 45 e Anexas I li UI 1~ V VI e VII 

"Art. 45. Revogam-se a Lei n'1 5.917, de 10 de setembro de 
1973, os arts. 1.11 a 3.11 da Lei n.11. 6.26 1, de 14 de novembro de 
1975, a Lei n.11. 6.346, de 6 de julho de 1976, os urts. 1.11. a 3.11. da 
Lei n.11. 6.406, de 21 de março de 1977, a Lei n.11. 6.504, de 13 de 
dezembro de 1977, a Lei n'1 6.555, de 22 de agosto de 1978, a 
Lei n.11. 6.574, de 30 de setembro de 1978, a Le, n11 6.630, de 16 
de abri l de 1979, a Lei n'1 6.648, de 16 de maio de 1979, a Lei 

fg3(}~:1L~f :li. ~~j3j~0
die1j

9
JfJi1koe~:1tfl/~ teT~i6.9~~~ ~~ 

Já o Ministério dos Transportes opinou também pelo veto ao 
dispositivo abaixo: 

"O art. 4 1, da fonna como redigido, apresenta condicionan1es 

mais restri tivas do que o art. 19 da Lei n'1 11 .3 14, de 3 de julho 

de 2006, com a redação conferida pelo art. 7í! da Med ida Pro­

visória n11 513, de 26 de novembro de 2010, o que restringiria 

investimentos da União cm favor das rodovias que menciona." 

14 de dezembro de 1980, a Lei n.11. 7.003, de 24 de junho de 1982, 
a Lei n11 7.436, de 20 de dezembro de 1985, a Lei oll 7.581, de 24 
de dezembro de 1986, a Lei oll 9.060, de 14 de j unho de 1995, a 
Lei nº 9.078, de 11 de julho de 1995, a Lei oJl 9.830, de 2 de 
setembro de 1999, a Lei n'1 9.852, de 27 de outubro de 1999, a 
Lei n11 10.030, de 20 de outubro de 2000, a Lei oJl 10.031, de 20 
de outubro de 2000, a Lei n'1 10.540, de t.11 de outubro de 2002, 
a Lei n11 10.606, de 19 de dezembro de 2002, a Le i n'1 10.680, de 
23 de maio de 2003, a Lei n.11. 10.739, de 24 de setembro de 2003, 
a Lei n'1 10.789, de 28 de novembro de 2003, a Lei n11 10.960, de 
7 de outubro de 2004, a Lei n.11. 11 .003, de 16 de dezembro de 
2004, a Lei n11 11.122, de 31 de maio de 2005, os arts. 211 a 7í! da 
Lei n'l ll.297, de 9 de maio de 2006, o art. 20 da Lei n'1 11.314, 

BR 
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"Art. 4 1. Fica a União autorizada a realizar investimentos nas 
rodovias objeto da Medida Provisória n'1 82, de 7 de dezembro de 
2002, ainda não tmnsfcridas a Estado ou ao Distrito Fedem!, 
desde que destinados a: 

I - manter condições nonnais de tráfego atê a efetivação da 
transferência; 

Tambêm opinamm pelos vetos abaixo, os Ministérios dos 

Transportes, da Defesa, da Fazenda e a Secretaria de Portos da Pre­

sidência da República: 

~ea~.df i~1~1~i J110rr~482~ejc"; l 
1ci!1

~·a!e i! Ío~~:ª~ºa~~ frºJ~ 
~;in~:~~~~:•d~e2Õo~~ ~efci~º 1t1t~?

7
J/1 ~e~enju~

1h~5Sé ~Üo1i; 
a Lei n11 ll.729, de 24 de junho de 2008. a Lei n11 11 .73 1, de 24 
de junho de 2008, e os arts. 1.11. a 3.11. da Lei n'1 11 . 772, de 17 de 
setembro de 2008." 

ANEXO 1 135 São Luis - Peritoró - Pastos Bons - Ber- MA I PI I BA I 2.520,3 020 I 136,2 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL to línea - Bom Jesus - Corrente - Cri s- MG 040 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS talândia do Piauí - Barreims - Corren-
tina - Montalvânia - Januária - Montes 

UNIDADES EXTENSÃO <HP< pn<::1rÃn Claros - Curvelo - Cord isburgo - Belo 
ll•Jnriznnte 

PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 
FEDERA<CÃO íkm1 146 Patos de Minas - Araxã - Poços de Cal- MG I SP 683,0 

RODOVIAS RADIAIS 
das - Bra •anra Paulista 

Brasília - Paranã - Porto Naciona l - Pai- DF I GO I TO 1.951,2 153 Marabá - Araguaina - Gurupi - Ceres - PAI TO I GO I 3.565,0 060 I 57,0 
mas - Caro lina - Estreito - Porto Franco I MAi PA Goiânia - ltumbiara - Prata - Fruta) - MG / SP I PR I 080 
- <::ão Mi uel do Guamá - Belém São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati se IRS 

Brasilia - Posse - Barreiras - Picos - DF / GO I BA 2.08 1,0 010 33,6 - União da Vitória - Porto União - Ere-

Forta leza I PJ ICE chim - Passo Fundo - Solcdadc - Ca-

Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - DF I GO I MG 1.1 78,7 
choeira do Sul - Bau:é - Aceu:uâ 

Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios - I RJ 154 ltumbiara - ltuiutaba - Campina Verde - GO I MG I SP 465,3 
Rio de Janeiro (Prnen Mauá) Nhandeara - entroncamento com BR-

Brasilia - Crista lina - Uberlândia - Ube- DF / GO / MG 1.036,2 040 95,7 1 ,3 

raba - Ribeirão Preto - Campinas - São / SP 156 fronteira com a Guiana Francesa - Oia- AP 804,2 
Paulo - Santos poque - Calçoene - Macapá - Cachoeira 
Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Ver- DF / GO / MS 1.397,8 de :'-:anta Antônio - Laran·a1 do Jari 
de - fataí - Campo Grande - fronteira 158 Marabá (entroncamento com BR-230) - PA / MT / MS 3.696,2 060 / 37,4 
com o Parau:uai Xinguara Redenção Ribeirão Cas- I GO / SP / PR 070 
Brasí lia - Jaraguá - Itaberai - Goiás - DF I GO I MT 1.320,5 ealhe ira - Nova Xavant ina - Aragarças - 1 se IRS 
Itap irapuã - Aragarças - Barra do Garças Jataí - Cassilândia - Paranaíba - Três 

Cuiabá - Cáccres fronteira com a L,goas - Brasilândia - Panorama - Prc-
Bolívia sidente Venceslau - Campo MourJo -
Brasil ia - Uruaçu - São Miguel llo Arn- DFIGO/MT 1.850,0 Laranjeiras do Sul - Maravilhas - Irai -
guaia - Luiz Alves (D ivisa GO/rv!T . - / RO Cruz Alta - Santa Maria - Rosário do 
Alô Bras il - São José do Xingt1 \1,• lc;:., ,1 - Santana rln 1 ·vr.imentn 
tupá Cotriguaçu Colniza 

., 
fronte ira com o Suriname - Tiriós - Óbi-União - Machadin ha d'Oestc - Vale do 163 PA / MT / MS eA'.' ,5 060 / 2 16,0 

lnaí - Arinucmcs dos - Alenquer - Santarém - Cachi mbo - / PR /SC/ RS 070 

RODOVIAS I ON(; JTIJnJNAJS . 
Cuiabâ - Rondonópolis - Campo Gran-

de - Rio Brilhante - Dourados - Guaíra -
Touros - Natal - João Pessoa - Recife - RN / PB I PE I 4.563,1 040 12,6 Barracão - São Miguel D'Oeste - lia-
Maceió - Aracaju - Feira de Santana - ALI SEI BA / lniranPa - T,,. ....... ,~ t>,..-... ,.la 
ltabuna - São Mateus - Vitória - Campos ES / RJ I SP I 

174 fronte ira com a Venezuela - Boa Vista - RRIAMIMT 2.558,0 - Niterói - Rio de Janeiro - Mangaratiba PR / se IRS 
- Angra dos Reis - Caraguatatuba - San- Caracaraí - Manaus - Canumã - Vi-

lhcna los - lguape - Antonina - Joinville - Ita-
·ai - Florianópolis - TubarJo - Osório - RODOVIAS TRANSVERSAIS 
<;:ãn lnsé dn Nnrte - Rin r.rnnde 

210 Macapá - Caracarai - Içana - fronteiro AP /PAI RR / 2.464,7 156 / 400,0 
Macau - Pedro Avelino - Lnjes - Cerro RN I PB IPE/ 674,6 101 6,2 com a Colômbia AM 163 I 
Corá - Ligação - Santa Cruz - Campina AL 174 
lr.randc - í"aruaru - Maceió 
Are ia Bronca - Mossoró - Augusto Se- RN I PB / PE / 1.059,3 101 13,2 222 Fortaleza - Piripiri - ltapccuru-Mirim - CEI PI I MA 1.558,1 010 I 120,6 

vera - Patos - Monteiro - Cruzeiro do BA Santa Inês - Açai lând ia - Marabá - cn- 020 / 

Nordeste - Petrolfmdia - Paulo Afonso - troncamento com BR-J -<i8 ns 
Ribeira do Pombal - Alagoinhas - en- 226 Natal - Santa Cruz - Currais Novos - RNICE/PJ/ 1.745,6 0 10 / 11 2,7 

trancamento com BR-324 Augusto Severo - Pau dos Ferros - Ja- MA/TO 104 / 
Fortaleza - Russas - Jagmiribe - Sa lguei- CEI PB IPE I 4.564, J 040 I 19,8 guaribe - Crateús - Teresina - Presidente 110 I 
ro - Canudos - Feira de Santana - Vi- BA I MGI RJ 101 Outra - Grnjaú - Porto Franco - entron- 116 I 
tória da Conquista - Teófilo Otoni - Mu- I SP I PR / se camento com BR-1..:1 1'-
riaê - Leopoldina - Além Paraíba - Te- I RS 230 Cabedclo João Pessoa Campina PB / PE I PI / 4.995,7 010 / 345,7 
rcsópolis - entroncamento com BR--493 Grande - Patos - Cajazciras - Lavras da MA / TO / PA 020 / 
- entroncamento com BR-040 - Rio de Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos I AM 101 / 
Janeiro - Barra Mansa - Lorena - São Bons - Balsas - Caro lina - Estreito - 11 6 / 
Paulo - Registro - Curitiba - Lages - Marabá - Altamira - ltaituba - Jacarea- 135 / 
Porto Ale •rc - Pclotas - J:wuarão canga - Humait:í - L:íbrea - Benjam in 153 I 
Araçuaí - Capelinha - Guanhãcs - Itabira MG / RJ 989,2 ronstant 163 
- Nova Em - São Domingos da Pmta -

232 Reci.f~ - Arco Verde - Salgueiro - Par- PE 557,J Ponte Nova - Ubá - C:.1taguases - Lco-
poldina - Providência - Volta Grande - nammm 

Bom Jardim - Ponta do Forno 235 Aracaju - Jcrcmoabo - Canudos - Jua- SE/ BA I PE / 2.549,9 10 1 I 155,9 
Chorozinho (BR- 11 6) Solonópolc -CE/ PE /BAI 1.80 1,9 11 6 4,5 ze iro - Petroli na - Remanso - Camcol - PI/ PA 135 
Igm1tu - Juazeiro do Norte - Pctrolina - MG Bom Jesus - Alto Parnaíba - Aragua-
Juazeirn - 1 Trand i - Mn11tes r.\arns ·ema - í"'.ach imhn 

Este documento pode ser verifi cado no endereço eletrônico hnp://www.in.govh:f:n.tcrticicbdc.html, Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que mst1tm a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Brasil. pelo código 000 120 11010700004 
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242 

25 1 

259 

262 

265 

267 

272 

277 

280 

282 

283 

285 

287 

290 

293 

São Roque - Seabra - Ibotirama - Bar- BA / TO / MT 
reiras - Luís Eduardo Magalhães - Pa-
ranã - Qucrência - Gaúcha do Norte -
Nova Ubiratã - Sorriso - Brasnortc - Juí-
na 

Ilhéus - Ponta l - Bucrarcma - Camacan - BA / MG / DF 
Salinas - Montes Claros - Unaí - Bra- / GO / MT 

silia - Goianésia - Ccrcs - Cocalinho -
Campinápolis - Marzagào - Fazenda São 
João - Novo Diamantino - Cuiabá - Tan-
gará da Serra - Rese rva do Cabaçal -
Pontes e Lacerda - Vila Bela da San-
tíssima Trindade - fronteira com a Bo-
lívia 
João Neiva (BR- 1 O 1) - Governador Va- ES / MO 
ladarcs - Guanhãcs - Serro - Gouveia -
Curvclo - Fclixlfindia fBR-040) 
Vitõria Realeza Belo Horizonte - ES / MG / SP / 
Araxá - Ubcmba - Fruia l - Icém - Três MS 
Lagoas - Campo Gmnde - Aquidauana -
Porto Esneran a - í:orumb.í 

MuriaC - Barbacena - São João Dei Re i MO / SP 
- Lavras - Boa Esperança - Cam10 do 
Rio C laro - Silo Sebastião do Paraíso -
Bebednurn - Sãn lnst' dn Rio Prctn 
Leopoldina - Juiz de Fora - Caxambu - MG / SP / MS 
Poços de Caldas - Araraquara - Lins -
Presidente Venceslau - Rio Brilhante -
Pnrtn Murtinhn 

São Paulo - Sorocaba - lbaiti - Campo SP / PR 
Mour.io - Goioerê - Guaíra 

Paranaguá - Curil iba : Irati - Relógio - PR 
Laranjeiras do Su l - Cascavel - Foz do 
Jnuar·u 
São Francisco do Su l - Jo inville - Porto SC / PR 
União - São Lourenço do Oeste - Bar-
racão - Dionisio Cerqueira 

Florianôpolis - Lages - Joaçaba - São SC 
Miguel D'Ocste - fronteira com a Ar-
cntina 

Campos Novos (BR-282) - Capinzal - SC 
Concôrdia - Scam - Chapccó - São Car-
los - Palmito - Mondai - Itap iranga -
fronte ira cnm a Ar •ent ina 
Ararangu:í - Jacinto Machado - Timbé - SC / RS 
Bom Jesus - Vacaria - Passo Fundo -

Santo ÂnP"eln - Sào Boria 
Montenegro - Santa Cruz do Sul - Rio- RS 
cão dos Cabrais - Santa Maria - San-
tiaiw - São Bor·a 
Osório - Porto Alegre - São Gabriel - RS 
AlcP"rcte - 1 lrnouaiana 
Pe lotas - Bagé - Santana do Livramento RS 

2.69 1,0 

3.520,0 

732,9 

2.294 ,8 

92 1,7 

1.921 ,9 

904, 1 

760,8 

634, 1 

680,4 

350,7 

747,8 

538,3 

730,5 

535,7 

010 / 
020 / 
101 / 
122 / 
135 / 
153 / 
158 

080 / 
101 / 
116 / 
122 / 
158 

116 
/ 135 

040 / 
060 / 
101 / 
153 
120 

050 / 
060 / 
146 / 
) '1 

11 6 

116 / 
153 / 
158 / 
161 

10 1 

158 / 
282 

101 / 
11 6 / 
153 

153 / 
158 / 
287 

116 / 
JS> 

11 6 / 
158 / 

168,4 

147,9 

9,7 

148,4 

19,6 

74,3 

11 ,6 

23,6 

90, 1 

11,1 

3,8 

17, 1 

28,5 

75,0 

62,9 
- Quaraí - Ponte da Concórdia - Urn-

·1l!uaiana 290 -L---~ 

304 

307 

308 

3 16 

3 17 

319 

324 

330 

342 

RODOVIAS DIAGONAIS 
Natal - Lajes - Mossorô - Aracati - Bo- RN / CE 
lnueir-Jo do· l .esário 

fronteira com a Venezuela - lçana - Ben- AM 
üamin Constant - Cruzei ro do Sul - Porto 
Valter - Marechal Taumaturno 
Belém - Capanema - Bragança - Vizeu - PA / MA 
Carutapera - Turiaçu - Madragoa - Cu-

rurupu - Mirinza l - Joaquim Antôn io -
Bequimano - entroncamento com MA-
106 - Itaúna 
Be lém - Capanema - Pcri toró - Teresina PA / MA / PI / 
- Picos - Pamamirim - Cabrobô - Fio- PE / AL 
resta - Petrolândia - Palmeiras dos Ín-
dios - Maceió 

Lábrca - Boca do Acre - Rio Branco - AM / AC 
Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil - fron-
te ira com o Peru 
Manaus - Careiro - Mumaitá - Porto Ve- AM / RO 
lho - entroncamen10 com BR-364 (Tre-
vo do Rooue) 
Balsas (en1ro11camen10 com BR-230) - MA / PI / BA 
Ribeiro Gonçalves - São Raimundo No-
nato (entroncamento com BR-020) - Re-
manso (entroncamento com BR-235) -
Jacobina - Capim Grosso - Feira de San-
tana - Salvador 
Balsas - Bom Jesus - Xiquexique - Sca- MA / PI / BA 
bra - Jcnuié - Ubaitaba 
Carinhanha - Espinosa - Salinas - Ara- DA / MO / ES 
uai - Teôfi lo Otoni - Linhares 

424,6 

1.707,4 

633,6 

2.056,1 

942,4 

885,4 

1.270,9 

1.266 ,5 

784, 1 

101 

010 

010 / 
020 / 
11 0 / 
135 / 
222 / 
226 / 
230 / 
308 

230 

116 / 
135 

11 6 

116 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/mtet1icicWc.html, 
pe lo código 00012011010700005 

10,2 

105,5 

188,3 

22,9 

11 2,2 

3,3 

66,3 

343 

349 

352 

354 

356 

359 

36 1 

363 

364 

365 

367 

369 
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374 

376 

377 

38 1 

383 

386 

392 

393 

40 1 

402 

403 

404 

405 

Luis Correia - Pamaiba - Piripiri - Te- PI 
resina - Floriano - Bertolínea 

Amcaju - entroncamento com BR- 1 O 1 - SE / BA / GO 
Itapicuru - Olind ina - Mundo Novo -

Seabra - Bom Jesus da L:1pa - Santa 
Maria da Vitória - Corrcnt ina - Posse 
entroncamento com BR-020\ 

Goiânia - lpameri - Patos de Minas - GO / MO 
Arapuá Tiros Cedro do AbaerC 
Abacté - Pitannui - Pará de Minas 
Cristalina - Patos de Minas - Fom1iga - GO / MO / RJ 
Lavras - Cmzília - Caxambu - Vidinha 

- Engenheiro Passos 

Belo Horizonte MuriaC Campos MO / RJ 
São João da Barra 

Cocalinho - Alto Taquari - Alcinôpolis - 00 / MT 
rnxim - r-- -·mb.i 

Patos - Piancô - São José do Belmon1e - PB / PE 
entroncamento com BR-232 

Limeira - Matão - Fruta] - Campina Ver- SP / MO /GO / 
de - Chaveslândia - São Simão - Jatai - MT / RO / AC 
Rondonópolis - Cuiabá - Cácercs - Vi-

lhena - Porto Velho - Abunã - Rio Bran-
co - Sena Madureira - Feijô - Tarauac{1 -
Cruzeiro do Su l - Mâncio Lima - fron-

teira com o Peru 
Montes Claros - Pimpara - Patos de Mi- MO 
nas - Patrocinio - Uberlândia - Ituiutaba 
- rhaves\fmdia 
Santa Cruz de Cabrália - Coroa Vcnnc- BA / MO 
lha - Porto Seguro - Araçuaí - Diaman-
tina - r.,._uveia 
O liveira - Campo Belo - Boa Esperança MG / SP / PR 
- Campos Gemis - Alfenas - Serrania -
Caconde Pirassununga Ourinhos 
Londrina - Apucarana - Jandaia do Sul -
Campo Mourão - Cascavel 

Limeira - ltapetininga - Apiai - Ponta SP / PR 
Grossa - Três Pinheiros - Francisco Be l-
trão - Barracão 

Presidente Venceslau - Ourinhos - Avaré SP 
- Ani111va - c:::3 ... Pau ln 
Dourados - Paranava í - Maringá - Apu- MS_/ PR/ SC 
carana - Ponta Grossa - São Luiz do 
Purunã - Curi1iba - Garuva (entronca-
mento com BR-101) 

Camzinho - Santa Bárbara - Cruz Alta - RS 
Santjago - Alegrete - Quarai 

São Mateus - Nova Vcnécia - Barra de ES / MG / SP 
São Francisco - Mantena - Central de 
Minas - Divino das Laranjeiras - Go-
vernador Valadares - Ipa1inga - Be lo 
Horizonte - Betim - Pouso Alegre - Bra-

an"a Pa11 r s"' - <::fin Pauln 
Conse lheiro Lafaicte - São João Dei Rei MO / SP 
- Caxambu - Vid inha - Itajubá - Campos 
do Jordão - Pindumonhangaba Uba-
n,ha 
São Miguel D'Oeste - Iraí - Carazinho - SC / RS 
Soledade - Porto Alegre 

Rio Grande (porto) - Pelotas. - Santa RS 
Maria - Tupanciretã - Santo Angelo -
fronteira C"m a Arncntina 
Cachoeiro do Itapemirim - Itapcruna - ES / RJ 
Além Paraíba - Três Rios - Vo lta Re-
donda - entroncamento com BR- 11 6 

R ~, VIA< DO 1 JGArÃn 
Boa Vista - Nommndia - fronteira com a RR 
Guiana 
entroncamento com BR-135 - Parnaíba MA / PI / CE 
(BR-343) - Granja - Itapipoca - Umirim 
lientroncamento com BR-222' 
Acamú - Sobra l - Crateús (entroncamen- CE 
to com BR-226) 
Piripiri - Cmteús - Novo Oriente - Ca- PI / CE 
tarina - I •uatu - Jcô 
Mossorô - Jucuri - Mulungu - Apodi - RN / PB 
ltaú - São Francisco do Oeste - Pau dos 
Ferros - Rafael Fernandes - JosC da Pe-
nha - Uirauna - Antenor Navarro - Ma-
rizó .... nfo; 'entt'nncamcnto C"íll BR-?1Q\ 

75 1,6 

1.247,8 

8 17,3 

852,7 

472,9 

1.2 16 

260,3 

13,6 

4.379,3 

875,7 

793 ,3 

1.232,0 

96 1,9 

573,9 

977,0 

505,5 

1.264,2 

571,4 

53 1,7 

7 15,8 

458,2 

194,2 

7 13,3 

338,0 

487,8 

255,0 

135 / 
222 / 
226 / 
230 / 
316 / 
324 

020 / 
101 / 
122 / 
235 / 
242 

050 / 
146 

146 / 
262 / 

21;/ 
040 / 
101 / 
120 
262 

060 / 
153 / 
163 

050 / 
364 

259 / 
342 

153 / 
158/ 

265 / 
267 / 
272 / 
354 

163 / 
280 / 
272 / 
277 

10 1 / 
11 6 / 
158 / 
277 / 
3ff/ 
158 / 
285 / 
290 

040 / 
262 

153 / 
158 / 
163 / 
287 / 
'7' 

11 6 / 
158 

040 / 
11 6 

343 

222 / 
402 
122 / 
343 

221 ,7 

11 7,3 

28,1 

97, 1 

37,7 

13,7 

426,9 

22,2 

14,9 

104,2 

182, 1 

121 ,6 

112,8 

44,5 

54,0 

160,6 

88,5 

5, 1 

18,4 

141 ,3 

5,5 
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406 Macau - Jandaira - João Càmara - Na- RN 175,4 101 / 10,3 
~ I M 

407 Piripiri - São Miguel do Tapuio - Pi- PI / PE / BA 1.482,6 020 / 90,0 
mcntciras - Bocaina - Picos - Pctrolina - 230 / 
Juazeiro - Capim Grosso - Rui Barbosa 235 / 

- lramaia - Contendas do Sinconi - Sus- 242 / 
suar.ma (entroncamento com BR-030) - 343 / 

1 ~ 1 1 ~ (, ii~t;;=~=~B==R==-1=~16=~''====tt==J=Pc,=B[$~z;;~~p~PE[=====±t====J:~:;~~3~;:~};:::~====±t==;~=~~=6==±1======3iJÍ=Oi!='=====~j-J 

4 11 entroncamento com BR-307 - Elvim AM 85,0 
fronteira com a roJômbia' 

412 Farinha - Sum~ - Mnntc irn pA 146 I';. 

4 13 entroncamento com BR-307 - Caxias AM 40,0 
(EstirJo do Equador) (fronteira com a 
lto]ômbia' 

414 São Miguel do Araguaia - Porangatu -
Minaçu - Colinas - Niquclândia - Aná­
lnolis 

4 15 Ilhéus - ltabuna - Vitória da Con"uista 
416 entroncamento com BR-l01 (Novo Li­

no) - Colônia Leopoldina - lbatcguam -
d~nr~-~~amcnto com BR- 104 (São José 

4 17 Afmí - Anajás - Ponta de Pedra 

4 18 Caravelas - Nanuquc - Carlos Chagas -
Teófilo Otoni 

419 entroncamento com BR-163 - Rio Verde 
de Mato Grosso - Aquidauana - Jardim 
l(cntroncamcntn cnm RR-060\ 

420 Pojuca (entroncamento com BR- 11 0) -
Santo Amaro - São Roque - Nazaré -
Laje - Mutuipe - Jcquiriçã - Ubaira -
Santa Inês - ltaquara - Jaguaquara - en­
troncamento com BR- 11 6 

422 entroncamento com BR-230 - Tucuruí -
r.amctá - 1 imn,.irn do Aiuru 

423 Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso -
luazciro 

424 Arco Verde - r.anmhuns - Maceió 
425 Abunã - r.ua·ará-Mirim 
426 entroncamento com BR-230 - Santana 

dos Garrotes - Princesa Isabel - entron­
camento com BR-2l2 

427 urrais Novos - Pombal 
428 Cabrobó (entroncamento com BR-11 6) -

Pctrol ina 
429 Ji-Paraná (entroncamento com BR-364) 

- Costa Marnucs fR io r.uanoré\ 
430 Barrcims - Santana - Bom Jesus da Lapa 

- Caetitê 
43 1 Jundiá (entroncamento com BR- 174) -

Santa Maria do B iacu 
432 entroncamento com BR-401 - Cantá -

Novo Pamiso - entroncamcnto com BR-
114mo_ o, o 

433 entroncamento com BR-40 1 (km 183) -
Boa Vista - Nom1:mdia - entr,.-camei ., 

com BR- 174 fhn ,,-,, " 

434 Uiraúna (entroncamento con1 ~~""i) -
Poço D'Antas - divisa PB/CE - lcó (en­

troncamento com BR- 116) 
436 entroncamento com BR- 158 (Aparec ida 

do Taboado) - ponte rodofcrroviária so­
bre o rio Paraná 

437 entroncamento com BR-405 (Jucuri) -
Divisa RN/CE entroncamento com 
BR-11 6 

439 Barra do Bm•rc - ( Ílccres 
440 entroncamento BR-040- entroncamento 

C"m RR-267 fJuiz de Fora\ 
44 1 Uruaru - Ni ucliindia 
445 entroncamento com BR-290 - São Ga-

bri el entroncamento com BR-293 
lmom Pedrito' 

447 porto de Vitória (Cais de Capuaba) -
entroncamento com BR-262 

448 entroncamento com BR- 11 6/RS-118 
entroncamento com BR-290 

449 entroncamento com n BR-163 (anel viú­
rio de Campo Grande) - Santa Rita do 
Pardo - entroncamento com a BR- 158 
(Brasilândia) - div isa MS/SP (ponte so­
bre o rio Paraná' 

450 entroncamento com BR-020 - entronca­
mento com BR-040 

451 Bocaiúva (BR-135) - Governador Vala­
dares 

452 Rio Verde - ltumbiara - Tupaciguara -
Ubcrliindia - Arax:í 

453 entroncamento com BR-287 - Lajeado -
Caxias do Sul - Aratinfla - Torres 

454 Porto Esperança - Forte Coimbra (fron­
teira com a Bn li via' 

GO 

BA 
AL 

PA (Il ha de 
Mara·o, 
BNMG 

MT 

BA 

PA 

PE / BA 

PE / AL 
RCI 

PB / PE 

RN / PB 
PE 

RO 

BA 

RR 

RR 

RR 

PB / CE 

MS 

RN / CE 

MT 
MG 

GCI 
RS 

ES 

RS 

MS 

DF 

-MG 

GO/MG 

RS 

MT 

719,7 

201 3 
62,7 

235,0 

302,2 

381,7 

354,8 

335,7 

542,8 

261 6 
142 7 
200,3 

198 7 
193,4 

385,9 

414,7 

125,0 

217,2 

191,0 

75,0 

14,4 

77,0 

146 O 
9,0 

76 
90,0 

13,9 

22,0 

300 

36,8 

439,5 

508,9 

324,7 

71 ,0 

070 / 
153 / 
25 1 

101 / 
104 

060 / 
163 

101 / 
110 / 
242 / 
324 

110 / 
2'2 
316 
364 
361 

226 
122 / 
316 
364 

242 / 
349 

116 / 
120 / 
367 

050 I 
153 / 
154 / 
365 
386 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhi.:n•crmhdc.html, 
pe lo cód;go 0001201 1010700006 

51,6 

12,7 

64,1 

65,7 

24,6 

18 O 
17 7 
5,0 

1 4 
63,8 

41,9 

90,7 

84,2 

70,4 

5, 1 

4;;;; llbcrliindia - ramno Florido - Planura 
456 Nhandcara - São José do Rio Preto -

Ma1ão 
4.'l7 ,...rista lina - r.oifinia 
458 Conselheiro Pena - Tarumirim - Iapu -

entroncamento com BR-38 1 

M" 
SP 

r.n 

MG 

459 Poços de Caldas - Lorena (cntroncamcn- MG / SP 
to com BR-1 16) - Mabucaba (cntron-
camcmo com BR- I0 J\ 

460 ramhu ira - Lambari - São Lourenro MG 
46 1 Divisa SP/MG (Hidroelétrica de Água MG 

Vem1clha) - llurama (entroncamento 
com BR-497) - Un ião de Minas - cn­
~~~camcnto com BR-365 (Chavcslún-

462 Patrocínio - Perdizes - entroncamento MG 
com BR-262 

463 Dourados - Ponta Porã MS 
464 Ituiutaba - Pmt1 - Ubcraba - entronca- MG 

menta com BR-146 
465 Garganta Viúva Graça (entroncamento RJ 

com BR-116) - Santa Cruz (entronca-
m ntn h-- RR- Jn 1, 

466 Apucarana - IvaiporJ. - Pitanga - Gua-
rapuava Un ião da Vitôria Porto 
Un ião 

467 Portn Mendes - Toledo - rascavr-1 
468 Palmeira das Missões (entroncamento 

com BR- 158) - Coronel Bicaco - Campo 
Novo - Três Passos - fronteira com a 
Arocntina 

469 Porto Mcirn - Foz do Iguaçu - Parque 
Nacional 

4 70 Navegantes - Itajaí - Blumcnau - Cu­
ri tibanos - Campos Novos - Lagoa Ver­
mel ha - Nova Pmta - Montenegro - São 
Jerônimo - Camaquã (entroncamento 
com BR-1 16\ 

47 1 Soledade - Santa Cruz do Sul - Encru­
zilhada do Sul - Canguçu - Pelotas -
,...huí 

472 Frederico Wcstphalcn - Três Passos -
Santa Rosa - Porto Lucena - Porto Xa­
vier - São Borja - Itaqui - Uruguaiana -
Barra do Ouaraí 

473 São Gabriel (BR-290) - Bagé (BR-293) 
- Aceguá - Herval - entroncamento com 
BR-471 

474 Aimnrés - Jnancma - raratin •a 
475 Lages - Tuban1o 

PR, se 

PR 
RS 

PR 

se IRS 

RS 

RS 

RS 

se 

476 Ap iai - Curitiba - Lapa - São Mateus - SP / PR/ SC 
Pnrtn I íniãn 

477 Canoinhas - Papanduva - Blumenau 

478 Lime ira - Sorocaba - Registro - Cana­
né ia 

se 

SP 

479 Januária - Arinos - Bras íli a Mr. / GO , r, ... i-

480 Pato Branco - entroncamento com BR- PR / SC / RS 
280 - São Lourenço do Oeste - Xanxcrê 

481 

482 

483 

484 

485 

486 

487 

488 

489 
490 

49 1 

- r hanecó - Erechim 
Cruz Alta - Arroio do Tigre - Sobra­
dinho entroncamento com BR-287 
lfllincãn dns rabrais\ 
Safra (entroncamento com BR-101) -
Cachoeiro do Itapcmirim - Jerônimo 
Monteiro - Guaçuí - Carangola - Fer­
vedouro (BR-1 16) - Viçosa - Piranga -
Conselheiro Lafaictc (entroncamento 
com BR-M0/BR-383' 
ltumbiara - Paranaíba 

Colat ina - ltaguaçu - Afonso Cl:'tud io -
Guaçuí - São José do Calçado - Bom 
Jesus do Itabanoana - ltaneruna 
entroncamento com BR-11 6 - Parque 
Nac ional das Agulhas Negras - Va le dos 
Lírios - Garganta do Registro (entron­
camento com BR-354\ 
ltajai - Brusquc - Vida) Ramos - Bom 
Retiro 'entroncamento com BR-282' 
Porto Fel icidade (entroncamento com 
BR-163) - Pontal do Tigre - Campo 
Mounio - Ponta Grossa 
entroncamento com BR-1 16 - S:mtu:lfio 
Nacional de Anarecida 
Prado - entroncamento com BR- 10 1 
Campo Alegre (BR-050) - lpamcri 
ra ld:,s Novas - Morrinh"S fBR- 153\ 
São Sebastião do Paraisa (entroncamen­
to com BR-265) - Monte Santo de Mi­
nas - Arceburgo - Guaxupé - Alícnas -
Var0 inha - "ntrnncamento cnm BR-l8 J 

RS 

ES /MG 

GO/MS 

ES / RJ 

RJ / MG 

se 

MS / PR 

SP 

BA 
GO 

MG 

137 3 
218,2 

'° 8 
175,9 

391,5 

84 3 
11 0,0 

100,6 

112 5 
494,9 

31,9 

433,4 

140,3 

35,3 

833,4 

67 1,2 

649,5 

392,8 

166 9 
214,4 

400,9 

213,9 

'2 1,6 

259,2 

175,2 

406,8 

329,3 

343.4 

51,4 

182,4 

659,9 

5,9 

51 5 
181,0 

263,6 

050 
116 

101 / 
116 / 
146 

452 

050 

101 

153 / 
369 / 
376 
163 

290 / 
468 

153 / 
290 

101 / 
282 

116 / 
470 
11 6 

158 / 
282 

356 

154 / 
364 

262 / 
356 / 
393 

101 

163 / 
272 / 
373 

146 

,n 

15,7 

68,0 

4,6 

34,9 

9,1 

28,7 

79.7 

13,1 

60,3 

63,9 

18,6 

50,8 

66,7 

29,9 

21,5 

55,9 

2,4 

99,5 

29.2 
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492 Morro do Coco (BR- 10 1) - Cardoso RJ 390,5 
More ira (BR-356) - São Fidélis - Cor-
deiro - Nova Friburgo - Bom Sucesso -
Sobr.itlinho (BR- 116) - Posse (BR-040) 

- Pedro do Rio (BR-040) - Avelar - Ma-
amhar.\ /BR-393) 

493 Manil ha - Magé - entroncamento com RJ 124,5 
BR-116/BR-04Õ - norto de Jtamrn.i 

494 entroncamento com BR-262 - Divinó- MG / RJ 519,2 
po lis - São João Dei Rei - Andrclândia -
Volta Redonda - Angra dos Reis 

495 Tcrcsópolis - llai pava (BR-040) RJ 33,4 

496 Pi ranora - rorinto M 135 7 
497 Ubcrlâmlia - Campina Verde - lturama - MG/MS 353,5 

Porto Alcncastro - entroncamento com 
BR-1 58 

498 Monte Pascoa l entroncamento com BA 14,2 
BR- 10 1 

400 entroncamento com BR-040 - Caban"U MG 14 9 
T TAL 128.137 6 
T TAL SEM ,1 PERP 7,J A 121.022 3 

ANEXO li 
SUBSISTEMA RODOVIÁRI O FEDERAL 

REDE DE INTEGRAÇÃO NACIONAL (RINTER) 
RE LAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS 

040 / 16,6 
116 / 
356 

11 6 22,5 

101 / 84,4 
381 / 
383 / 
393 
154 / 15,8 
483 

7. 11 5 3 

BR PONTOS DE PASSAGEM UN1g1DES EX~~~fAºf-ce~s~~PErR~:.~x~TE=IN~~~~~o=-1 

FEDERA ÃO km 
R D VIA RADIAIS 

010 Brasí lia - Paranã - Porto Nacional - DF / GO / TO 1.95 1,2 
Palmas - Carolina - Estreito - Porto / MA/ PA 
Franco - São Miguel do Guamá - Be-
lém 

020 Brasíli a - Posse - Barre iras - Picos - DF / GO /BA / 2.08 1,0 
F rta leza P 

040 Brasí li a - Três Marias - Belo 1-Iori- DF / GO / MG 1.178,7 
zontc - Barbacena - Juiz de Fora - Três / RJ 
Rios - Rio de Janeiro Pra a Mau:i 

050 Bras ília - Crista lina - Uberlândia - DF / GO / MG 1.036,2 
Ubcraba - Ribeirão Preto - Campinas - / SP 
São Paulo - antas 

060 Brasíl ia - Anápo lis - Goiânia - Rio DF / GO / MS 1.397,8 
Verde - Jatai - Campo Grande - fron-
te ira com o Para •uai 

070 Brasília - Jaraguá - Aragarças - Barra DF / GO / MT 1.320,5 
do Garças - Cuiabá - Cácercs - fron-
teira com a 8 lívia 

10 1 Touros - Natal - João Pessoa - Rec ife - RN / PB / PE / 4.563, 1 
Maceió - Aracnju - Feira de Sanrnna - AL / SE / BA / 
ltabuna - São Mateus - Vitória - Cam- ES / RJ / SP / 

pos - Niterói - Rio de Janeiro - Man- PR / SC / RS 
garatiba - Angra dos Re is - Caragua-
tatuba - Santos - Jguapc - Antonina -

· Joinvillc - Itaja i - Florianópolis - Tu-
bar:io - s·ri 

11 6 Forta leza - Russas - Jaguari bc - Sal- CE/ PB / PE / 4.564,1 
gue iro - Canudos - Fe ira de Santana - BA / MG t·RJ 
Vi tória da Conquista - Teófilo Otoni - / SP / PR / SC 
Muriaé - Leopoldina - Além Paraíba - / RS 
Tcresópol is - entroncamento com BR-

493 - entroncamento com BR-040 -
Rio de Janei ro - Barra Mansa - Lorena 
- São Pau lo - Registro - Curitiba -
Lages - Porto Alegre - Pclotas - Ja-

ua rJo 
135 São Luís - Peritoró - Pastos Bons - MA / PI / BA / 

Bertolinea - Bom Jesus - Corrente - MG 
Cristalândia do Piauí - Barreiras - Cor-
rcntina - Monialvânia - Janu:iria -
Montes C laros - Curvclo - Cordisbur-

- Bclo H ri nte 
153 Marabá - Araguaína - Gurup i - Ceres - PA / TO / GO 

Goiânia - ltu mbiara - Prata - Fruta l - / MG / SP / 
São José do Rio Preto - Ourinhos - PR / SC /RS 

Irati - União da Vitó ria - Porto União -
Erec him - Passo Fundo - So ledade -

Cachoe ira do ui - Ba •é - Acc u:i 
156 fron1cira com a Guiana Francesa - AP 

Oiapoque - Ca lçocnc - Macapá - Ca-
choeira de Santo Antõnio - Laranjal 
do Jari 

158 Marabá (entronca mento com BR-230) PA / MT / GO 
- Xinguara - Redenção - Ribe irão Cas-
ca lheira - Nova Xavantina - Aragarças 
- Jataí 

163 Santarém - Cac hi mbo - Cuiabá - Ron- PA / MT / MS 
donópoli s - Campo Grande - Rio Bri- / PR / SC 
lhante - Doumdos - Guaira - Barrncão 
- São Mi uel D' este 

174 fronteira com a Venezuela - Boa Vista RR / AM 
- aracaraí - fanau 

2.520,3 

3.565,0 

804,20 

1.966,5 

3.356,0 

1.000,9 

010 

040 

040 

040 / 
101 

020 / 
040 

060 / 
080 

070 

060 / 
070 

Este documento pode ser verificado no endereço elc1rônico hnp://www.in.gov.b1autcn1it.ididc.html, 
pelo código 000 120 11 010700007 

33,6 

95,7 

12,6 

19,8 

136,2 

57,0 

10,2 

2 16,0 

Rnn nvJAS TRANSVERSAIS 
222 Fortnleza - -"obrai - Pi ri iri 
226 Esrre·to - Armmaina 
230 Cabcde lo - João Pessoa - Campina 

Grande - Patos - Cajaze ims - Lavras 
da Mangabe ira - Picos - Flori ano -
Pastos Bons - I3u lsas - Caroli na - Es­
treito - Marnbá - A ltamira - Itaituba -
Jacareaeanga - Humaitá - Lábrca 

232 Reci_f~ - Arco Verde - Salgue iro - Par­
nam1nm 

242 São Roque - Seabra - lbotirama - Bar­
reiras - Luís Eduardo Ma1:rn lhães 

CE/ PI 
MA/TO 

PB / PE / PI / 
MA/ TO/ PA 

IAM 

PE 

BA 

424 O 

4.284,4 

557, 1 

889,5 

25 1 entroncamento com BR-1 16 - Sa li nas - MG 349, 1 
Montes r!arns 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - ES / MG / SP / 2.294,8 
Araxá - Uberaba - Frutal - Icém - Três MS 
Lagoas - Campo Grande - Aquidauana 
- Portn Esneranca - rommb:i 

277 Paranaguá - Cu ri tiba - Irati - Relógio -
Laranjeiras do Sul - Cascave l - Foz 

do hmacu 
282 Florianópol is - Lages - Joaçaba - São 

Migue l D'Ocstc - fronteira com a Ar­
ent ina 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Angclo 
- Sàn o .... ~:a 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel -
Alcffrctc - I lruffuaiana 

RODOVIAS DIAGONAIS 

PR 

se 

RS 

RS 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Arncali - RN / CE 
Boaueir:.io do l.esãrio 

3 16 Belém - Capancma - Peritoró - Te- PA / MA / PI / 
resina - Picos - Pamamiri m PE 

317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - As- AC 

319 

324 

343 

364 

sis Bras il - fronte ira com o Peru 
Manaus - Careiro - Humai tá - Porto 
Velho 
Capim Grosso - Fe ira de Santana -
ISalvnclnr 
Lu ís Correia - Parnaíba - Pirip iri - Te­
resina - Flori ano 
Limeira - Matão - Fruta! - Campina 
Verde - Chavcs l:lndia - São Simão -
Jata í - Rondonópolis - Cuiabá - Câ­
ccrcs - Vilhena - Porto Velho - Abunã 
- Rio Branco - Sena Madureira - Feijó 
- Tarauacá - Cruze iro do Sul - Mânc io 
IL ima - fronteira com o Peru 

365 Montes Cluros - Pirapora - Patos de 
Minas - Patrocinio - Ubcrlândia -
ltuiutaba - Chaveslândia 

369 Ourinhos - Londrina - Jandaia do Sul -
Apucarana - Campo Mour.io - Cas­

cave l 
376 Doumdos - P11ranavaí - Mari ngá -

Ap11":.1rnna - Ponta Grossa - São Lu iz 
do P1!!1Jr:,1 - C,1ritiba - Garuva 

381 Governador Valadares - Jpatinga - Be­
lo Horizonte - Bctim - Pouso Alegre -
Sra •anca Pauli ta - Sãn Paul 

393 Além Paraíba - Três Rios - Volta Re­
donda - entroncamento com BR- 116 

40 1 Boa Vista - Normandia - fronteira com 
a Guiana 

407 Picos - Petro lina - Juazeiro - Cap im 
Grosso 

425 Abunã - Gua·ani-Mi rim 
463 !Dourados - Pnnfa PorJ 
469 Porto Meira - Foz do Iguaçu - Parque 

Nacional 
47 1 Pelotas - Chui 
485 entroncamento com BR-1 16 - Parque 

Nacional das Agulhas Negras - Vale 
dos Lírios - Garganta do Registro 
l<BR-"4' 

488 entroncamento com a BR-11 6 - San­
tuário Nacional de Anarecida 

493 cntroncumento com BR-1 0 1 Norte 
(Man ilha) - Magé - entroncamento 
com BR- 116 Norte (Santa Guilhemli­
na) - entroncamento com BR- 11 6/BR-
040 - entroncamento com BR- 116 Sul 
- entroncamento com BR-101 Sul -
Portn de l ta •uai 

498 Monte P:1scoal - entroncamento com 
BR- 101 

499 entroncamento com BR-040 - Cab:m-

TOTAL 
TOTAL SEM SUPERPOSJCÃO 

AM/RO 

BA 

PI 

SP / MG / GO 
/MT/RO/ 

AC 

MG 

SP / PR 

MS / PR 

MG / SP 

RJ 

RR 

PI / PE/ BA 

RO 
MS 
PR 

RS 
RJ / MG 

SP 

RJ 

BA 

MG 

760,8 

680,4 

377,5 

730,5 

424,6 

1.470,6 

344,7 

885,4 

270,2 

592,8 

4.379,3 

875,7 

525,6 

977,0 

889,7 

194,0 

194,2 

554,9 

142 7 
112 < 
35,3 

?<6 9 
51,4 

5,9 

124,5 

14,2 

14,9 

56.343 00 

020 

010 / 
020 / 
10 1 / 
11 6 / 
135 / 
153 / 
163 

040 / 
060 / 
10 1 / 
1-' 
11 6 

10 1 

11 6 / 
153 

10 1 

230 

116 

230 / 
316 

060 / 
153 / 
163 

050 / 
364 

153 

101 / 
11 6 / 
277 / 
369 

040 / 
262 

040 / 
116 

020 / 
230 

11 6 

li 5 

345,7 

148,4 

23,6 

11,1 

75,0 

10,2 

22,9 

18,7 

88,8 

426,9 

22,2 

11 ,4 

90,9 

44,5 

2,9 

10,3 

22,5 

2.020 60 
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ANEXO 111 

SUBSISTEMA FERROVJÁRJO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRJTIVA DAS FERROVIAS 

EF / AF PONTOS DE PASSAGEM 

FERROVIAS L''Nr. JTUDINAIS 

UNIDADES 
DA 

FEDERArÃO 

EF-1 01 Macau - Nata l - Paula Cavalcante RN / PB / AL 
- Itabaiana - Recife - Escada - Ca- / PE / SE / BA 
tende - Lourenço Albuquerque -
Arnca·u - "ão Francisco 

AF-10 1 A ~~bcdclo - João Pessoa - Paula 
avalcantc 

AF- 101 B Prazeres - rjncn Pnntas 
AF- 10 1 r. Lourcnro Albunucrnuc - Mace ió 
AF- 10 1 D Escada - <::uanc 
EF-!03 

EF-105 

AF- 105 A 
AF- 105 B 

EF-1 10 

EF-1 18 

Salvador - Mapeie - Araújo Lima 
- Brumado - Corinto - Sete La-

10oas - Gcncrnl rameiro fBl-1' 
Pecém - Catuana - Água Verde -
Quixeramobim - Arrojado - Mis­
são Velha - Salgueiro - Pamami­
rim - Petrolina - Juazeiro - Senhor 
do Bonfim - São Francisco - Ca­
nmr-ari - Maneie 
Missão Velha - rraco 
Senhor do Bonfim - Campo For­
moso 
Cachoeiro do ltapcmirim - Ponta 
do I Fbu - Vitflria 
Vitória - Cachoe iro do ltapemirim 
- Murundu - Campos - Visconde 
de ltaboraí - São Bento - Bardo de 
Mauá - Pra ia Formosa 

EF-124 Ferrugem - lbirité - Jcccaba -Joa­
quim Murtinho - Juiz de Fora -

!t!~~r- _B~:c~~[iraí - Japeri 

AF-124 A lhirité - Árruas riaras 
AF-1 24 B faneri - Honório Gur{Jel - Arará 
AF- 124 r Brisamar - Ita •uaí 
AF- 124 D Brisamar - r.uaiba 
EF-128 

EF- 130 

AF-110 A 

Belo Horizonte - Andaime - Jc­
ceaba - Pátio de ltutinga - Sau­
dade - Barra Mnnsa 
Divinópo lis - En genheiro Bhering 
- Três í"nrar-õcs - rru7 e irn 
Três rnrar-õr-s - Van•inha 

PB 

PF 
AL 
PE 

BA /MG 

CE/ PE / BA 

BA 

ES 

ES / RJ 

MG /RJ 

RJ 
RJ 
RJ 

MG / RJ 

MG / SP 

MG 
EF- 140 Roncador Novo - Brasilia r::o / DF 
EF- 143 

AF- 143 A 
AF-141 R 

AF-141 r, 
EF- 15 1 

EF-1 52 

AF- 152 A 
AF-1<2 B 
EF-153 

Anápo lis - Jarina - Roncador No- GO / MG / SP 
vo - Goiandira - Araguari - Uber-
lândia - Ubcraba - Ribeirão Prelo 
- Anuai - Bna Vista - Mairi n,, ue 
Jarina - Goifmia GO 
IAouai - Rauxita ~p / Mll 
ln iandira - rn1alãn r.n 
Belém - Barcnrena - Açailfmdia - PA / MA / TO 
Porto Franco - Araguaína - Co- / GO / MG / 
linas do Tocantins - Guaraí - Por- MS / SP 
10 Nac ional - A lvorada - Poran-
galll - Uruaçu - Amípo lis - Rio 
Verde - Aparecida do Taboado -
l~anta Fé dn ~u i - Pan"rama 
Tubar.1o - Esp lanada - Engenheiro 
Paz Ferreira - Posto União - Rio 
Fiorita 

se 

Paz Ferreira - Posto Sanr•ão sr 
Esnlanadn - l lmss:m 'ª se 
lperó - ltapeva - entroncamento - SP / PR / SC / 
Pinhalzinho - Uvaranas / Engc- RS 
nheiro Bley - Mafra - Lages - Ja-
boticaba - Roca Sales - Corvo -
lleneral I uz - Pclotas 

AF-1 ,:;1 A entroncamento - Aniaí ep 

AF- 153 B Jaboticaba Bento Gonça lves 
Carlos Barbosa 

AF- 153 r ,...orvo - Estrela 
EF- 154 Marques dos Reis - Jaguariaiva -

Rau l de Mesquita - Uvaranas / 
Engenheiro Gutierrez Porto 
Uni:io - Passo Fundo - Cruz Alta -

AF- 154 A 
EF-1 56 
EF-1 65 

EF-170 

Santa Maria - Dilcm1ando de 
Aguiar - Caccqui - entroncamento 
- Santana do Livramento 
Jaouariaívn - <::cn •és 
Serra do Navio - Porto Santana 
lndubrnsil - Maracaju - Ponta Po­
rii 

RS 

RS 
PR / se / RS 

PR 
AP 
MS 

PA 'MT 

EXTENSÃO 
(km) 

1.772 

50 

12 
35 
16 

1.646 

1.330 

37 
32 

150 

656 

6 19 

?O 

62 

29 
350 

565 

34 
245 

1.200 

26 
6S 
34 

3.IO0 

125 

33 
1.242 

30 
68 

14 
1.643 

52 
194 
304 

1.800 

IIPERP"ºl'"'Ã" 
EF EXTENSÃO 

1km' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôn ico http://www.in.gov.lr/micrti;icbdc.hnnl, 
pelo código 000120110 10700008 

FFRROVJAS TRANSVFRSAJS 

EF-20 1 Mucuripc - Par::mgaba - Fortaleza CE / PI / MA 
- Catuana - Sobral - Nova Russas 
- Cratcús - Altos - Teresina - São 
Luís 

AF-20 1 A Picarra - Itanui MA 

EF-203 Cabcdclo - João Pessoa - Paula PB / CE 
Cavnlcantc - Souza - Itabaiana -
Arro·ado 

EF-232 Recife - Salgueiro - Trindade - PE / PI / MA 
Araripina - Eliseu Martins - Ri-
be iro Gonçalves - Balsas - Estrei-
to 

EF-262 Vitória - Km 15 Piraqueaçu - ES / MG / GO 
Governador Valadares Desem- / MT 
bargador Drumont - Itabira - No-
va Era - Santa Bárbara - General 
Carneiro - Eldorado - Divinópolis 
- Garças de Minas - lbiá - Pa-
trocínio - Araguari - Ubcrlândia -
Alto Arnvuaia 

AF-262 A Km 15 - Tubarão ES 

AF-262 B Piraauea u - Portoee l - Mucuri E<:: 

EF-262 C Desembargador Drumont - Itabira MG 
- João Paulo 

AF-262 D Desembargador Drumont - Piçar- MG 
rJ.o 

EF-265 Santos - Percquê - Paratinga - SP / MS 
Evangelista de Sousa - Ma irinque 
- lperó - Rubião Junior - Bauru -
Campo Grande - Jndubrasi l 
A 0 en1e Inocêncio - rorumh:í 

AF-265 A Agente Inocêncio Porto Espc- MS 
ranr-a 

AF-265 B 1,...orumbá - Lactário MS 

EF-266 Itiranina - Bauru - Panorama SP 
EF-267 Panorama Maracaju Porto SP / MS 

Murtinho 

EF-270 Rubião Junior - Ourinhos - Prc- SP 
sidcnte Enitácio 

EF-27 1 Rio de Janeiro - Nova Iguaçu - RJ / SP 
Barra Mansa - Resende - Cruzeiro 

Guaratinguctá São José dos 
Campos - Mogi das Cruzes - São 
Paulo - ramninas 

AF-276 Marretes - Antonina PR 

AF-276 Desvio Ribas - Tiba0 i PR 

EF-276 Paranaguú - Marretes - Pinhais - PR / MS 
Araucária - Engenheiro Bley -
Desvio Ribas - Uvaranas - Ip iran-
ga - Guarapuava - Cascavel - Foz 
do fouacu 

EF-"77 Paranaouá - Alexandra - Pin hais PR 

EF-280 Itajaí - Santa Cecília I·Ierva l SC 
D 'heste 

EF-285 Dil em1ando de Aguiar - Sant iago RS 
- São BnMa 

EF-290 Porto Alegre - General Luz - San- RS 
ta Maria - Dilcrmando de Aguiar -

Ca_eequi - entroncamento - Uru-
ua1ana 

FERROVIAS DIA"" NAI• 
EF-302 General Carneiro - Esperança - MG / RJ 

Lafaietc Bandeira - Ponte Nova -
Ligação Recreio Campos 

1.2 18 

17 

579 

1.770 

1.462 

li 
42 

12 

1.797 

506 

750 

567 

550 

15 

693 

!02 

330 

224 

705 

665 

1 

EF-105 65 

EF-143 46 

38 1 100 

EF 154 122 

'----"ª=º=;'=•c=•=zc='-------t-----t-----+--+-----l 
AF-302 A Migue l Burnier - Joaquim Mur- MG 20 

tinhn 

EF-315 Ponta da Madeira - Açni lândia - MA / PA 892 
rara":ís 

EF-334 Ilhéus - Brumado - Bom Jesus da BA / TO / MT 
Lapa - Barreiras - Luís Eduardo 

2.675 

Magalhães - Alvorada - Lucas do 
Rio Verde 

EF-348 Garças de Minas - A rcos En­
genheiro Bhering - Barra Mansa -
Anera dos Reis 

AF-348 A Arcos - C:SN 

EF-350 Corinto - Pirapora - Unai - Lu­
z iânia 

EF-35 1 Barra do Pirai Barra Mansa -
Saudade - Cruzeiro - São José dos 
Campos - Mnnuel Feio - Campo 
L_impo Paul ista - Jundiaí - Cam-

1 A f- '1.::: 1 A lramnn I i1nnn Paulista - Rrús 

AF-35 1 B Manuel Fe io - Brás 

EF-352 São José dos Campos - Mog i das 
rmzes 

MG/RJ 

M" 
MG /GO 

RJ t'sP 

sp 

SP 
SP 

602 

12 

450 

387 

'2 
3 1 

10 1 
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EF-354 

EF-360 
EF-362 

AF-362 A 
AF-362 B 
EF-36' 
EF-364 

EF-365 

EF-370 
EF-"' 
EF-381 

EF-385 
EF-390 

Af-1.0n A 

AF-390 B 

IFF-40 1 
EF-402 
EF-40' 
EF-406 

EF-410 
AF-4 10 
EF-430 
AF-430 A 
FF-411 
EF-435 
EF-444 

EF-451 

EF-454 
EF-463 

EF-471 
"F-47' 
EF-478 

EF-482 
EF-484 

EF-485 

EF-493 

EF-494 

TOTAL 

Litoral Norte Fluminense - Mu- RJ / MG / GO 
riaé - lpatinga - Paracatu - Bra- / DF / MT/ 
sília - Uruaçu - Lucas do Rio Ver- RO / AC 
de - Vilhena - Porto Velho - Rio 
Branco - Cruze iro do Sul - fron-
teira com o Peru (BoqucirJo da 
IJ:'sncran a\ 
Ribeirão Preto - Itaú SP / M 
Manuel Feio - Vila Cali fórn ia - SP 
Rio Grande da Serra - Parmmpia-
caba - Piaçagucra - Areais - San-
tos 
Rio Grande da -"erra - Brás SP 
Pia"a"ucra - rance i ãozinha SP 
Arara"uara - ,-.,..l"mbia SP 
Santos - São Paulo - Campinas - SP / MS / MT 
Araraquara - Rubinéia - Apareci-
da do Taboado - Rondonópolis -
lruiabá 
Ourinhos - Marques dos Reis - SP / PR 
Anucarana - rjanorte 
P:ítio de ltutin •a - São Paulo MG/RJ 
ç:antns - Samaritá - rfliati <p 
Belo Horizonte - Divinópolis MG / SP / PR 
Varginha Poços de Ca ldas 
Campinas - São Paulo - Sorocaba 
- Jtanetininna - A Jiaí - Curitiba 
Araucária - Ri" Branco do ~11 PR 
Rio Gmnde - Quinta - relotas - RS 
Ba é - Caccnu i 
lfluinta - 44 ç:e à" da Barra R< 
Pclotas - Por10 RS 

FERROVIAS DE LIGAr Ãn 
,..atuana - Á uua Verde ri' 

Ouixcramobim - Nova Russas E 
Arro'ado - <::ouza - Itabaiana -'E I PB 
Vila Califórnia - Evangelista de SP 
~ouza 
Areia Branca - Mnssoró -~uza RN I PB 
IMacau - Mns.,nrA RN 
Ibió. - Araxá - 11beraba MG 
Araxá - Arafcrti l MG 
Patrncínin - ~ ... te I a •oas MCT 
RibeirJo Preto - Passa 0 cm <p 
Nova Era - Costa Lacerda - La- MG 
faicte Bandeira - Fábrica 
São Francisco do Sul - Jtajai - Im- se 
bituba 
Recreio - Três Rios MG I RJ 
lpatinga - Cap itão Martins - Ponte MG/RJ 
Nova - Ubá - Ligação - Furtado 
Camnos - Bica - Três Rios 
Roca Sales - Passo Fundo RS 
I iran°a - A n•1carana PR 
Guarapuava - Engenheiro Gutier- PR 
rcz 
Raul de Mes'"'uita - Harmonia PR 
Marncaju Oourndos Mundo MS / PR 
Novo - Guaira - T01~,1,, Cas-
cavei 
São Francisco do Sul - Mafra - se 
Pnrtn 1 lniàn 
Cruz Alta - Santo Angelo - Santa RS 
Rosa 
~antiago - Cerro Largo - Santo RS 
An 1e lo 

4.400 

184 
79 

35 
17 

"' 1.724 

4 13 

408 
164 

1.1 50 

81 
475 

27 
20 

67 
200 
490 
45 

310 
100 
273 
12 

7'0 
63 
138 

270 

128 
412 

152 
241 
139 

116 
soo 

460 

181 

224 

46.332 

EF-334 

EF- 151 

EF-271 

EF-451 

TOTAL <EM SUPERPn<JrÃn 45.469 

ANEXO IV 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

soo 

100 

25 

863 

VIA NAVEGÁVEL' TRECHO' EXT~'.:~ÃO' 

º""IÃ'°"-ll~"M RAFlr AMA70NJrA 
Abunã da c idade de Plácido de Castro (AC) à foz, no rio Ma- 270 

deira 
Acre da cidade de Bmsiléia (AC) à foz, no rio Puros, afluente 640 

do rio Solimões 
Alegre (afluente do rio da latitude 15º50' Sul à foz, no rio Guaporé, afluente do 220 
Gua o ré\ rio Mamoré 
Amazonas da confluência dos rios Negro e So limões à foz, no Occa- 1.488 

no Atlântico 

Arinos (afluen1e do rio 
Jumcna'i 
Aripuanã (afluente <lo 
rio Madeira) 

Atuá (ilha do Marajó) 

da longitude 49º33' Oeste à foz, no rio Amazonas 

do ri o Preto, afluente da margem esquerda, à foz, no rio 
Jumena formador do rio Ta-a·ós 
da foz, junto à cida<le de Novo Aripuanã, atC o cru­
zamento com a BR-230 (Transamazônica), no Munieipio 
de Prainha 
do rio São Miguel, afluente da margem esquerda, ,i foz, no 
rin Tocantins na Baía de Marain 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.1,,ov.m'auL't1icidxlcJ1!ml , 
pelo código 000120 1101 0700009 

240 

450 

328 

80 

Canumã da confluência dos rios Acari e Sucunduri, seus forma­
dores, à foz, no par.má Canhumã (Arnriazinho), que 0 
·ntr-rti O"a an rin Madeira 

rnari da fnz nn la 0 n rnari at" 6n t-.. , das~1scs da Pctrohras 
··roari la •o r AM'i do rio Urucu à confluência con1 o rio Solimões 

uminà / Paru D'Oeste da foz até 10km a ·usante de Tiriós 
Embira ou Envira da cidade de Novo Japão (AC) à foz no rio Tarauacá, 

a fluente do rio Juruá tributário do rio Solimões 
Guaporé 

Iaco 

Içá 

da latitude 59º30' Oeste até a foz, no rio MamorC, fom1ador 
do rio Madeira 

da fronteira do Brasil com a Colômbia à foz, no rio So­
limões fom1ador do rio Amazonas 

~~ ,u\aflucnte do ri o ~~~~~~i; 6°20' Sul à foz, no rio Xingu, afluente do rio 

Japur.í 

Jari 

Javari 

Juruà 

da Vila Bittencourt (AM) à foz, no rio Solimões, formador 
do rio Amazonas 
do sopé da Cachoeira Santo Antônio à foz, no rio Ama­
zonas 
da boca do rio Javari-Mirim, seu afluente da margem cs­
ouerda à fnz no rin Solim1'es 
da cidade de Marechal Taumaturgo (AC) à foz, no rio 
Sol imões 

Jutai da confluência com o rio Murum à foz no ri o <::olimõcs 
Machado ou Ji-paran:i da cidade de Ji-Paraná (RO) à sua foz no rio Madeira 
(afluente do rio Madei- a fluente do rio Amazonas ' ' 
ra' 
Madeira d.a confluência dos rios Beni (Bolívia) e MamorC à foz, no 

no Amazonas 
~~,tt~~~~~!afluente do da foz, no rio Aripuanã, atC próximo a Ji-Parnn:'1 

Mamoré 

Manacanuru 
Mapuera 

Nhamundà 

Negro 

do rio Guapo~é à confluência com o rio Beni (Bolívia), 
formador dn no Madeira 
da fnz no rin ~olimões até 1. J 9 34 km a montante 
da foz (l km a montante da cachoeira Poneirn) à reserva 
indífJena N hamund:VManuem 
da latitude 1º50' Sul à foz, no rio Amazonas (grande calha) 

rllximn à l'irlad" de Nhamun1lá 'AM\ ' 
da cidade de Cucui (AM) à confluência com o rio So­
limões 
da cidade de Oianooue lAPl à foz no Oceano Atlântico 
da latitude 0°20' Sul à foz, no rio Amazonas, próximo a 
Almeirim tPA l 

Pimenteiras (afluente da foz, no rio Guaporé, até 48,75 km a montante 
do rio r.ua""'orél 
Piracutu (afluente 
rio Nhamundá\ 
Purus 

Solimões 

do da latitude 2°05' Sul à foz, na margem direita do rio N ha­
mundó. afluente do rio Amazonas 
da cidade de fylanoel Urbano (AC) à foz, no rio Solimões, 
formador do n o Amazonas 

do da foz, no rio Juruena. até 3 1 
:1 ,45 km a montante 

da cidade de Tabatinga (Ai ,~ à co~ifluência com o rio 
Neí!rO formador do rio Amazonas 

Tapajós da confluência dos rios Juruena e Teles Pires à foz, no rio 
Amazonas 

Tarauaeá 

Tefé 

da c idade de Tarauacá (AC) à foz, no rio Juruá, a fluente do 
rio Solimões 

1%~;
7

~~~;, (Estado do do rio Tcfé à confluência com o rio Solimões 

Teles Pires ou São Ma- do sopé da Cuchoeirn Oscar Miranda, no Município de 
nuc\ Sinop (MT), à coníluênciu com o rio Juruena, fon11:1dor do 

rio Tana'ós 
Trombetas 

Uapés 

Uatumà 

Umcu 
Xin•u 
Tntal 

do sopC da Cachoeira Porteira, no Município de Ori ximiná 
lPAl à foz no rio Amazonas 
da latitude 1°25' Sul à foz, no rio Negro, afluente do rio 
Amazonas 
do sopé da Barragem da UHE de Bulbina (AM) até :i foz, 
no rio Amazonas 
da lon •itude 64°45' Oeste à foz no La •o roari IAM\ 
da latitude 10º45' Sul à foz no rio Amazonas 

RFG JÃO HIDR ·,uAFJrA DO TOí'ANTINS-ARAf1IIAIA 
Anapu (afluente do rio da cidade de Carvalho (PA) à foz, no rio Pará, na Baia do 
Par:'t\ Portel 
Araguaia do ribeirão Guariroba, seu afluente da margem esquerda, à 

foz no rio Tocantins 

~~xt:~},}afluente do t~u~dade de Carvalho (PA) até I O km do divisor de 

Cap im 

"""r°Jaro 
Gummi 

do cruzamento com a rodovia PA-256, no Município de 
Panu•ominas lPA l à foz no rio Guamá 
da cidade de lsraclfmdia IGO' à foz no rio Ara •uaia 
da cidade de São Miguel do Guamá (PA) à foz , no rio 
Tocantins na Baía de ~"ara•n 

594 

27 

210 

358 
65 

430 
280 

1.240 

105 

390 

570 

721 

150 

510 

3.400 

550 

800 
700 

1.470 

480 

268 

320 
140 

80 

1.1 60 

60 
200 

50 

30 

3.000 

3 15 

1.620 

280 

85 1 

570 

250 

40 

725 

260 

310 

295 

400 
900 

28 R90 

150 

1.938 

150 

372 

180 
157 
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Itacaiúnas (afluente do dn latitude 6"30' Sul ,\ foz, na margem esquerda do rio 
rio Tocantins\ Tocantins 
Mortes (afluente do rio da cidade de Nova Xavantina (MT) à foz, no rio Ara-
ArnPuaial ua ia 
Mo"u da cidade de Cair.ui (PA) à foz. no r'o Guamá 
Pará da cidade de Portel (PA) à foz no rio Tocantins 
Par.mã da cidade de Par.inã tTOl à fro nn rin Tncantins 
Sono da nascente, na Lagoa Três Rios, na divisa BA/fO, à foz, 

no rio Tocantins 
Tocantins do lago da Barragem de Serra da Mesa (GO), inclusive, à 

foz no Oceano Atlântico 
Total 

Aurá de São Bento tMA' à foz na Baia de São Marcos 
Gmjaú (afluente do rio da cidade de Grnjaú (MA) à foz, no rio Mcarim 
Mcariml 
Gurupi 

Mcarim 

Munim 

da foz do rio Gurupi-Mirim, seu afluente da margem es­
uerda à foz na Baia Guruni no neeano Atlântico 

a cidade de Barra do Corda (MA) à foz, na Baía de São 
arrns 

a cidade de Nina Rodrigues (MA) à foz, na Baia de São 
José 

Pindaré (afluente do rio da c idade de Buriticupu (MA) à foz , no rio Mearim 
Mcarim' 
ltanccuru da cidade de Mirador fMAl à foz na Baía de São José 
Total 

Balsas 
Gurguéia 

Igaraçu 

Parnaíba 

São José, canal 

Tota l 

REGIÃO HIDROGRAFICA DO PARNAIBA 
da cidade de Balsas fMA, à foz no rio Parnaíba 
da cidade de Canavicira (PI) à foz, na margem direita do 
rio Parnaíba 
da embocadura do Canal de São José, situado na sua mar­

cm esauerda à foz no Oceano Atlântico 
da cidade de Santa Filomena (PI) à foz, na baía das Ca­
nárias 
da embocadura no rio Pamaiba à embocadura no rio lga­
a~11 nróximn à r.irlarl~ de I ui? r,.__;.a fPD 

RE IA HIDROGRAFICA D" <An FRANCIS -r 
Carinhanha da cidade de Juvcnilia (MG), à foz, na margem esquerda do 

rio C::ão Francisco 
Corrente da confluência dos rios Corrcntina (ou Eguas) e Formoso, 

seus formadores, à foz, na margem esquerda do rio São 
i....,..,,..;scn 

Gmndc da cidade de Barreiras (BA) à foz, na margem esquerda do 
rio São Francisco 

Pamcatu (afluente do da latitude 18°121 Sul à foz, na margem esquerda do rio São 
rin C::ãn Franciscn' lf:',-,.ncisco 
São Francisco (baixo da cidade de Piranhas (AL) para jusante até a foz , no 
rio\ lnceano Atlfmtico 
São Francisco (médio e da longitude 46u 10' Oeste para jusante até a barragem de 
alto rio' ltanarica 'Luiz r.onza 11al na divisa Pf:'/BA 
Urucuia do sopé da Cachoeira Poço Fundo, a jusante do córrego 

Constantino, seu afluente da margem direita, à foz, na mar­
cm csnucrda do rio São Francisco 

Total 
REGIÃO HIDROGRAFICA ATLANTJCO SUDESTE 

Paraiha dn C::ul da fn7 dn rin p~-ka à fi z nn -.~-ann Atlânticn 
Pomba (afluente do rio da cidade de Santo Antônio de Pádua (RJ) à foz, na mar-
Paraíba do Sul\ •cm csnucrda do rio Paraíba do C::u'I 
Ribe ira do ltmaoe da cidade de Re istro íSPl à foz no Oceano Atlânt ico 
Total 

REGIÃO HIDROC:RAFICA ATLANTJrn $1 IL 
Caí (afluente do rio Ja- da cidade de São Sebastião do Ca í (RS) à foz, no Delta do 
cuíl rio Jacuí 
Camaquã da cidade de São José do Patrocínio (RS) à foz na Lagoa 

dns Patn.. 
Gravataí (afluente 
rio Jacuí' 
Guaíba, lago 

Jacuí 
J:wuarão 
Mirim, lagoa 

Patos, lagoa 

do da cidade de Gravata í (RS) à foz, no Delta do rio Jacuí 

do delta do rio Jacuí à confluência com a lagoa dos Pa­
>ns 

da cidade de Dona Francisca fR"' à foz no la •o r.uaíba 
da cidade de Jal'.!:uarão (RSl à foz na Lal'.!:oa Mirim 
do arroio São Miguel à embocadura de montante do canal 
de São Goncalo <RS) 
da confluência com o lago Guaiba à confluência com o 

!Oceano Atlânticn 
São Cron alo cana l da la •oa Mirim :\ foz na lai!oa dos Patos íRS) 
Sinos (afluente do rio da cidade de São Leopoldo (RS) i\ foz, no delta do rio 
Jacuí) Jacuí 
Taquari (afluente do rio da cidade de Muçum (RS) à foz, no rio Jacui 
Jacuí\ 
Vacacai (rio afluente do da latitude 30035' Sul à foz, no rio Jucu i 
ria Jacui) 
Total 

REG IÃO HIDROGRAFICA DO 1 IRUGI IA I 
Caccqui (afluente do de Azevedo Sodré (RS) à foz, no rio Santa Maria 
rio Santa Maria) 
Ibicu í da lon •itudc 54"50' Oeste à foz no rio Unwuai 
ruí da lon •i tudc 55"08' n este à foz no rio t lru •uai 
nuarai da cidade de Ouarni fRSl à foz no rio Unll!ua i 
Santa Maria (afluente da latitude 30°35' Sul à foz, no rio Ibicui 
do rio lbi cui' 
Um •uai da lon11itude 52°55' Oeste à fronteira com o Um •uai 
Tntal 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.oo'a11:crticicbdc.h1ml , 
pelo código 000 12011010700010 
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160 
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2.685 

225 
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18 

1.176 

1. ,5, 

80 
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358 
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2.292 

138 

3.61 1 

,,, 
25 

70 
22 1 

93 

120 

12 

50 

370 
32 

180 

250 

70 
44 

200 

260 

1.68 1 

50 

290 
50 

100 
110 

900 
1.snn 

RSC:JÃn HIDROC:RÁFJrA nn PARANÁ 
Amamba i da cidade de Porto Felicidade (MS) à foz, na margem 

direita do rio Paraná 
Aporé ou do Peixe (d i- do ribeirfio da Cachoeira, aíluente da margem direita, à foz, 
visa MS/GOl na marPem direita do rio Parami 
Bois do rio Turvo à foz, no rio Paranaíba, formador do rio 

Paraná 
Brilhante (fommdor do da latitude 21" 25 ' Sul à foz, no rio Ivinhc ima, tribu1ário do 
rio lv·nhcimal rio Parnmí 
Commhã da cidade de Pires do Rio u ; r n à foz no rio Paranaiba 
Grande da barragem de Agua Vermelha à confluência com o rio 

Paranaiba 
Iguaçu (baixo rio) do sopé das Ca1aratas do Iguaçu à foz , na margem esquerda 

do rio Paraná 
Iguatemi do rio Jogui, afluente da margem esquerda, à foz, na mar­

•em direita dn rin Paraná 
Inhanduí ou Inhanduí- da longitude 53°50' Oeste à foz, no rio Pardo 
Guaçu (afluente do rio 
Pardo' 
Ivaí da cidade de Teresa Cristina íPRl à foz no rio Paranã 
lvi nheima da confluência dos rios Brilhante e Santa Maria, seus for­

madores à foz no rio Paranú 
Pamn.í da confluência dos rios Grande e Pamnaíba à confluência 

com o rin ,.,,,,,,.,, 
Parnnaiba de Cachoeira Dourada à confluência com o ri o Grande 
Pamnaoanema de Ourinhos à foz no rio Paraná 
Pardo da cidade de Ribas do Rio Pardo (MS) à foz, no rio Pa­

raná 
Piquiri do Salto do Apertados à foz, na margem esquerda do rio 

Paraná 
Pimcicaba (afluente do da cidade de Paulínia (SP) à foz, na margem direita do rio 
rio Tictêl Tietê 
Sucuriú do remanso da barragem de Jupiá à antiga foz, no rio 

Paranã 
Tietê da lonvitude 46°00' este à foz nn rio Paran:í 
Verde da latitude 19º40' Sul à foz, no lago da Represa de Porto 

Primavera no rio Paraná 
Total 

REGJAO l·IIDROGRAFJrA on PARAGI IA I 
Aguapei (afluente do da latitude 15º50' Sul à foz, no rio Jauru, afluente da mar-
rio Jaurul cm direita do alto rio ParaO"uai 
Coxim (afluente do rio da longitude 54u15• Oeste, a montante da foz do ribeirão 
Taquari) Camapuã, seu afluente da margem direita, à foz, no rio 

Tanuari 
Cu iabá da ci~ade de Rosário do Oeste (MT) à foz, no rio Pa­

ra •uai 
Jauru (aílucnte do rio do rio Aguapeí à foz, no rio Paraguai 
Pa ..... ,..•ai) 

Miranda 
Paraguai 

Piquiri ou 
(aílucntc do 
Lourcnro' 

da latitude 20"55' Sul à foz no rio ParaPuai 
do ribcir.1o Vem1clho, seu afluente da margem direita, à foz 
do rio Ana seu afluente da mamem csauerda 

ltiquirn da cidade de Itiquirn (MT) à foz , na margem esquerda do 
rio São rio São Lourenço, tributário do rio Cuiabá 

São Lourenço (afluente da cidade de Rondonópolis (MT) à foz, no rio Cuiabá, 
dn ri n f'.uiahá) afluente dn rin Paravuai 

90 

36 

160 

120 

170 
83 

20 

90 

70 

632 
270 

828 

335 
427 
280 

100 

153 

85 

820 
3 15 

5.084 

220 

165 

785 

170 

400 
1.650 

2 15 

370 

Taauari da cidade de Alto Taauari (MT) à foz no rio Para1mai 655 
To!al 4.630 

LIQI,A.J~~~~•~L~-------------------~-~56~,.5~9~4 _ _, 

1 As vias navegáve is compreendem: Rio, Riacho, Lago, Lagoa, Córrego, Ribeirão, Paraná e Canal. 
Quando não for exp licitado o tipo, trata-se de Rio. 

2 Não havendo indicação contrária, os trechos são descritos de montante para jusante. 

3 Extensão aproximada, med ida pelo talvcguc do curso d'àgua. 

A - MARÍTIMOS 

N•DFORDFM DFNOMJNAC,ÃO IIF ' WALJZAf'.ÃO 
01 Manaus AM Rio Ne •ro 
O? hacnatiam AM Rin Ama7nnas 
03 Santarém PA Rio Taoa·ós 
04 Vila do Conde PA Rio Para 
05 Belém PA Rio Guam:'i 
06 Sotave PA Rio Par.í 
07 Fsnarda1r PA ruru ·a - ncrann Atlânlirn 
08 Salinóool is PA Oceano Atlânt ico 
09 Macan:I AP Oceano At15ntico 
10 IC::ão Luís / Itanu i MA Baía de São Marcos 
11 Luis arreia PI Rio Parnaíba 
12 ICamocim r<' cc:mo A tlfmticn 
13 Pccém CE Oceano Atlântico 
14 FnrtalC?a r,r- Foscada de Mu ·uri lC 
15 Areia Branca RN Oceano Atlântico 
16 Macnu RN Rio Acu 
17 Natal RN Rio Potcn •i 
18 Cabede lo PB Rio Paraíba 
19 Recife rr- Foz dos rios r.anibmibc e Behf'rihc 
20 Sua e PE Oceano At lfintico 
?J Mac" in A L Enseada de Jara •uá 
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22 Arnca\1 SE Rio Scrninc 
23 Barra dos r ........ ucirns <~ ln,•cann Atlfinticn 
24 Salvador BA Bnía de Todos os Santos 
25 Aratu BA Baia de Todos os Santos 
26 1"'amc inho BA !Oceano Atlfm1ico 
27 Ilhéus BA Ponta do Malhado 
28 Porto-Sul 'Ilhéus) BA loccano A1lfintico 
29 Vitória / C::anuaba E< Rio Santa Maria 
30 Praia Mole ES Oceano Atlântico 
3 1 Barra cio Riac ho E< Oceano Atl:inti cn 

" Forno RI r:'nscada dns Aninc, 
33 Niterói RJ Raía da r.uanahara 
34 Rio de Jnnei ro RJ Baía da Guanabara 
35 lta •uai RJ Baía de Senetiba 
36 Amna dos Reis RJ Baía da Ilha r.mnde 
37 São Sebast ião SP ,..anal de <::ão <::ebastião 
38 Santos SP Estuário de Santos 
39 Parnna~u:i PR Baía de Parana{lu:'1 
40 Anionina PR Baía de Paranmmá 
41 ISãn Francisco dn .c.;,u l <r Raia de <::ão Franc iscn do <::u l 
42 1ta·aí sr Rio ' taºa í-Ar u 
43 Navel•antes <r IR in Ita'aí-Ac.1 1 
44 Imbituba se Enseada de lmhituba 
45 La!!una sr LaP'oa de Santo Antônio 
46 Portn Ale •re RS Rio Guaiba 
47 Pclotas RS lcana l de São Goncalo 
48 Rio Grande R< La0 oa dos Patos 

B - FLUVIAIS E LACUSTRES 

N• DENOM!NAC,ÃO llf LOCALIZA"ÃO 
REGIÃ" 1-IIDR"r.RÁ FJCA AMAZC\NICA 

Bras iléia Ar Rio Acre 
r ruzciro do Sul Ar Rio Turu1í 
Fei'ó Ar. Rio Envim 
Rio Branco Ar Rio Acre 

s Tarauad ,r Rio Tarauacá 
6 Alvarães AM Rin Snlimncs 
7 /J.matuni A M Rin ts - 1:_,. s 

8 Anamã AM Rio Solimões 
9 Anori AM Rio Solimões 
10 Anu í AM Rio Arinuanã 
li Atalaia do Norte AM Rio Solimões 
12 Autazcs AM Rio Auiazes-Ar u 
13 Barcelos AM Rio Ne11ro 
14 Barreirin ha AM Rin Envira 
IS ll n-:amin ~--strmt AM Ri n lavar> 
IS Aeruri AM Ri" Pun 1s 
17 Roa Vista do Ramos AM Rin Ama7nn.is 
18 Boca do Acre AM Rio Purus 
19 Borba AM Rio Made ira 
20 r aa iran •a AM Rio Snlimõcs 
2 1 racau Pireira AM Rio Nc"ro 
22 C::.mutama AM Rio Purus 
23 rarauari AM Rio Juru{1 
24 rareiro da Várzea AM Rio Solimões 
25 Coari AM Rio Soli mões 
26 rndaºá<: •M Rin <::nJj mi'ies 
27 Cucui AM Rio NePro 
28 Einmené AM Ri o Juruá 
29 Eiruncnê AM Rio Juruá 
30 Envira AM Rio Tarauacá 
3 1 Fonte Boa AM Rio Xié 
32 r.ua'ar.í AM Rio Juruá 
33 Humaitá AM Rio Madeira 
14 Iauaretê AM Rio 11mm és 
35 f 1ixuna .,, 

Rio '" '"' 1:í 
16 lr.i nduba •M Rin Sn limncs 
37 Itamarat i AM Rio Jumá 
38 Ita iramrn AM Rio Amazonas 
39 Janurá AM Rio Janur.í 
40 Juruá AM Rio J:murá 
4 1 Jutaí AM Rio Solimões 
42 L.íbrca AM Rio Punis 
43 Manacanum AM Ri o ~olimõcs 
44 Mananuiri AM Ri o t:olimõcs 
45 Manicoré •M Ri o 11.Aadeira 
46 Mamã AM Rin íam1 rá 
47 Maués AM Rio Amazonas tMaués Aru Paraná do r lrariá' 
48 Nhamundá AM Rio Nlmmundá 
49 Nova Olinda do Norte AM Ri o Macieira 
50 Novo Airão AM Ri o Ne •ro 
5 1 Novo Arinuanà AM Ri o Madeim 
52 Parintins - Vi la Amazonas AM Ri o Anmzonas 
53 Pauiní AM Ri o Purus 
54 Ri o Preto da Eva AM Rio Preto ela Eva 
ss Santa lzabel dn Ri o Nco ro AM Rio Ne •ro 
56 Santo Antônio do ká AM Ri n ç:,n]imões 

Este documento pode ser veri fi cado no endereço eletrônico http://ww,v. in.gov.br/:u.JCJ1.ic.id.d:.html, 
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São r.abricl da rachocira AM Rin Nc •ro 
Sfin Pau]n do O Jivcn"a AM Ri" C:o]imões 
São Raimundo AM Rio Ncnro 
São Sebastião do Uatumã AM Rio Uatumã 
<;,jlvcs AM Rio Amazonas 
Tahatin°a AM Rio Amazonas 
Ta ,auà AM Rio Purus 
Tnnum uara AM Rio Nc 0 ro 
Tcfü AM Rio Solimões 
Tonant ins AM Rio ~o li mões 
l fa rini AM Rin t-- •=mncs 

Umeará AM D in /J. 1naznnas 
11meurituha AM Rin Amazonas 
Vila Rit•" ... C"Urt AM ºi~ 1anurá 
Vila Jnir:m ,a AM Rio Irá 
Abaetctuba PA Rio Pará 
A ltamim PA Rio Xin"u 
Ananindcua PA Rio Pará 
Au •usto rorrcia PA Rio Trruma ·ó 
Aveiro PA Rio Tanaºós 
Barcarena PA Rio Mucururá 
Belo Monte PA Rio Xin•u 
Breve PA ll in /J. m,r,.nnas 

ramctá PA Rin Tncantins 
rolares PA Baía de Mara·ó 
Floresta do Ara0 uaia PA Rio Ara •uaia 
Guruná PA Rio Amazonas 
Jtaituba PA Rio Ta"'a·ós 
Jtunimn"a PA Rio Tocantins 
Juruti PA Rio Amazonas 
Limocirn do A"uru PA Rio Tocantins 
Mo·u PA Ri o Mo'u 
Monte Ale •re PA Ri o Amazonas 
Muaná PA Rio Muaná 
ílbidns PA O in A maznnas 
Oeiras dn Par{, PA Rin Pará 
Oriximiná PA Rin Trnmbe1as 
Parintins PA Rio Amazonas 
Portel PA Rio Pará 
Porto De Moz PA Rio Xin17u 
Prainha PA Rio Amazonas 
nuatinuru - Boa Vista PA Rio B"a Vista 
nuatinuru - <::edc PA Rio nuati"uru 
Santa Bárbara do Par.í PA Rin Tauaruê 
Santa Maria das Barreiras PA Rio Ara{luaia 
cantarém hl"V" PA o :- uaracanã 
Cant" .. __ _,, __ ,_ , ln Tauá PA Ri"' u .. ;ui 
Cãn Félix dn Xin...,, PA o ;,,. V in"'U 
c:;:ãn Jnãn. dn Aram 1aia PA Rio Ara"'uaia 
c:;:ão Mi •uel do r.uam,í PA Rio r:uamá 
São Sebastião da Boa Vista PA P:aia de Mara·ó 
Senador José Porfirio PA Rio Xin"u 
Terra c;:anta PA Rio Nhamundá 
Viseu PA Rio Curun i 
Vitória do Xin11 u PA Rio Xinou 
Guaiará-Mirim RO Rio Mnmoré 
Porto Velho RO Rio Madeira 
Bna Vista RR llin Arancn 

raraca111 í RD Din Arancn 

ReC:IÃO mnRnr,o ' FtrA º' Tnr"'TIN<-Aº '~' "I• 
roncciràn dn Araf7ua ia PA Rio Arnnuaia 
Marabií PA Rio Tocantins 
Tucuruí PA Ri o Tocantins 
Carolina MA Rio Tocantins 
Jmncratriz MA Rio Tocantins 
Pono Franco MA Rio Tocantins 
Aranar,.as r.n Rio Arn"uaia 
Anmnã r.o Rio Ara •uaia 
Af7uiamónolis TO Rio Tocantins 
Ara{luaren1a T" Rin Ara •uaia 
Aravuat;"S TA Ri ... Ara •uaia 
rascara TA º'· ·• mia 
romo 11.Aa •alhães T" Ri " Aranuaia 
Pau d'Arco TO Ri o Ara m1 ia 
Xambimi TO Ri o Ara •lmia 
Miracema do Norte TO Rio Tocantins 
Pa lmas TO Rio Tocantins 
Porto Nacional TO Rio Tocantins 
São Félix do Aranuai a TO Rio Ara 0 ua ia 
Ánua Boa MT Rio das Mortes 
Barra do Ciarras MT Rio Amnuaia 

Nnva Xavant ina MT Ri" das 11.,1,.,.rtes 
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REC.IÃO HIDROC.RÁFJr.A ATLÃNTJr.O NORDFSTE 
Á •ua Dnrc cJn Maranhão MA Rio Á!:!ua Doce 
Araioscs MA Rio Santa Rosa 
Arari MA Rio Pindaré 
Barra do Corda MA Rio Mcarim 
Bcnuimão MA Rio Pcricum1 
r.axias MA Rin Itanicuru 
Cumrunu MA Rio São Lourcnco 
Gu imarães MA Rio Guaraniran°a 
PalmcirJndia MA Rio Pcricumã 

10 Penalva MA Rio ca·ari 
li Pinclaré-Mirim MA Rio Pi ndaré 
12 Pinheiro MA Rio Pericumã 
13 Porto Rico do Mar.inhão MA Rio Cateauá 
14 Santa Inês MA Rin Pindaré 
15 São Bcn10 do Maranhão MA Rio Aura 
16 Turiaru MA Rio Turia u 
17 Tut'ia MA Baía de Tutnia 

REG IÃO HIDROC.RÁFJr.A DO PARNAÍBA 
Alto Pam·1iba MA Rio Parnaíba 
Bal:ms MA Rio das Balsas 
Timon MA Rio Parnaíba 
Amarante PI Rio Parna íba 

5 Floriann PI Rin Pamaiha 
Lon •á PI Rio Pamaiba 
Parnaíba PI Rio Parnaíba 
Sanla Fil mcna PI Rio Parnaíba 
Teresina PI Rio Parnaíba 

10 lfmr.ui PI Rio Parnaíba 
REGIÃO HID ROGRÁFICA DO SÃO FRANC ISCO 

Petrolina PE Rio São Francisco 
Penedo AL Rio São Francisco 
Pronriá SE Rio São Francisco 
Barra BA .<::ão Franciscn 
Rarrciras RA Rin C.randc 
Bom Jesus da Laoa BA São Francisco 
rotc11 inc BA Rio C.randc 
Formosa do Rio Preto BA Rio Preto 
lbotirama BA Sãn Francisco 

10 Juazeiro BA Rio São Francisco 
Riac hãn da · Nrvc<: RA Ri r.rande 

12 Santa Rita de l.ássia BA Rio Preto 
13 hmatama MG Rio São Francisco 
14 Piranora MC. Rio São Francisco 

REGIÃO HIDRO(:OÁFJrA ATI ÁNnrn SIJDE<T" 
ramnn<: R I Ri Paraíba dn Sul 
Re •ência Ec;: Rio Doce 

REGIÃO HIDROC.RÁFI ~A ATLÂNTICO SUL 
1 rachocim do Sul R-<:: Rio Jaeuí 
2 Charoueadas RS Rio Jacuí 
3 Es1rcla RS Rio Tanuari 
4 Ja •uarJo RC::. Ri Ta0 uarãn 
5 Mariantc RS Rio Tamiari 

t-~;--:~!~~,.~P'-~~1:~;; d~' ahnar ~: ~!~::c~\ rim 

8 São Jerônimo RS Rio Jacui 
Q c:;ãn lns,.;. dn M--- RS r a11na dns Pato~ 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO URIJr.IJAI 
1 Barra do Ouaraí R-<:: Rio n uaraí 
1 São Bor·a RS Rio Urum1ai 
1 Urufl'uaiana RS Rio lfnwuai 

REGIÃO l·IIDRnr.RÁ FJrA Dn PARANÁ 
At•ua Verme lha c;:p R in r. rande 

Coru mbatai SP Rio Pimcicaba 
Jahú SP Rio Tietê 
Panomma SP Rio Pamná 
Pederneiras sr Tietê 
Ros:ma t:p Rio Parananancma 
Foz do lr,tm u PR Rio Ivuacu 
Guaíra PR Rio Paraná 
Presidente Enitácio PR Rio Paraná 

10 Porto Barra •cm de Juniá PR Rio Paraná 
11 Imrama MC. R'o C.randc 
12 C'havcslfmdia MG Rio Paranaíba 
13 Pono Mendes MS Rio Paraná 
14 São Simão GO Rio Parana íba 

REr.JÃO 1-IIDRnGRÁFICA DO PARAr.J IA I 
Commb:'i MS Rio Para •uai 
Lad.irio · MS Poraouai 
Porto Psncran ·:t MS Para •uai 
Porto Murtinho MS Rio Para11uai 

C:íccrcs MT Rio Para •uai 
Cu iah:í MT Rio r uiabá 

Man°a MT Rio Para.,uai 
Pnnn rcr adn MT Rio Cuiab:l 
Rondonónol is MT Rio São Lourcnm 

10 Vi la Be la da SS.Trindadc MT Rio Guanorê 

Este documento pode ser veri fi cado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bd:u1crtridrlc.html, 
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ANEXO VI 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS ECLUSAS E OUTROS DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE NÍVEL EM RIOS FEDERAIS 

N°DEnRDEM DENOMINACÃO RIO UF 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
11 
14 
15 
16 
17 
JS 
19 
20 
21 
22 
?1 

24 
25 
26 

C:aracaraí Rr.i:nr-n 
Santo Antônio Made ira 
Jirau Made ira 
Gua·ará-M irim Mamoré 
Eclusas do Rio T:ma"ós Tana'ós 
Fdusas do Rin Tclr:<:_ r,:r,.,. Tclc<:-Pir s 
Eclusas do Rio Jumena Juruena 
Ara •tmnã Ara •uaia 
Santa Isabel Arn11uaia 
Tucuruí Tocant ins 
Marah,í Tncantins 
Serra Ouebrada Tocantins 
i='-trcitn T,..cantins 
La"cado Tocan1ins 
lnueiras Toc:mlins 
Tun iratins Tocantins 
Peixe-An •lea l Tocant ins 
Rna Esneran · Parnaíba 
Sobradinho São Francisco 
São Simão Paranaíba 
Il ha Solteira Paraná 
Juniá Paraná 
Pnrtn Primavera Par.má 
Ilha Gmnde Par.má 
ltainu Paraná 
Rosana Pamnananema 

ANEXO VII 
SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS AEROPORTOS 

AM/RR 
RO/AM 
RO/AM 
RO/ Bolivia 
PA 
MT 
MT 
TO/PA 
TO/PA 
PA 
PA 
TO/MA 
MA 
TO 
Tn 
Tn 
TO 
PI 
BNPE 
MG/GO 
SP/MS 

P/MS 
P/MS 

PR/MS 
PR/Paral!uai 
SP/PR 

N°DEORDEM DENOMINACÃO IJF 
1 SBRB - Aeronorto In1cmacional de Rin Branco Ar. 
2 SBCZ - Aeronorto Internacional de Cruzeiro do Sul AC 
3 SBEG - Acronorto lnternnc ional de Manaus AM 
4 SRTF - Acronnrtn de Tcfc AM 
5 SBTT - Aeronorto Internaciona l de Tabatin •a AM 
6 SBRV - Aernnnrtn lntr:rnadnnal de Bna Vista RR 
7 SBBE - Aeronorto Internacional de Bclêm PA 
8 SBJC - Aerooono Júlio César PA 
9 :u-.:N - Acrnnortn d Santa~m PA 
10 SBl·IT - Aeronorto de Altam im PA 
J I C::.RMA - Acrnnnrtn dr Marahá PA 
12 SBMO - Acronorto I temacional de Macaoá AP 
13 SBSL- Acronorto de São Luís MA 
14 S817. - Acronnrtn de Imncratriz MA 
15 SBTE - Acronorto de Teresina PI 
16 SBPB - Acronorto lntr:ill!~.'.:~:;_d_._,_,_P,,,arn-"'a"-ibe,a,_ _ _ _ _ +----'-PLI -----1 
17 SBFZ - Aeronorto Intcrna .... 1onal de Fortaleza CE 
J 8 C::.BJU - Acronorto de Juazeiro do Norte rE 
19 SBNT - Acronorto Internaciona l de Natal RN 
20 SBJP - Aeronorto Internacional de João Pessoa PB 
21 <::.BKr. - Acronorto de ramnina r.randc PB 
22 SBRF - Acronorto Internacional de Recife PE 
23 SBPL - Aerooorto de Pctroli na PE 
24 SBMO - Acronorto Internacional de Maccifl AL 
25 SBAR - Acronorto de Araca iu SE 
26 c;:ss.v - Acronorto lnte mnciona l de .<::aJvador BA 

3 1 SBVT - Acronorto de Vitória ES 
32 SBCF - Acronorto Internacional de Confins MG 
11 c;:RRl-1 - Aeronnrtn ela Pamnulha MG 
34 SBPR - Aerooorto Carlos Pratcs Mr. 

SB.IF - Aernnorto de Jui7 de Fnra 
36 SBMK - Acronorto de Montes f'. Jaros MC. 
37 SBUL - Acrooono de Ubcrlfindia Mr. 
38 SBI TR - Acronono de IIbcraba MG 
39 .<::Br.L - Acronono Internac ional do C.alcão RJ 
40 SBRJ - Acronortn <;:antns-Dumnnt RJ 
4 1 SBJR - Acronorto de Jacarena •uá RJ 
42 ,;;:5r_p - Acronorto de r.,1mnos RJ 
43 SBME - Aeronorto de Macaé . RJ 
44 SBGR - Aeronorto Internaciona l de Guarul hos SP 
4.:; SBSP - Acrnnnrtn lntr.macinnal de Conf'nnhas SP 
46 SBKP - Acro mrto Internacional de Camninas SP 
47 SBSJ - Aeronorto de São José dos C amnos sp 
48 <;:BMT - Acronorto r.amno de Marte SP 
49 SBCT - Acronorto Internaciona l de Cmit iba PR 
50 SBBI - Acronorto de Bacache ri PR 
5 1 SBFI - Acronorto Internaciona l de Foz de !fJU:1 ·u PR 
.:;2 SBI .O - Acronnrto de Londrinn PR 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/0Sn00 I, que mst1tm a 
Jnfracs1mtura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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51 S.BFL - Acronortn ' "'tcmacinnal de Flnri anónolis 
54 SBJV - Acronorto de Joinvillc 
55 SBNF - Acronorto de Navcnantcs 

" c;:srM - Acro"'orto de rn,.:,•1-·a/Fnrnuilhinha 
57 SBPA - Aeronorto Internacional de Porto Alcl!rc 
58 SBPK - Acronorto Internacional de Pclotas 
so <::gi rr. - A cro-~rt~ Intcmaci~-a ] de T lr11n11•1iana 

60 sssr. - Acronorto de Ba •é 
6 1 sarr. - Acro"'orto Internacional de Camoo Grande 
62 SBCR - Acronorto Intcmacinnal de C:nmmbá 
63 t:BPP - Acro"orto Internaciona l de Ponta Porã 
64 SBBR - Acrnnnrtn Jn1cmaci"nal de Bm ília 
65 SBGO - Acro"'orto de Goiânia 
66 SBPJ - Acronorto de Palmas 
<7 swr.N - .ó..cr"•"'rt" de Aranuaina 
68 ssr.v - Acronono Internaciona l de Cuiabá 
69 SBPV - Acronorto Internaciona l de Porto Velho 
1n 7 2 77 - Assis ~sil 
7 1 ZZZZ - Foz do Breu 
72 c:::onn - Marechal Taumatu..,•o 
71 zzzz - C::.anta Rnsa dn Punis 
74 ZZZZ - C:::ão C:::alvador 
75 SBTK - Tarauacá 
76 CWRf'. - Rarcelns 
77 C:::\VJP - Bittencourt - Janurá 
78 C:::WNK - Boca do Acre - N ~ 1mno 
79 qyrA - ramuari 
80 SWKI{ - rucu í 
8 1 SWEI - Eirunené 
82 <::WEE - Estir.io d-- E"uad"'r 
83 SBYA - Jauaretê 
84 C:::\VJJ - 1 iranna - c.'tn. Ant ,ln l,.á 
85 <::BJr - ltacoatiara 
86 SWLB - L.íbrea 
R7 c;:.sMY - Manicnré 
88 SWMK - Maturacá 
80 C:::\VN - Palmeiras do Javari 

ºº cwpr - DujYa~ · ·ra 

9 1 SWPI - Parintins 
92 SBMN - Ponta Pelada-Manaus 

º' c::.wni:;- - O11crari 
94 SBUA - São Gabriel da Cachoeira 
95 SWSO - São Joanuim 
96 7227 - T11nuí ra -•-- ira 
97 SBAM - Amaná 
98 SBí'II - f\janonue 
99 c.-Brv - raravclas 
100 ZZZZ - Eusebio 
l0 1 t:BAN - Aná .. olis 
102 CNrw - Alcântnm 
103 SBBO - Barbacena 
104 C::: BLS - Lanoa Santa 
105 C::.C::.AM - Amamba í 
106 SSBV - Bela Vista 
ln7 <:: C:::FK - Fnrte rnjmhra - Mt: 
1'08 SSPM - Porto Murtinho 
109 C.-STL - Três La"oas 
110 SRAT - !ta Fl- r sta 
Ili SWKr - Cáceres 
112 t:wrv - rasai Vasco 
I 11 _n,...-,,..~ião 

11 4 c;:.w.c:::1 - S inon 

Diário Oficial da União - Seção 1 /SSN 1677-7042 13 

.,.. 
sr .,.. .,.. 
R< 
R• 
RS 
RS 
MS 
M• 
MS 
nF 
r.n 

Tíl 
Tíl 

MT 
Ríl 
Ar' 

Ar 
Af' 
Ar 
Ar 
Ar 
AH 

AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 

AM 
AM 
AH 

AM 
AM 
AM 
AP 
AP 
BA 
rE 
r.n 
M• 
M" 
Mr. 
M• 
MS .,. 
MS 
M• 
MT 
MT 
MT 
MT 
MT 

11 5 <srr - Cac himbo PA 
I' .C::: BJ:K - Jacareacani•a PA 

117 SNFX - São Félix do Xini•u PA 
11 8 ssT.c;:. - Tiriós PA 
11 9 SBFN - Fernando de Noronha PE 
120 SB A- ascavel PR 
121 ºº' y - la irá PR 
12" -Mnrinntí PR 
123 SBAF - Afonsos RJ 
124 ssrs - rabo Frio RJ 
125 SDRS - Resende RJ 
126 sssr - Santa ruz RJ 
127 SNXX - Maxamnnuane RN 
128 S8MS - MnssnrA.RN RN 
12° arn,1 RO 
130 SWT - osta Marnucs RO 
13 1 SWPB - Forte Princi e da Bcira-R RO 
132 SBí1M - Gua ·ará - Mi rim R 
133 SW fl - Ji-Pamná RO 
134 S\VPM - Pimenta Bueno RO 
J" SRVl-1 - Vilh,.nn º" 1'6 .,. .,., - Rnlim de Mnnra R 
137 SWBV - Auaris RR 
138 ZZZZ - BV8 - Vila Pacamima RR 
139 SWOJ - Caracaraí RR 
140 ZZZZ - Ericó RR 
141 S\ - Nnrmandia RR 
14' S\V Ir - e.-. RR 
143 ZZZZ - Uiramutã RR 
144 "' - Caceau i-Saicã RS 
145 SB " n - Canoas RS 
146 SSEZ - Esnumoso RS 
147 SSJR - Januarão RS 
48 SRP - Passn Fundn RS 

140 -.:u-.:M - Santa Mnria RS 
150 ZZZZ - Sanrnna do Livramcn10 RS 
151 SBCl-1 - Chanecó se 
152 SBLJ - LaPes se 
153 SBGW - Guaratin fluctá SP 
154 SBYS - Pirassununfla-AFA SP 
JSS SBST - Santns SP 
JS6 SWIY - Santa lzabcl dn Mnrro TO 

Legenda: ZZZZ - Aeródromos Planejados 

Raz1Jcs dos vetos 

q .veto aos Anexos, conjugado com o veto ao art. 45 , permite manter cm vigor as relações 
dcscnt1vas constantes da Lei nª 5.917 de 10 de setembro de 1973, bem como as leis que as 
a~1;1a_lizara'!}, evitando•SC: pr_cjuízos ao pÍan~ament~. e aos invest jmcntos da União na infraestrutura 
J~:~JatÍ!~~~nal, e poss1b1hta o reestudo a matena e a subnussão, oportuna, de novo proposta 

.: _ r.ssas, Senhor Pres i~entc, as nizões que me levara"'! a vetar os dispositivos acima mencionados t~ci~~:i'.° cm causa, as quais ora submeto à e levada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Expos ição de Motivos 

N.o. 2, de 5 de janeiro de 20 11. Autorizo. Em 6 de janeiro de 2011 . 

----------------------------------
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PORTARIA N! 6, DE 6 DE .JANEIRO DE 2011 

Dispõe sobre a realização de ncordos ou 
tmnsações nas ações re1,,,rcssivas acidentiirias 
no f1mhito da Procuradoria-Gera l Federal. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das alri­
buições que lhe confe re m os incisos I, VI, XJII e XV111 do art . 4D da 
Lei Complementar nº 73, de I O de feve reiro de 1993, e tendo cm 
vista o disposto na Lei nº 9.469, de 10 de j ulho de 1997, e o que 
consta no processo nº 00407.006429/20 10-18; 

Considerando a ini ciat iva inst itucional da Advocacia-Geral 
da União e da Procuradoria-Geral Fedem! no sentido de v iabi lizar a 
redução de demandas judiciais; 

Considerando que as ações regressivas acidcntárias deman­
dam uma ampla instrução probatória cm juízo, não havendo titulo 
executivo que possa se r diretamente executado judic ialmente; 

Cons iderando a necess idade de disciplinar os proced imentos 
específi cos para a rea lização de acordos ou transações nas ações 
regressivas aeidenlárias, reso lve: 

Art . 1º Os órgãos de execução da Procuradoria-Gemi Federal 
fi cam autorizados a realizar acordos ou transações nas ações re­
gressivas ac identárias, para terminar o litígio, nos casos cuja ex­
pectativa de ressarcimento seja de até R$ 1.000.000,00 (um mi lhão de 
reais) , observados os limites de alçada estabelecidos na Portaria PGF 
nº 915, de 16 de setembro de 2009. 

§ 1º. Para os fins do d isposto no caput, a expectat iva de 
ressarcimento resulta da multiplicação do valor da renda mensal do 
beneficio previdenciário pelo número estimado de prestações. acrcs­
cído das parcelas de abono anual, considerndas a estimati va de vida e 
projeção estabelecidas na Tábua de Mortalidade do Insti tuto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística - IBG E. 

§ 2º. Have ndo rateio do beneficio entre mais de um de­
pendente, será considerado para a realização do acordo ou transação 
o valor tota l da prestação e o termo fina l est imado para a cessação do 
beneficio, na fom1a do § 1º. 

§ 3° Nos casos de valor superior a R$ 500.000,00 (qu i­
nhentos mi l reais), o acordo Oll a transação, sob pena de nulidade, 
depend erá uinda de prévia e expressa autorização do Mini stro de 
Estado da Previdência Social, ou, ainda, d.:1quelc a quem tiver sido 
delegada esta competência. 

§ 4" Na hi pótese do paràg rafo anterior, o Procurador Federal 
rcsponsúvcl pela ação regressiva dcvcr:i instruir o procedimento de 
autorização prévia com: 

1 - cópia dos documentos mais relevantes juntados na ação 
regressiva ac identária; 

II - minuta da proposta do acordo ou transação; 

III - manifestação jurídica acerca da conveniência e oportu­
nidade do acordo ou transação, elaborada pelo Procumdor responsúve l 
pela ação regressiva acidentúria e aprovada por sua che fia imediata ; 

§ 5º Fica de legada ao Procurador-Gera l Federa l a compe­
tência para autorizar a realização dos acordos ou transações previstos 
nesta portaria. 

§ 6º A competência prevista no § 5° pode ser subdelegada 
pelo Procurndor-G eral Federa l. 

Art. 2º O termo de acordo ou transação nas ações regressivas 
ac identárias poderá dispor sobre o ressarcimento das parecias ven­
cidas e vin ccndas, juros, correção monetária, mu lta e honoriirios su­

cumbências. 

Parágrafo único. Também poderão ser objeto do acordo ou 
tmnsação ob rigações acessórias relacionadas a medidas de saúde e se­
gurança do trabalho que previnam futuros acidentes, observadas as for­
mal idades previstas no art. 4°-A da Le i 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Este documento pode ser vcrilic.ido no endereço eletrônico http://www.in.gov.lT/aui.crwi<.idrl::.htrnl, 

pelo código 000 1201 l0 107000 13 
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Mensagem nº 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 1.176, de 
1995 (nº 18/00 no Senado Federal), que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV; 
altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nQ§_ 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto 
de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 de maio 
de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 
1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 
11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, 
de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de outubro de 2002, 
10.606, de 19 de dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro 
de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de 
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11 .550, de 
19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 
11.731, de 24 de junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nm; 6.261, de 14 de 11oveTT1bro de 
1975, 6.406, de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de .3 de julho de 
2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 de 
setembro de 2008; e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios dos Transportes, da Defesa, a Advocacia--Geral da Uniâo 
e a Secretaria de Portos da Presidência da República manifestaram-se pelo veto aos seguintes · 
dispositivos: 

Inciso I do caput e § 1 º do art. 6º 

"I - delegação a Estado, ao Distrito Federal, a Município ou a consórcio entre 
esses entes, que atuarão em seu nome;" 

"§ 1 º A delegação de que trata o inciso I do caput será formalizada mediante 
~ convênio, respeitadas as prerrogativas da União e assegurada a integridade do patrimônio 

objeto da delegação, na forma da Lei nº 9.277, de 1 O de maio de 1996." 

Razões dos vetos 

"A expressão final do inciso I do art. 6º poderia induzir a interpret~çã_o de q;1e a 
União assumiria todas as responsabilidades eniabuladas pelos Estados, D1stnto_ Federal 
ou Municípios durante a execução dos convênios de delegações, o qu.:: poderrn trazer 
ônus não previstos à União. Ademais, a possibilidade de a União delegar a outros entes 
da federação a administração e exploração de rodovias, portos fedetais e aeródt·cmog 
públicos já está autorizada na Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996, e no art. 37 do 
próprio projeto de lei." Congresso Nac,ur 1 ,-j 

Secretaria d::i Coorden~ ~'-'n 
Leg1slat1va do Congresso Nc. ..;10 1al 
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Os Ministérios dos Transportes e da Defesa e a Secretaria de Portos da 
Presidência da República opinaram, ainda, pelo veto aos dispositivos abaixo: 

§§ 1° e 2° do art. 11 

"§ Iº No caso de empreendimento cujo valor total seja superior a 10 (dez) vezes 
o limite estabelecido na alínea e do inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, serão exigidos estudos prévios que comprovem a viabilidade econômica e 
indiquem a prioridade do investimento. 

§ 2º Para fins de implantação de componentes do SNV, serão considerados 
prioritários os investimentos que visem a: 

I - conclusão de obras já iniciadas, desde que comprovada, em avaliação 
econômica e social, a viabilidade dos investimentos complementares ou marginais 
necessários, atendidas as exigências ambientais; 

II - estruturação ou complementação de corredores estratégicos." 

Razões dos vetos 

"As exigências ignoram aspectos relacionados ao interesse social ou de segurança 
nacional das obras, o que poderia trazer dificuldades à implementação de programas 
prioritários do Governo, como ações inseridas no Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC. Frise-se que a legislação atual já abarca os demais aspectos 
mencionados, conforme o art. 3º, alínea i, da Lei nº 5. 917, de 1 O de setembro de 1973." 

Ouvidos, também, os Ministérios de Minas e Energia e da Fazenda manifestaram­
se pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Art. 31 

"Art. 31. As intervenções em corpo de água incluído na relação descritiva 
constante do Anexo IV deverão preservar as condições de navegabilidade atual ou futura 
e dependem de autorização prévia da autoridade de transporte competente." 

Razões do veto 

"Da forma como redigido, o dispositivo conflita com a Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos. Aquela norma, 
em seu art. 13, trata a matéria de forma mais abrangente, determinando a preservação do 
uso múltiplo dos recursos hídricos, no qual se inclui a navegabilidade, quando for o 
caso." 

Já o Ministério dos Transportes opinou também pelo veto ao dispositivo abaixo: 
, ongresso Nacion 11 
1 Secretcina dG Coorden3ção 

Leg1slat.11.a do Congresso N ion .,! 
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Art. 41 

"Art. 41. Fica a União autorizada a realizar investimentos nas rodovias objeto da 
Medida Provisória nº 82, de 7 de dezembro de 2002, ainda não transferidas a Estado ou 
ao Distrito Federal, desde que destinados a: 

I - manter condições nom1ais de tráfego até a efetivação da transferência; 

II - proporcionar as condições técnicas para efetivação da transferência, mediante 
projeto de restauração aprovado pela unidade da Federação para a qual a rodovia será 
transferida. 

Parágrafo único. A realização dos investimentos a que se refere o inciso II fica 
condicionada a prévio compromisso do Estado ou Distrito Federal de receber 
definitivamente a rodovia beneficiada." 

Razões do veto 

"O art. 41, da forma como redigido, apresenta condicionantes mais restritivas do 
que o art. 19 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, com a redação conferida pelo art. 
7º da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, o que restringiria 
investimentos da União em favor das rodovias que menciona." 

Também opinaram pelos vetos abaixo, os Ministérios dos Transportes, da Defesa, 
da Fazenda e a Secretaria de Portos da Presidência da República: 

Art. 45 e Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII 

"Art. 45. Revogam-se a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, os arts. 1º a 3r: 
da Lei nº 6.261, de 14 de novembro de 1975, a Lei nº 6.346, de 6 de julho de 1976, os 
arts. 1º a 3º da Lei nº 6.406, de 21 de março de 1977, a Lei nº 6.504, de 13 de dezembro 
de 1977, a Lei nº 6.555, de 22 de agosto de 1978, a Lei nº 6.574, de 30 de setembro de 
1978, a Lei nº 6.630, de 16 de abril de 1979, a Lei nº 6.648, de 16 de maio de 1979, a Lei 
nº 6.671, de 4 de julho de 1979, a Lei nº 6.776, de 30 de abril de 1980, a Lei nº 6.933, de 
13 de julho de 1980, a Lei nº 6.976, de 14 de dezembro de 1980, a Lei nº 7.003, de 24 de 
junho de 1982, a Lei nº 7.436, de 20 de dezembro de 1985, a Lei nº 7.581, de 24 de 
dezembro de 1986, a Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995, a Lei nº 9.078, de l1 de julho 
de 1995, a Lei nº 9.830, de 2 de setembro de 1999, a Lei nº 9.852, de 27 de outubro de 
1999, a Lei nº 10.030, de 20 de outubro de 2000, a Lei nº 10.031, de 20 de outubro de 
2000, a Lei nº 10.540, de 1º de outubro de 2002, a Lei nº 10.606, de 19 de dezembro de 
2002, a Lei nº 10.680, de 23 de maio de 2003, a Lei nº 10.739, de 24 de setembro de 
2003, a Lei nº 10.789, de 28 de novembro de 2003, a Lei rl 10.960, de 7 de outubro de 
2004, a Lei nº 11.003, de 16 de dezembro de 2004, a Lei nº 11.122, de 31 de maio de 
2005, os arts. 2º a 7º da Lei nº 11.297, de 9 de maio de 2006, o art. 20 da Lei nº 11.314, 
de 3 de julho de 2006, a Lei nº 11.475, de 29 de maio de 2007, o art. 12 da Lei nº 11.482, 
de 31 de maio de 2007, o art. 11 da Lei nº 11.518, de 5 de setembro de 2007, a Lei nº 
11.550, de 19 de novembro de 2007, a Lei nº 11.701, de 18 de junho de 2008; a Lei nº 
11.729, de 24 de junho de 2008, a Lei nº 11.731, de 24 de junho de 2008, e os arts. 1º a 
3º da Lei nº 11. 772, de 17 de setembro de 2008." 

Secretar,3 d3 Coordenação 
Leg1slat1va do Congresso Nacional 

1

,- -CÔngret;;so Nac10; ,..:.1 -· 

V6 -r nº J 1.1,QJ 1 
Fls. J'-f 
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ANEXO! 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS 

UNIDADES 

DA 

FEDERAÇÃO 

EXTENSÃO 1--S_U_P_E~R_P_O_S~IÇ~Ã_O----< 

BR PONTOS DE PASSAGEM (km) BR EXTENSÃO 

RODOVIAS RADIAIS 

010 Brasília - Paranã - Porto Nacional -

Palmas - Carolina - Estreito - Porto DF / GO / TO / 

Franco - São Miguel do Guamá -

Belém 

MA/PA 

020 Brasília - Posse - Barreiras - Picos - DF / GO / BA / 

Fortaleza 

040 Brasília - Três Marias - Belo Horizonte 

- Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios -

Rio de Janeiro (Praça Mauá) 

050 Brasília - Cristalina - Uberlândia -

Uberaba - Ribeirão Preto - Campinas -

São Paulo - Santos 

060 Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio 

PI/ CE 

DF / GO / MG 

/ RJ 

DF / GO / MG 

/ SP 

Verde - Jataí - Campo Grande - DF / GO / MS 

fronteira com o Paraguai 

070 Brasília - Jaraguá - ltaberaí - Goiás -

Itapirapuã - Aragarças - Barra do 

Garças - Cuiabá - Cáceres - fronteira 

com a Bolívia 

080 Brasília - Uruaçu - São Miguel do 

Araguaia - Luiz Alves (Divisa GO/MT) 

DF / GO / MT 

- Alô Brasil - São José do Xingu - DF / GO / MT 

Matupá - Cotriguaçu - Colniza - Nova / RO 

União - Machadinho d'Oeste - Vale do 

(km) 

1.951,2 

2.081,0 010 33,6 

l.178,7 

1.036,2 040 95,7 

1.397,8 

1.320,5 

1.850,0 

Inaí - Ariquem~es:.._ _______ +-------1-----+---+------, 
RODO\llAS LONGITUDlNAIS 

101 Touros - Natal - João Pessoa - Recife -

Maceió - Aracaju - Feira de Santana -

Itabuna - São Mateus - Vitória -
RN / PB I PE I 

Campos - Niterói - Rio de Janeiro - AL / SE/ BA / 

Mangaratiba - Angra dos Reis -
ES / RJ / SP / 

Caraguatatuba - Santos - lguape - PR / SC / RS 

Antonina - Joinville - Itajaí - 1 
Florianópolis - Tubarão - Osório - São I 
José do Norte - Rio Grande i 

104 

4.563,1 040 

Corá - Ligação - Santa Cruz - Campina AL 674,6 1 101 

12,6 

6,2 
Macau - Pedro Avelino - Lajes - Cerrol l RN / PB / PE / 

~~ -~w -~~ ----~---~ll~------
110 Areia Branca - Mossoró - Augusto 

1 

RN / PB / PE / 1 
Severo - Patos - Monteiro - Cruzeiro do 1.059,3 ú-i l'€l1-:,.---B,2-..- _ 

1 

BA I , ,

1 

...,ongresso \Jac,onc;I 

4 

Nordeste - Petrolândia - Paulo Afonso - i . S,=.rr :,t~,,,~ ,..,~ ronra -
. . · - -- ~ . eriaçao 

Leg,slat;va rJo Congff~so ,-.Jé1c1onal 

~n°_l_1 .lol.! 
Fls. JS 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Ribeira do Pombal - Alagoinhas -
entroncamento com BR-324 

116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe -
Salgueiro - Canudos - Feira de Santana 

- Vitória da Conquista - Teófilo Otoni -

Muriaé - Leopoldina - Além Paraíba - CE / PB / PE / 

Teresópolis - entroncamento com BR- BA/MG/RJ/ 
4.564,1 

040 / 

493 - entroncamento com BR-040 - SP / PR / SC / 101 
19,8 

Rio de Janeiro - Barra Mansa - Lorena RS 
- São Paulo - Registro - Curitiba -

Lages - Porto Alegre - Pelotas -
Jaguarão 

120 Araçuaí - Capelinha - Guanhães -
Itabira - Nova Era - São Domingos da 

Prata - Ponte Nova - Ubá - Cataguases MG / RJ 989,2 

- Leopoldina - Providência - Volta 

Grande - Bom Jardim - Ponta do Forno 

122 Chorozinho (BR-116) - Solonópole -

Iguatu - Juazeiro do Norte - Petrolina º 
CE / PE / BA / 

1.801,9 116 4,5 
MG 

Juazeiro - Urandi - Montes Claros ' 
135 São Luís - Peritoró - Pastos Bons -

Bertolínea - Bom Jesus - Corrente -

Cristalândia do Piauí - Barreiras - MA / PI / BA / 020 / 

Correntina - Montalvânia - Januária - MG 
2.520,3 

040 
136,2 

Montes Claros - Curvelo - Cordisburgo 

- Belo Horizonte 

146 Patos de Minas - Araxá - Poços de 

Caldas - Bragança Paulista 
MG/SP 683,0 

153 Marabá - Araguaína - Gurupi - Ceres -

Goiânia - ltumbiara - Prata - Fruta! -

São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati 
PA/TO ! GO / 

060 / 

- l,;nião da Vitória - Porto União 
MG / SP / PR / 3.565,0 

080 
57,0 

-

Erechim - Passo Fundo - Soledade -
SC/RS 

Cachoeira do Si;! - Bagé - Aceguá 

154 ltumbiara - ltuiutaba - Campina Verde 

- Nhandeara - entroncamento com BR- GO i MG / SP 465,3 

153 

156 fronteira com a Guiana Francesa -
1 

Oiapoque - Calçoene - Macapá -
AP 804,2 

Cachoeira de Santo Antônio - Laranjal 

do Jarí 

158 Marabá (entroncamento com BR-230) 

- Xinguara - Redenção - Ribeirão 

PA / MT / MS 
1 

Cascalheira - Nova Xavantina -
060 / 

Aragarças - Jataí Cassilândia - / GO / SP /PR 3.696,2 37,4 
070 

Paranaíba - Três Lagoas - Brasilândia - 1 se I RS --Panorama - Presidente Venceslau 
f. Sec 

Congres:,o Nacional 
Campo Mourão - Laranjeiras do Sul - ret::ma de e .oordenação 

Ley,.,,,u 1va ao congresso Né.c1onal 

~nº..L_;àQJJ 
Fls. ,IG 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Maravilhas - Iraí - Cruz Alta - Santa 

Maria - Rosário do Sul - Santana do 

Livramento 

163 fronteira com o Suriname - Tiriós -

Óbidos - Alenquer - Santarém -
Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis -

PA/MT/MS 060 / 
Campo Grande .. Rio Brilhante - 4.483,5 216,0 

Dourados Guaíra - Barracão - São 
/ PR / SC / RS 070 

Miguel D'Oeste - Itapiranga - Tenente 

Pottela 

174 fronteira com a Venezuela - Boa Vista 
.. Caracaraí - Manaus - Canumã - RR / AM / MT 2.558,0 

Vilhena 
" 

,,,., 
RODOVIAS l'RANSVERSAIS 

210 Macapá - Caracaraí - Içana - fronteira 156 / 

com a Colômbia 
AP / PAI RR / 

2.464,7 163 / 400,0 
AM 

174 

222 Fortaleza - Piripiri - Itapecuru-Mirim - 010 / 

Santa Inês - Açailândia - Marabá - CE / PI / MA 1.558,1 020 / 120,6 

entroncamento com BR-158 135 

226 Natal - Santa Cruz - Currais Novos - 010 í 
Augusto Severo - Pau dos Ferros - 104 / 

Jaguaribe Crateús Teresina 
RN / CE / PI / 

1.745,6 110 / 112,7 - - -
MA/TO 

Presidente Outra - Grajaú - Porto 116 / 

Franco - entroncamento com BR-153 135 

230 Cabedelo - João Pessoa - Campina 010 / 

Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da 020 / 

Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos PB / PE / PI / 101 / 

Bons - Balsas - Carolina - Estreito - MA I TO / PA 4.995,7 116 / 345,7 

Marabá - Altamira - Itaituba - IAM 135 / 1 

J acareacang:; - Humaitá - Lábrea - 153 / 1 

Benjamin Constant 163 

232 Recife - Arco Verde - Salgueiro -
PE 557,1 

Parnamirim 

235 Aracaju - Jeremoabo - Canudos -
Juazeiro Petrolina - Remanso - SE / BA / PE / 101 / 

155,9 1 2.549,9 
135 1 Caracol - Bom Jesus - Alto Parnaíba ·· PI/PA 

1 

Araguacema - Cachimbo 

242 São Roque Seabra - lbotirama - 010 / 

Barreiras - Luís Eduardo Magalhães - 020 / 

Paraná - Querência - Gaúcha do Norte 101 / 
1 

- Nova Ubiratã - Sorriso - Brasnorte - BA / TO / MT 2.691,0 122 / 168,4 1 

Juína 135 ! 
153 / 

' '1 5u 
=;. ~--;f_,:~ Nac,onal 

251 Ilhéus - Pontal - Buerarema - Camacan BA / MG / DF 3.520,0 080fí;E crPtH 1r2 ,.., ~ 1r--cmaenação 
Leg1s/;3t1võ do Congresso Nacional 

J.cfLnº j ; c),pA ~ 
F/s. l7 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

- Salinas - Montes Claros - Unaí - !GO!MT 101 / 

Brasília - Goianésia - Ceres - 116 / 

Cocalinho - Campinápolis - Marzagão 122 / 

- Fazenda São João - Novo Diamantino 158 

- Cuiabá - Tangará da Serra - Reserva 

do Cabaçal - Pontes e Lacerda - Vila 

Bela da Santíssima Trindade - fronteira 

com a Bolívia 

259 João Neiva (BR-101) - Governador 

Valadares - Guanhães - Serro - 116 

Gouveia - Curvelo - Felixlândia (BR-
ES/MG 732,9 

/135 
9,7 

040) 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - 040 / 

Araxá - Uberaba - Fruta! - Icém - Três ES / MG / SP / 060 / 

Lagoas - Campo Grande - Aquidauana MS 
2.294,8 

101 / 
148,4 

- Porto Esperança - Corumbá 153 

265 Muriaé - Barbacena - São João Dei Rei 

- Lavras - Boa Esperança - Carmo do 
MG / SP 921,7 120 19,6 

Rio Claro - São Sebastião do Paraíso -

Bebedouro - São José do Rio Preto 

267 Leopoldina - Juiz de Fora - Caxambu - 050 / 

Poços de Caldas - Araraquara - Lins -
MG / SP / MS 1.921,9 

060 / 
74,3 

Presidente Venceslau - Rio Bri lhante - 146 / 

Porto Murtinho 163 

272 São Paulo - Sorocaba - lbaiti - Campo 153 / 

Mourão - Goioerê - Guaíra SP / PR 904,1 158 / 11,6 

163 

277 Paranaguá - Curitiba - Irati - Relógio -

Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do PR 760,8 116 23,6 

Iguaçu --
280 São Francisco do Sul - Joinville - Porto 116 / 

União - São Lourenço do Oeste - 153 / 

Barracão - Dionísio Cerqueira 
SC / PR 634,] 

158 / 
90,1 

163 

282 Florianópolis - Lages - Joaçaba - São 

1 
Miguel D'Oeste - fronteira com a se 680,4 101 11,1 

Argentina 

283 Campos Novos (BR-282) - Capinzal - • 

Concórdia - Seara - Chapecó - São se 350,7 
Carlos - Palmito - Mondaí - Itapiranga 

158 / 
3,8 

282 

- fronteira com a Argentina 

285 Araranguá - Jacinto Machado - Timbé 101 / 

- Bom Jesus - Vacaria - Passo Fundo - SC / RS 747,8 116 / 17,1 

Santo Ãngelo - São Borja 153 

287 Montenegro - Santa Cruz do Sul - 153 / 

Rincão dos Cabrais - Santa Maria - RS 538,3 

1 

158 / 1 28,5 

Santiago - São Boria 28?°7 Conaressâ Nacional 
Siscn:.Jar1a d3 Coordenação 

LPg 1~;1 .1L .1a do CongreE'so Nacional 

~n°~_1,}oll 

FlsJ:R ~-
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel - 116 / 
RS 730,5 75,0 

Alegrete - Uruguaiana 153 

293 Pelotas - Bagé - Santana do 116 / 

Livramento - Quaraí - Ponte da RS 535,7 158 / 62,9 

Concórdia - Uruguaiana 290 

RODOVIAS DIAGONAIS 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati -
RN/CE 424,6 101 10,2 

Boqueirão do Cesário 

307 fronteira com a Venezuela - Içana -

Benjamin Constant - Cruzeiro do Sul - M1 1.707,4 

Porto Valter - Marechal Taumaturgo 

308 Belém - Capanema - Bragança - Vizeu 

- Carutapera - Turiaçu - Madragoa -

Cururupu - Mirinzal - Joaquim PA ! MA 633,6 010 105,5 

Antônio - Bequimano - entroncamento 

com MA-106 - Itaúna 

316 Belém - Capanema - Peritoró - 010 / 

Teresina - Picos - Parnamirim - 020 / 

Cabrobó - Floresta - Petrolândia - 110 / 

Palmeiras dos Índios - Maceió PA I MA / PI / 135 / 
188,3 

PE / AL 
2.056,1 

222 / 

226 / 

230 / 

308 

317 Lábrea - Boca do Acre - Rio Branco -

Xapuri - Brasiléia - Assis Brasi l - AM / AC 942,4 

fronteira com o Peru 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto 

Velho - entroncamento com BR-364 AM/RO 885,4 230 22,9 

(Trevo do Roq ue) 

324 Balsas (entroncamento com BR-230) -

Ribeiro Gonçalves - São Raimundo 

Nonato (entroncamento com BR-020) -
1.270,9 

116 / 
112,2 MA/PI/BA 

Remanso (entroncamento com BR- 135 

235) - Jacobina - Capim Grosso - Feira 

de Santana - Salvador --
330 Balsas - Bom Jesus - Xiquexique -

MA / Pl / BA 
Seabra - Jequié - Ubaitaba 

1.266,5 116 3,3 

342 Carinhanha .. Espinosa - Salinas -
784,1 116 66,3 BA / MG / ES 

Araçuaí - Teófilo Otoni - U nhares 

343 Luís Correia - Parnaíba - Piripiri - 135 / 

Teresina - Floriano - Bertolínea 222 / 

PI 751,6 
226/ 

221,7 
230 / 

• !'"316 /- · ! Congre::.s~1~e1c1onal 
324:; ,crrp t- n-:, r i.:> ~uorje;"'.ação 

Leg1sl.Jt,va :ln Co 19r.:-s30 Nãc1onal 
v f,/ n°...)_ 1 ).qJl 

Fls J.:i.. __ 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

349 Aracaju - entroncamento com BR-101. 020 / 

- Itapicuru - Olindina - Mundo Novo - 101 / 

Seabra - Bom Jesus da Lapa - Santa SE / BA / GO 1.247,8 122 / 117,3 

Maria da Vitória - Correntina - Posse 235 / 

(entroncamento com BR-020) 242 

352 Goiânia - lpameri - Patos de Minas -

Arapuá - Tiros - Cedro do Abaeté - GO / MG 817,3 
050 / 

28,1 

Abaeté - Pitangui - Pará de Minas 
146 

354 Cristalina - Patos de Minas - Formiga - 146 / 

Lavras - Cruzília - Caxambu - Vidinha 262 / 

- Engenheiro Passos 
GOi MG / RJ 852,7 

267 / 
97,1 

352 

356 Belo Horizonte - Muriaé - Campos - 040 I 
São João da Barra MG/RJ 472,9 101 / 37,7 

120 

359 Cocalinho - Alto Taquari - Alcinópolis 
GO / MT 1.216 262 13,7 

- Coxim - Corumbá 

361 Patos - Piancó - São José do Belmonte 

- entroncamento com BR-232 
PB/PE 260,3 

363 Baía de Santo Antônio (porto) - Alto PE (Fernando 

da Bandeira de Noronha) 
13,6 

364 Limeira - Matão - Fruta! - Campina 

Verde - Chaveslândia - São Simão -

Jataí - Rondonópolis - Cuiabá - 060 I 
SP/MG!GO! 

Cáceres - Vilhena - Porto Velho - 4.379,3 153 / 426,9 

Abunã - Rio Branco - Sena Madureira 
MT / RO /AC 

163 

- Feijó - Tarauacá - Cruzeiro do Sul -

Mâncio Lima - fronteira com o Peru 

365 Montes Claros - Pirapora - Patos de 
050 I 

Minas - Patrocínio - Uberlândia - MG 875,7 22,2 
364 

ltuiutaba - Chaveslândia 

367 Santa Cruz de Cabrália - Co,·oa 
259 / 

14,9 
! 

Vermelha - Porto Seguro - Araçuaí - BA / MG 793,3 
342 

Diamantina - Gouveia 

369 Oliveira - Campo Belo - Boa 153 I 

Esperança - Campos Gerais - Alfenas - 158/ 

Serrania - Caconde - Pirassununga - 265 / 
104,2 MG / SP / PR 1.232,0 

Ourinhos Londrina - Apucarana - 267 i 

Jandaia do Sul - Campo Mourão - 272/ 

Cascavel 354 

373 Limeira - Itapetininga - Apiaí - Ponta 163 / 1 

Grossa - Três Pinheiros - Francisco 280 I 
182,1 SP / PR 961.,9 

272 / Beltrão - Barracão 
277 

·-· 

374 Presidente Venceslau - Ourinhos -
SP 573,9 

Avaré - Boituva - São Paulo 

MS/PR/ se 977,0 101 / ··-~dl -~ 
376 Dourados - Paranavaí - Maringá - Ccl!iM"SS( 

Secretaria do Coordenaçi':lo 
Leq,skit,va J,J CongíE'$SO Nocional 

~nº_J_/ àQJJ 
Fls -2n 



UNIDADES 

DA 

FEDERAÇÃO 

EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 
1----~----"-------l 

BR PONTOS DE PASSAGEM (km) BR EXTENSÃO 

Apucarana - Ponta Grossa - São Luiz 

do Purunã - Curitiba - Garuva 

(entroncamento com BR-101) 

377 Carazinho - Santa Bárbara •· Cruz Alta 

- Santiago - Alegrete - Quaraí 

381 São Mateus - Nova Venécia - Barra de 

São Francisco - Mantena - Central de 

Minas - Divino das Laranjeiras -

Governador Valadares - Ipatinga - Belo 

Horizonte - Betim - Pouso Alegre -

Bragança Paulista - São Paulo 

383 Conselheiro Lafaiete - São João Dei 

Rei - Caxambu - Vidinha - Itajubá -

Campos do Jordão - Pindamonhangaba 

- Ubatuba 

386 São Miguel D'Oeste - Iraí - Carazinho 

- Soledade - Porto Alegre 

392 Rio Grande (porto) - Pelotas - Santa 

Maria - Tupanciretã - Santo Ãngelo -

fronteira com a Argentina 

393 
1 

Cachoeiro do Itapemirim - Itaperuna -

Além Paraíba - Três Rios - Volta 

Redonda - entroncamento com BR-116 

RODOVIAS DE UGAÇÃO 
401 Boa Vista - Normandia - fronteira com 

a Guiana 

402 entroncamento com BR-135 - Parnaíba 

RS 

ES / MG / SP 

MG / SP 

SC / RS 

RS 

ES / RJ 

RR 

(BR-343) - Granja - Itapipoca - MA/ PI / CE 

Umirim (entroncamento com BR-222) 

505,5 

1.264,2 

571,4 

531,7 

715,8 

458,2 

194,2 

713,3 

116 / 

158 / 

277 / 

369 / 

373 

158 / 

285 / 

290 

040 / 

262 

040 / 

116 / 

267 / 

354 

153 / 

158 / 

163 / 

287 / 

377 

116 / 

158 

040 / 

116 

343 

403 Acaraú - Sobral - Crateús 222 / 
CE 338,0 

(entroncamento com BR-226) 402 

(km) 

112,8 

44,5 

54,0 

160,6 

88,5 

5,1 

18,4 

141,3 

404 Piripiri - Crateús - Novo Oriente - 122 / 
PI/ CE 487,8 5,5 

Catarina - Igscu:.:a:..:.tu=---:.:Ic:.::ó ______ -f------+--------t--3_4_3--t ___ _ 7 
Mossoró - Jucuri - Mulungu - Apodi -

Itaú - São Francisco do Oeste - Pau dos 

Ferros - Rafael Fernandes - José da 

Penha - Uirauna - Antenor Navarro -
Marizópolis (entroncamento com BR-1 
230) 

RN / PB 255,0 

10 

406 Macau - Jandaíra - João Câmara - 1 RN 175,4 
_-- (.,or1•,.F~= Nacior,ai 
i lOb/~ ,u, 0 -:J!-I,~ r1 ~ C::oordenação 

Leg,~I.Jt.'Ja do Ccngn-,sso Nacional 
~ri0..l,,_1@U 

Fls ;2.J 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Natal 104 

407 Piripiri - São Miguel do Tapuio -

Pimenteiras Bocaina Picos 
020 / 

- - -

Pet.rolina - Juazeiro - Capim Grosso -
230 / 

Rui Barbosa - Iramaia - Contendas do PI/ PE / BA 1.482,6 
235 / 

90,0 

Sincorá - Sussuarana ( entroncamento 
242 / 

com BR-030) - Anagé (entroncamento 
343 / 

com BR-116) 
404 

408 Campina Grande - Recife PB/ PE 188,3 230 30,3 

409 Feijó - Santa Rosa AC 152,0 

410 Ribeira do Pombal - Tucano BA 33,8 

411 entroncamento com BR-307 - Elvira 

(fronteira com a Colômbia) 
AM 85,0 

412 Farinha - Sumé - Monteiro PB 146,6 110 17,6 

413 entroncamento com BR-307 - Caxias 

(Estirão do Equador) (fronteira com a AM 40,0 

Colômbia) 

414 São Miguel do Araguaia - Porangatu - 070 / 

Minaçu - Colinas - Niquelândia - GO 719,7 153 / 51,6 

Anãpolis 251 

415 Ilhéus - ltabuna - Vitória da Conquista BA 201,3 

416 entroncamento com BR-101 (Novo 

Lino) .. Colônia Leopoldina - 101 / 
AL 62,7 12,7 

Ibateguara - entroncamento com BR- 104 

104 (São José da Laje) 

( 
417 Afuã - Anajás - Ponta de Pedra PA (Ilha de 

1 Marajó) 
235,0 

418 Caravelas - Nanuque - Carlos Chagas -

Teófilo Otoni 
BA/MG 302,2 

419 entroncamento com BR-163 - Rio 

Verde de Mato Grosso - Aquidauana - 381,7 
060 / 

64,1 MT 
163 

Jardim (entroncamento com BR-060) 

420 Pojuca (entroncamento com BR-110) -
101 / 

Santo Amaro - São Roque - Nazaré -
110 / 

Laje - Mutuípe - Jequiriçá - Ubaíra - BA 354,8 65,7 
242 / 

Santa Inês - ltaquara - Jaguaquara -
324 

entroncamento com BR-116 

422 entroncamento com BR-230 - Tucuruí 

- Cametã - Limoeiro do Ajuru 
PA 335,7 

423 Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso - 110 / 
24,6 PE/BA 542,8 

232 Juazeiro 

424 Arco Verde - Garanhuns - Maceió PE / AL 261,6 316 18,0 

425 Abunã - Guajarã-Mirim RO 142,7 364 17,7 

426 entroncamento com BR-230 - Santana 

dos Garrotes - Princesa Isabel - PB/PE 200,3 361 5,0 

entroncamento com BR-232 

226 CoT.,@ n.::S~ ) N:~c1onã1 
1 

.... _._, 
427 Currais Novos - Pombal RN / PB 198,7 i 

SE:crct:ma d2 Conrdt; 1acJo 
Legisl:.:it,va do Conr ' .:o '\Jc-CIOnal 

~nº_j 12QJJ 
I -

Fls.~ 
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1 

UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

428 Cabrobó (entroncamento com BR-116) 122 / 
PE 193,4 63,8 

- Petrolina 316 

429 Ji-Paraná ( entroncamento com BR-

364) - Costa Marques (Rio Guaporé) 
RO 385,9 364 41,9 

430 Barreiras - Santana - Bom Jesus da 242 / 
BA 414,7 90,7 

lapa - Caetité 349 

431 Jundiá (entroncamento com BR-174) -

Santa Maria do Boiaçu 
RR 125,0 

432 entroncamento com BR-401 - Cantá -

Novo Paraíso - entroncamento com RR 217,2 

BR-174/BR-210 

433 entroncamento com BR-401 (km 183) 

- Boa Vista - Normandia -
RR 191,0 

entroncamento com BR-174 (km 

675,5) 

434 Uiraúna (entroncamento com BR-405) 

- Poço D'Antas - divisa PB/CE - Icó PB/CE 75,0 

(entroncamento com BR-116) 

436 entroncamento com BR-158 

(Aparecida do Taboado) - ponte MS 14,4 

rodoferroviária sobre o rio Paraná 

437 entroncamento com BR-405 (Jucuri) -

Divisa RN/CE - entroncamento com RN/CE 77,0 

BR-116 

439 Barra do Bugre - Cáceres MT 146, 0 

440 entroncamento BR-040-

entroncamento com BR-267 (Juiz de MG 9,0 

Fora) 

441 Uruaçu - Niquelândia GO 76 

445 entroncamento com BR-290 - São 

Gabriel - entroncamento com BR-293 RS 90,0 

(Dom Pedrito) 

447 porto de Vitória (Cais de Capuaba) -
ES 13,9 

entroncamento com BR-262 

448 entroncamento com BR-116/RS-118 -
RS 22,0 

entroncamento com BR-290 

449 entroncamento com a BR-163 (anel 

viário de Campo Grande) - Santa Rita 

do Pardo - entroncamento com a BR- MS 300 -

158 (Brasilândia) - divisa MS/SP 

(ponte sobre o rio Paraná) 

450 entroncamento com BR-020 -
36,8 DF 

entroncamento com BR-040 

451 Bocaiúva (BR-135) - Governador 116 / 

Valadares MG 439,5 r-l'W"/=Con 12SSÕ \Jacional 
36$7,=,rrpt::in-::i rl.., r oorde!1ação 

Legisl:::.t'va do Congrssso Nacional 
..\til:_n°_j__; )pJ 1 _ 

Fls .2.2 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

452 Rio Verde - ltumbiara - Tupaciguara - 050 / 

Uberlândia - Araxá 153 / 
GO / MG 508,9 

154 / 
70,4 

365 

453 entroncamento com BR-287 - Lajeado 
RS 324,7 386 5,1 

- Caxias do Sul - Aratinga - Torres 

454 Porto Esperança - Forte Coimbra 

(fronteira com a Bolívia) 
MT 71,0 

455 Uberlândia - Campo Florido - Planura MG 137,3 

456 Nhandeara - São José do Rio Preto -

Matão 
SP 218,2 

-
457 Cristalina - Goiânia GO 235,8 050 29,5 

458 Conselheiro Pena - Tarumirim - Iapu -
MG 175,9 116 15,7 

entroncamento com BR-381 

459 Poços de Caldas - Lorena 

(entroncamento BR-116) 
101 / 

com -
MG / SP 391 ,5 116 / 68,0 

Mabucaba (entroncamento com BR-
146 

101) 

460 Cambuqira - Lambari - São Lourenço MG 84,3 

461 Divisa SP/MG (Hidroelétrica de Água 

Vermelha) - lturama (entroncamento 

com BR-497) - União de Minas - MG 110,0 

entroncamento com BR-365 

(Chaveslândia) 

462 Patrocínio - Perdizes - entroncamento 
452 4,6 MG 100,6 

com BR-262 
1 

463 Dourados - Ponta Porá MS 112,5 

464 ltuiutaba - Prata - Uberaba -
34,9 MG 494,9 050 

entroncamento com BR-146 

465 Garganta Viúva Graça (entroncamento 

com BR-116) - Santa Cruz RJ 31,9 101 9,1 

(entroncamento com BR-101) 

466 Apucarana - Ivaiporã - Pitanga - 153 / 

Guarapuava •· União da Vitória - PR/SC 433,4 369 ! 28,7 

Porto União 376 

467 Porto Mendes - Toledo - Cascavel PR 120,9 163 79,7 

468 Palmeira das Missões (entroncamento 

BR-158) Coronel Bicaco 
1 

com - - 1 

RS 
1 

140,3 
Campo Novo - Três Passos - fronteira 

com a Argenti_na 

469 Porto Meira - Foz do Iguaçu - Parque 
PR 35,3 

Nacional 

470 Navegantes - ltajaí - Blumenau .. 

Curitibanos - Campos Novos - Lagoa 

Vermelha - Nova Prata - Montenegro - SC/RS 833,4 

São Jerônimo - Camaquã 

(entroncamento com BR-116) r r.ona~~ Nacronal 
Secré.laria d-.c Coo:·de1ação 

Leg1sl...1t'va do Cong,Fs20 N&cronal 
~nº__J 1).oJj 

Fie . .l~ 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

471 Soledade - Santa Cruz do Sul -
Encruzilhada do Sul - Canguçu - RS 671,2 

Pelotas - Chuí 

472 Frederico Westphalen - Três Passos -

Santa Rosa - Porto Lucena - Porto 290 / 
RS 649,5 13,1 

Xavier - São Borja - Itaqui - 468 

Uruguaiana - Barra do Quaraí 

473 São Gabriel (BR-290) - Bagé (BR-293) 

- Aceguá - Herval - entroncamento com RS 392,8 
153 / 

60,3 
290 

BR-471 

474 Aimorés - Ipanema - Caratinga MG 166,9 

475 Lages - Tubarão 101 / se 214,4 63,9 
282 

476 Apiaí - Curitiba - Lapa - São Mateus -

Porto União 
SP / PR / se 400,9 

477 Canoinhas - Papanduva - Blumcnau 116 / se 213,9 18,6 
470 

478 Limeira - Sorocaba - Registro -
SP 321,6 116 50,8 

Cananéia 

479 Januária - Arinos - Brasília MG / GO / DF 470,0 

480 Pato Branco - entroncamento com BR-
158 / 

280 - São Lourenço do Oeste - Xanxerê PR / se / RS 259,2 
282 

66,7 

- Chapecó - Erechim 

481 Cruz Alta - Arroio do Tigre -
Sobradinho - entroncamento com BR- 1 RS 175,2 

287 (Rincão dos Cabrais) 1 
482 Safra (entroncamento com BR-101) -1 

Cachoeiro do Itapemirim - Jerônimo i 
Monteiro - Guaçuí - Carangola -

ES / MG 406,8 356 29,9 
Fervedouro (BR-116) - Viçosa -1 
Piranga - Conselheiro Lafaiete 1 

(entroncamento com BR-040/BR-383) 1 

483 Itumbiara - Paranaíba 
1 

154 / 
21 ,5 GO / MS 329,3 

364 

484 Colatina - Itaguaçu - Afonso Cláudio - 1 262 / 

1 
Guaçuí - São José do Calçado - Bom 1 ES / RJ 343,4 356 / 55,9 

Jesus do ltabapoana - Itaperuna 393 

485 entroncamento com BR-116 - Parque i 
1 

Nacional das Agulhas Negras - Vale 1 
RJ / MG 51,4 

dos Lírios - Garganta do Registro 1 

(entroncamento com BR-354) 

486 Itajaí - Brusque - Vida! Ramos • Bom se 182,4 101 2,4 
Reti.o (entroncamento com BR-282) 

487 Porto Felicidade (entroncamento com 163 / 

BR-163) - Pontal do Tigre - Campo MS / PR 659,9 r~2-7Q t- ~ 99·5 __ ,_,,_ ___ 
,Cony esso,Nac,oí 11 ' 

Mourão - Ponta Grossa l._.?sr,_1h"'+~.ri,.-, ri itoorde,1ação f --
Leq1sut•1a do Cor 9~ ::.::: J :-Jé. -.:1onal 

1(6'Ln°_ }_, lo_l}_ 
Fls ~ 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR 

FEDERAÇÃO 

488 entroncamento com BR-116 -
Santuário Nacional de Aparecida 

SP 5,9 

489 Prado - entroncamento com BR-101 BA 51,5 

490 Campo Alegre (BR-050) - Ipameri -
Caldas Novas - Morrinhos (BR-153) 

GO 181,0 

491 São Sebastião do Paraíso 1 

(entroncamento com BR-265) - Monte 

Santo de Minas - Arceburgo - Guaxupé MG 263,6 146 

- Alfenas - Varginha - entroncamento 

com BR-381 
1 

492 Morro do Coco (BR-101) - Cardoso 1 

Moreira (BR-356) - São Fidélis - 1 
040 / 

Cordeiro - Nova Friburgo - Bom 
RJ 390,5 116 / 

Sucesso - Sobradinho (BR-116) - Posse 
356 

(BR-040) - Pedro do Rio (BR-040) -

Avelar - Maçambará (BR-393) 

493 Manilha - Magé - entroncamento com 
RJ 124,5 116 

BR-116/BR-040 - porto de ltaguaí 

494 entroncamento com BR-262 - 101 / 

Divinópolis - São João Dei Rei - 381,' 

Andrelândia - Volta Redonda - Angra 
MG/RJ 519,2 

383 / 

dos Reis 393 

495 Teresópolis - Itaipava (BR-040) 

1 

154 / 
RJ 33,4 

483 

496 Pirapora - Corinto MG 
1 

135,7 

497 Uberlândia - Campina Verde - lturama 

- Porto Alencastro - entroncamento MG / MS 353,5 

com BR-158 

498 Monte Pascoal - entroncamento com 
BA 14,2 

BR-101 

499 entroncamento com BR-040 - Cabangu MG 14,9 

TOTAL 128.137,6 1 

TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 121.022,3 1 
1 

ANEXO II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

REDE DE INTEGRAÇÃO NACIONAL (RINTER) 
RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS 

EXTENSÃO 

(km) 

29,2 

·-

16,6 

22,5 

84,4 

15,8 

7.115,3 

1 UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 
1 

BR PONTOS DE PASSAGEM 1 DA (km) BR EXTENSÃO 

!FEDERAÇÃO (km) 

15 

- .... R()DOVIAS RADlAl~ ............ _ ~- ·~Jlll.&:J···-·--·-

010 Brasília - Paraná - Porto Nacional -
DF/OO / TO/ 1 

Palmas - Carolina - Estreito - Porto 1.951,2 1 

MA / PA / ·-Franco - São Miguel do Guamá -
' C ,....;:~r~~~ NdCIO(kll 

Secretmia de Coar jerac"io 
Leg:s!Gtiva do Con9,f'sso ;\lactonal 

w_n°_l_ 1.1Qil_ 
Fls. lG 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Belém 

020 Brasília - Posse - Barreiras - Picos - DF /GO!BA ! 
Fortaleza 

2.081,0 010 33,6 
PI/ CE 

040 Brasília - Três Marias - Belo Horizonte 

- Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios -
DF / GO / MG 

1.178,7 

Rio de Janeiro (Praça Mauá) 
/ RJ 

050 Brasília - Cristalina - Uberlândia -

Uberaba - Ribeirão Preto - Campinas -
DF / GO /MG 

1.036,2 040 95,7 

São Paulo - Santos 
/ SP 

1 

060 Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio 

Verde - Jataí - Campo Grande - DF / GO / MS 1.397,8 

fronteira com o Paraguai 

070 Brasília - Jaraguá - Aragarças - Barra 

do Garças - Cuiabá - Cáceres - DF / GO / MT 1.320,5 

fronteira com a Bolívia 

080 Brasília - Uruaçu DF / GO 228,6 

RODQV½S.LQNGn:'UDJN,AIS, --
101 Touros - N atai - João Pessoa - Recife -

Maceió - Aracaju - Feira de Santana -

ltabuna - São Mateus - Vitória - RN / PB I PE / 

Campos - Niterói - Rio de Janeiro - AL / SE / BA / 
4.563,1 040 12,6 

Mangaratiba - Angra dos Reis - ES / RJ / SP / 

Caraguatatuba - Santos - Iguape - PR/ se/ RS 

Antonina - Joinville - Itajaí -
Florianópolis - Tubarão - Osório 

116 Fortaleza - Russas - Jaguaribe -
Salgueiro - Canudos - Feira de Santana 

- Vitória da Conquista - Teófilo Otoni -

Muriaé - Leopoldina - Além Paraíba - CE/ PB / PE/ 

Teresópolis - entroncamento com BR- BA / MG ," RJ / 
4.564,1 

040 / 
19,8 

493 - entroncamento com BR-040 - SP / PR / SC / 101 

Rio de Janeiro - Barra Mansa - Lorena RS 

- São Paulo - Registro - Curitiba -

Lages - Porto Alegre - Pelotas -

Jaguarão j 

135 São Luís - Peritoró - Pastos Bons -

Bertc,!ínea - Bom Jesus - Corrente 

Cristalândia do Piauí - Barreiras - MA/ PI/ BA/ 020 / 
136,2 

Correntina - Montalvânia - Januária - MG 
2.520,3 

040 

Montes Claros - Curvelc, - Cordishurgo 

1 - Belo Horizonte 

153 Marabá - Araguaína - Gurupi - Ceres -

Goiânia - Itumbiara • Prata • Fruta! - PAITO !GO ! 
060 / 

São José do Rio Preto - Ourinhos • Irati MG / SP /PR/ 3 . .565,0 
080 

57,0 

- União da Vitória - Porto União .. SC /RS f-Cõngrcsso Nm,,o7:".J,-- ·-
Erechim - Passo Fundo - Soledade -

3 Ç\.,,j-c .. :A ;a ~v C;oorne -- .. :11~..:· o 
Legislot,va do Congri=.:;_o ,\1, c1onal 

Yf.1_._r1°~_/...J.Q.1l_ 

Fls. l 1. 
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UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Cachoeira do Sul - Bagé - Aceguá 

156 fronteira com a Guiana Francesa -

Oiapoque - Calçoene - Macapá -

Cachoeira de Santo Antônio - Laranjal 
AP 804,20 

do Jari 

158 Marabá (entroncamento com BR-230) 

- Xinguara - Redenção - Ribeirão 

Cascalheira 
PA/MT/GO 1.966,5 070 10,2 

- Nova Xavantina -
Aragarças - Jataí 

163 Santarém - Cachimbo - Cuiabá -
Rondonópolis - Campo Grande - Rio PA/MT/MS 

3.356,0 
060 / 

216,0 
Brilhante - Dourados - Guaíra - ; PR; se 070 

Barracão - São Miguel D'Oeste 

174 fronteira com a Venezuela - Boa Vista 
RR/AM 1.000,9 1 

- Caracaraí - Manaus 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 
222 Fortaleza - Sobral - Piripiri CE/ PI 424,0 020 11,5 

226 Estreito - Araguaína MA/TO 123,8 153 52,0 

230 Cabedelo - João Pessoa - Campina 
1 

010 / 

Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da 020 / 

Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos PB / PE /PI/ 101 / 

Bons - Balsas - Carolina - Estreito - MA/TO/PA 4.284,4 116 / 345,7 

Marabá - Altamira - Itaituba - IAM 135 / 

Jacareacanga - Humaitá - Lábrea 153 / 

163 

232 Recife - Arco Verde - Salgueiro -
PE 557,1 

Parnamirim 

242 São Roque - Seabra - Ibotirama -
BA 889,5 

Barreiras - Luís Eduardo Magalhães 

251 entroncamento com BR-116 - Salinas -
349,1 MG 

Montes Claros 

262 Vitória - Realeza - Belo Horizonte - 040 / 

Araxá - Uberaba - Fruta! - Icém - Três ES / MG / SP / 
2.294,8 

060 / 
]48,4 

Lagoas - Campo Grande - Aquidauana MS 101 / 

- Porto Esperança - Corumbá 153 

277 Paranaguá - Curitiba - Irati - Relógio -

Laranjeiras do Sul - Cascavel - Fo.z do PR 760,8 116 23,6 

Iguaçu 

282 Florianópolis - Lages - Joaçaba - São 

Miguel D'Oeste - fronteira com a se 680,4 101 11,1 

Argentina 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo -
RS 377,5 

São Borja --

290 Osório - Porto Alegre - São Gabriel -
RS '73ô,5 

116 / 75,õ 
Alegre te - U ruguaiana 153 

.l,lODOV(A'.S DlAGOt~AIS 

304 Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - RN/CE 424,6 r 101 Cor1t(')r,c5~ J~,c:. ,r ·-~----· 
SecíE:0 taria d:: C< ··n -l :i""'l.:l'°"<:lü 

Legis13ti•1a do Cong, · . .., 1 ,J, ~1c: .. 1,1 
~nº J :2r · -

Fls . ..:il.$ __ J 



18 

UNIDADES EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) BR EXTENSÃO 

FEDERAÇÃO (km) 

Boqueirão do Cesário 

316 Belém - Capanema - Peritoró - PA/MA/PI/ 

Teresina - Picos - Parnamirim PE 
1.470,6 

317 Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis 
AC 344,7 

Brasil - fronteira com o Peru 

319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto 

Velho 
AM / RO 885,4 230 22,9 

324 Capim Grosso - Feira de Santana -
BA 270,2 116 18,7 

Salvador 

343 Luís Correia - Parnaíba - Piripiri - 230 / 
PI 592,8 88,8 

Teresina - Floriano 316 

364 limeira - Matão - Fruta! - Campina 

Verde - Chaveslândia - São Simão -

Jataí - Rondonópolis - Cuiabá - SP / MG / GO 060 / 

Cáceres - Vilhena - Porto Velho - / MT / RO / 4.379,3 153 / 426,9 

Abunã - Rio Branco - Sena Madureira AC 163 

- Feijó - Tarauacá - Cruzeiro do Sul -

Mâncio Lima - fronteira com o Peru 

365 Montes Claros - Pirapora - Patos de 
050 / 

Minas - Patrocínio - Uberlândia - MG 875,7 22,2 
364 

ltuiutaba - Chaveslândia 

369 Ourinhos - Londrina - Jandaia do Sul -

Apucarana - Campo Mourão - SP /PR 525,6 153 11,4 

Cascavel 

376 Dourados - Paranavaí - Maringá - 101 / 

Apucarana - Ponta Grossa - São Luiz 116 / 
90,9 MS / PR 977,0 

do Purunã - Curitiba - Garuva 277 / 

369 

381 Governador Valadares - Ipatinga - Belo 
040 ! 

Horizonte - Betim - Pouso Alegre - MG / SP 889,7 
262 

44,5 

Bragança Paulista - São Paulo 

393 Além Paraíba - Três Rios - Volta 040 ! 
2,9 RJ 194,0 

116 Redonda - entroncamento com BR-116 

RODOVIAS DE LIGAÇÃO 

401 Boa Vista - Normandia - fronteira com 

a Guiana 
RR 194,2 

407 Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim 020 / 
10,3 PI / PE / BA 554,9 

Grosso 230 

425 Abunã - Guajará-Mirim RO 142,7 

463 Dourados - Ponta Porá MS 112,5 

469 Porto Meira - Foz do Iguaçu - Parqae 
PR 35,3 

Nacional 

471 Pelotas - Chuí RS 256,9 
485 entroncamento com BR-116 - Parque 

Nacional das Agulhas Negras - Vale RJ / MG .51,4 /li&'=-~,,_____ . _., 
Congre~sj '"',. . , 11 

dos Lírios - Garganta do Registro (BR- ~ (_"' l_' ! f"lt--r, .3 0...: C .:r;~ .. "'IJ:;üo 1 
Legis1....t.va rJo Con_ ') . J, ,10'181 t 

J&1..n' __ }_.,1Qll_ 

' 
Fls. ~ 1 



UNIDADES EXTENSÃO 

BR PONTOS DE PASSAGEM DA (km) 

FEDERAÇÃO 

354) 

488 entroncamento com a BR-116 -

Santuário Nacional de Aparecida 
SP 5,9 

493 entroncamento com BR-101 Norte 

(Manilha) - Magé - entroncamento com 

BR-116 Norte (Santa Guilhermina) -

entroncamento com BR-116/BR-040 - RJ 124,5 

entroncamento com BR-116 Sul -
entroncamento com BR-101 Sul -

Porto de ltaguaí 

498 Monte Pascoal - entroncamento com 
BA 14,2 

BR-101 

499 entroncamento com BR-040 - Cabangu MG 14,9 

TOTAL 56.343,00 

TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 54.322,40 

ANEXO III 
SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS FERROVIAS 

UNIDADES EXTENSÃO 

EF/AF PONTOS DE PASSAGEM DA (km) 

FEDERAÇÃO 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 
Macau - Natal - Paula 

Cavalcante - Itabaiana - Recife -

Catende 
RN /PB/ AL 

1.772 EF-101 Escada - - Lourenço 
/ PE /SE/ BA 

Albuquerque - Aracaju - São 

Francisco 

Cabedelo - João Pessoa - Paula 
AF-101 A PB 50 

Cavalcante 

AF-101 B Prazeres - Cinco Pontas PE 12 

AF-101 C Lourenço Albuquerque - Maceió AL 35 

AF-101 D Escada - Suape PE 16 

Salvador - Mapeie - Araújo Lima 

EF-103 Brumado - Corinto - Sete BA/MG 1.646 

Lagoas - General Çarneiro (BH) 

Pecém - Catuana - Água Verde -

Quixeramobim - Arrojado -

Missão Velha Salgueiro -
1 EF-105 CE/PE/BA 1.330 

Parnamirim - Petrolina - Juazeiro 

1 

- Senhor do Bonfim - São 

Francisco - Camaçari - Mapeie 

19 

SUPERPOSIÇÃO 

BR EXTENSÃO 

(km) 

116 22,5 

2.020,60 

SUPERPOSIÇÃO 

EF EXTENSÃO 

(km) 

AF-105 A Missão Velha - Crato CE 37 ~c..ar'o ~~~h ? 7J;;;1;;--•-•U 
Secret::ir:a d.:: Ccr ~.:)r:~c' ) 1 

Legislnt:va '10 Cor r., , o '"" X)1131 

~n·,_J_, J.O 
Fls.-2Q._ 
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Senhor do Bonfim - Campo 
AF-105 B BA 32 

Formoso 

EF-110 
Cachoeiro do Itapemirim - Ponta 

ES 150 
do Ubu - Vitória 

Vitória - Cachoeiro do 

Itapemirim - Murundu - Campos 

EF-118 - Visconde de Itaboraí - São ES / RJ 656 

Bento - Barão de Mauá - Praia 

Formosa 

( Ferrugem - Ibirité - Jeceaba -

EF-124 
Joaquim Murtinho - Juiz de Fora 

MG / RJ 619 
- Três Rios - Barra do Piraí -
Japeri - Brisamar - Sepetiba 

AF-124 A Ibirité - Águas Claras MG 20 

AF-124 B Japeri - Honório Gurgel - Arará RJ 62 

AF-124 C Brisamar - Itaguaí RJ 5 

AF-124 D Brisamar - Guaíba RJ 29 

Belo Horizonte - Andaime -

EF-128 Jeceaba - Pátio de Itutinga - MG / RJ 350 

Saudade - Barra Mansa 

Divinópolis - Engenheiro 

EF-130 Bhering - Três Corações - MG / SP 565 

Cruzeiro 

AF-130 A Três Corações - Varginha MG 34 

1 EF-140 Roncador Novo - Brasília GO/DF 245 

Anápolis .. Jarina - Roncador 

Novo - Goiandira - A.raguari -

EF-143 Uberlândia - Uberaba - Ribeirão GO / MG / SP 1.200 

Preto - Aguaí - Boa Vista -
Mairinque 

AF-143 A Jarina - Goiânia GO 26 

AF-143 B Aguaí - Bauxita SP / MG 65 

AF-143 C Goiandira - Catalão GO 34 

Belém - Barcarena - Açailândia -

Porto Franco - Araguaína -

Colinas do Tocantins - Guaraí -

Alvorada 
PAI MA / TO 

Porto Nacional - -
EF-151 / GO / MG / 3.100 

Porangatu - Uruaçu - Anápolis -
MS / SP 

Rio Verde - Aparecida do 

Taboado - Santa Fé do Sul -

Panorama 

Tubarão - Esplanada -
EF-152 Engenheiro Paz Ferreira - Posto se 125 

União - Rio Fiorita 

AF-152A Paz Ferreira - Posto Sangão se 9 

AF-152 B Esplanada - Urussanga se 33 
lperó - Itapeva - entroncamento -

SP / PR / SC / 
EF-153 Pinhalzinho - Uvaranas / 1.242 - Congre~; 

, __ ------~·-
RS 

i 
O r'IJd\..- :, 11 ....!I 

Engenheiro Bley - Mafra - Lages C' ...,,....,,. ·· ::: ::L C1°c: ,1e,1ac;io ........... ._, ,_ 

Lr->g1.s1Jt "ª rJo Ccr~-, . f . ) \j, 
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- Jaboticaba - Roca Sales -

Corvo - General Luz - Pelotas 

AF-153 A entroncamento - Apiaí SP 30 

AF-153 B 
Jaboticaba - Bento Gonçalves -

RS 68 
Carlos Barbosa 

AF-153 C Corvo - Estrela RS 14 

Marques dos Reis - Jaguariaíva -

Raul de Mesquita - Uvaranas / 

Engenheiro Gutierrez - Porto 
! 

EF-154 
União - Passo Fundo - Cruz Alta 

- Santa Maria - Dilermando de 
PR / SC / RS 1.643 

Aguiar - Cacequi -

entroncamento - Santana do 
Livramento 

AF-154 A Jaguariaíva - Sengés PR 52 

EF-156 Serra do Navio - Porto Santana AI' 194 

Indubrasil - Maracaju - Ponta 
EF-165 MS 304 

Porã 

EF-170 Santarém - Cuiabá PA / MT 1.800 

FERROVIAS TRANSVERSAIS 
Mucuripe - Parangaba - 1.218 

Fortaleza - Catuana - Sobral -
EF-201 CE/PI/MA 

Nova Russas - Crateús - Altos -

Teresina - São Luís 

AF-201 A Piçarra - ltaqui MA 17 

Cabedelo - João Pessoa - Paula 

EF-203 Cavalcante - Souza - Itabaiana - PB/CE 579 

Arrojado 

Recife - Salgueiro - Trindade - i 
Araripina - Eliseu Martins - EF-

1 EF-232 PE / PI / MA 1.770 65 
Ribeiro Gonçalves - Balsas - 105 

1 

Estreito 

Vitória - Km 15 - Piraqueaçu -

Governador Valadares 

Desembargador Drumont -
ltabira - Nova Era - Santa 

ES / MG / GO EF-
EF-262 Bárbara - General Carneiro - 1.462 46 

/MT 143 
Eldorado - Divinópolis - Garças 

de Minas - lbiá - Patrocínio -

1 Araguari - Uberlândia - Alto 

Araguaia 1 

AF-262A Km 15 - Tubarão ES 11 

AF-262. B Piraqueaçu - Portocel - Mucuri ES 42 

Desembargador Drumont -
EF-262 C MG 5 

Itabira - João Paulo 

Desembargador Drumont - --
AF-262 D MG 12 

Piçarrão 

Santos - Perequê - Paratinga -

EF-265 Evangelista de Sousa - SP / MS 1.797 

r~ --";![.,-- --·-
1 Mairinque - Iperó - Rubião l.,Oí"jfL.;~:.::i 1,lc "-

Secretu .~ .- ,e,,, 
Legisl;:;t ,a 'Jo Cc.nSc,<-

JífiI.._nº J ' 
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Junior - Bauru - Campo Grande -

Indubrasil - Agente Inocêncio -

Corumbá 

Agente Inocêncio - Porto 
AF-265 A MS 4 

Esperança 

AF-265 B Corumbá - Lactário MS 6 

EF-266 Itirapina - Bauru - Panorama SP 506 

Panorama - Maracaju - Porto 
EF-267 SP / MS 750 

Murtinho 

Rubião Junior - Ourinhos -
EF-270 SP 567 

Presidente Epitácio 

Rio de Janeiro - Nova Iguaçu -

Barra Mansa - Resende -

1 EF-271 Cruzeiro - Guaratinguetá - São RJ / SP 550 381 100 

José dos Campos - Mogi das 

Cruzes - São Paulo - Campinas 

AF-276 Morretes - Antonina PR 15 

AF-276 Desvio Ribas - Tibagi PR 17 

Paranaguá - Morretes - Pinhais -
1 

Araucária - Engenheiro Bley -

EF-276 Desvio Ribas - Uvaranas - PR/MS 693 

Ipiranga - Guarapuava -

Cascavel - Foz do Iguaçu 

EF-277 Paranaguá - Alexandra - Pinhais PR 102 

EF-280 
ltajaí - Santa Cecília - Herval se 330 
D'Oeste 

EF-285 
1 Dilermando de Aguiar - Santiago 

RS 224 
- São Borja 

Porto Alegre - General Luz -

Santa Maria - Dilermando de EF 
EF-290 RS 705 122 

Aguiar - Cacequi - 154 

entroncamento - Uruguaiana 
'" 

FERROVIAS DIAGONÁIS 

General Carneiro - Esperança -

Lafaiete Bandeira - Ponte Nova -
EF-302 

Ligação - Recreio - Campos -
MG/RJ 665 

Goitacazes 

Miguel Burnier - Joaquim 
20 AF-302 A MG 

Murtinho 

EF-315 
Ponta da Madeira - Açailândia -

MA / PA 892 
Carajás 

Ilhéus - Brumado - Bom Jesus da 

EF-334 
Lapa - Barreiras - Luís Eduardo 

Magalhães - Alvorada - Lucas do 
BA / TO / MT 2.675 

Rio Verde 

Garças de Minas - Arcos -

EF-348 Engenheiro Bhering - Barra MG / RJ 602 

Mansa - Angra dos Reis =• 
-u,-l~lt..!:...>~Na";,..- .... ,---. t ... -

AF-348 A Arcos- CSN MG 12 
• -' l.- 1 f ~...! , 

S P ~ri=>t?r!"' ~::;too. ~ 'h' )( 
Legislativa do Conwf .. ~ ) Jc. ,i 
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,, 
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Corinto - Pirapora - Unaí -
EF-350 MG / GO 450 

Luziânia 

Barra do Piraí - Barra Mansa -

Saudade - Cruzeiro - São José 

EF-351 dos Campos - Manuel Feio - RJ / SP 387 

Campo Limpo Paulista - Jundiaí 

- Campinas 

AF-351 A Campo Limpo Paulista - Brás SP 52 

AF-351 B Manuel Feio - Brás SP 31 

EF-352 
São José dos Campos - Mogi das 

SP 101 
Cruzes 

Litoral Norte Fluminense -
Muriaé - lpatinga - Paracatu -

Brasília - Uruaçu - Lucas do Rio RJ / MG/GO 
EF-

EF-354 Verde - Vilhena - Porto Velho - / DF / MT/ 4.400 500 
334 

Rio Branco - Cruzeiro do Sul - RO / AC 

fronteira com o Peru (Boqueirão 

da Esperança) 

EF-360 Ribeirão Preto - ltaú SP / MG 184 

Manuel Feio - Vila Califórnia -

Rio Grande da Serra -
EF-362 SP 79 

Paranapiacaba - Piaçaguera -
Areais - Santos 

AF-362A Rio Grande da Serra - Brás SP 35 

AF-362B Piaçaguera - Conceiçãozinha SP 17 

EF-363 Araraquara - Colômbia SP 253 

Santos - São Paulo - Campinas -

Araraquara - Rubinéia - EF-
EF-364 SP / MS / MT 1.724 5 

Aparecida do Taboado - 151 

Rondonópolis - Cuiabá 

Ourinhos - Marques dos Reis -
EF-365 SP /PR 413 

Apucarana - Cianorte 

EF-370 Pátio de ltutinga - São Paulo MG / RJ 408 

EF-375 Santos - Samaritá - Cajati SP 164 

Belo Horizonte - Divinópolis -

Varginha - Poços de Caldas -
EF-

EF-381 Campinas - São Paulo - MG/ SP / PR 1.150 100 
271 

Sorocaba - ltapetininga - Apiaí -

Curitiba 

EF-385 Araucária - Rio Branco do Sul PR 81 

EF-390 
Rio Grnnde - Quinta - Pelotas -

Bagé - Cacequi 
RS 475 

AF-390 A Quinta - 4' Seção da Barra RS 27 

AF-390 B Pelotas - Porto RS 20 -

FERROVIAS DE UGAÇÃO 

EF-401 Catuana - Água Verde CE 67 

EF-402 Quixeramobim - Nova Russas CE 200 -
EF-403 Arrojado - Souza - Itabaiana CE/PB 490 --

EF-406 
Vila Califórnia - Evangelista de 

SP 45 ·--Souza i ConarE.~SÍ f;ã3õ;~-. 
Secretoria d-:., 

Legisl.:it va do Con 
Coo; cie 1oc,1r) • 
gw- ,O ,IJc. ~I011i:ll 
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EF-410 Areia Branca - Mossoró - Souza RN/PB 310 

AF-410 Macau - Mossoró RN 100 

EF-430 lbiá - Araxá - Uberaba MG 273 

AF-430 A Araxá - Arafértil MG 12 

EF-431 Patrocínio - Sete Lagoas MG 230 

EF-435 Ribeirão Preto - Passagem SP 63 

Nova Era - Costa Lacerda -
EF-444 MG 138 

Lafaiete Bandeira - Fábrica 

EF-451 
São Francisco do Sul 

Imbituba 

- Itajaí - se 270 

EF-454 Recreio - Três Rios MG/RJ 128 -
Ipatinga - Capitão Martins -

EF-463 
Ponte Nova - Ubá - Ligação -

MG / RJ 
Furtado Campos - Bica - Três 

412 1 

Rios 

EF-471 Roca Sales - Passo Fundo RS 152 

EF-473 lpiranga - Apucarana PR 241 

Guarapuava - Engenheiro 
EF-478 PR 139 

Gutierrez 

EF-482 Raul de Mesquita - Harmonia PR 116 

Maracaju - Dourados - Mundo 

EF-484 Novo - Guaíra - Toledo - MS / PR 500 

Cascavel 

São Francisco do Sul - Mafra - EF-
EF-485 se 460 25 

Porto União 451 

EF-493 
Cruz Alta - Santo Ângelo - Santa 

RS 181 
Rosa 

EF-494 
Santiago - Cerro Largo - Santo 

RS 224 
Ângelo 

TOTAL 46.332 863 

TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 45.469 

ANEXO IV 
SUBSISTEMA AQUA VlÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

VIA NAVEGÁ VEL1 TRECHO2 EXTENSÃO3 

(km\ 

REGIÃO HIDROGRÁFICA AMAZÔNICA 

Abunã da cidade de Plácido de Castro (AC) à foz, no rio Madeira 270 

Acre 
da cidade de Brnsiléia (AC) à foz, no rio Purus, afluente 640 
do rio Solimões -

Alegre (afluente do rio da latitude 15°50 ' Sul à foz, no rio Guaporé, afluente do 220 
Guaporé) rio Mamoré 

da confluência dos rios Negro e Solimões à foz, no 
1.488 Amazonas 

Oceano Atlântico 
Anajás (Ilha do da longitude 49º33' Oesre à foz, no rio Amazonas 240 
Maraió) 
Arinos ( afluente do rio do rio Preto, afluente da margem esquerda, à foz, no rio 450 -
Juruena) Juruena, formador do rio Taoaiós 
Aripuanã (afluente do da foz, junto à cidade de Novo Aripuanã, are- O' r -~5;!8, - ' ~~·e.-.-- ~- .. 

--· '";:) ~"-<-1., \,_.11 

Secr ·- 3 r,..., e, . ~ 1 fJc:: - ~r :· t. 
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VIA NA\'EGÁVEL1 TRECHO2 EXTENSÃO' 
(km) ~-

rio Madeira) cruzamento com a BR-230 (Transamazônica), no 
Município de Prainha 

Atuá (ilha cio Marajó) 
do rio São Miguel, afluente da margem esquerda, à foz, 

80 
no rio Toca;itins, na Baía de Marajó 

Branco 
da confluência dos rios Uraricoera e Tacutu à foz, no rio 

594 
Ne11:ro, formador do rio Arnazorms 

Canhumã ou do rio Canomã até à foz, no rio Madeira, próximo à 

~\azinho, Paraná cidade de Nova Olinda do Norte (AM) 
27 

da confluência dos rios Acari e Sucunduri, seus 
Canumã formadores, à. foz, no parané Canhurnã (Arariazinho), que, 210 

o interlij:(a ao rio Madt:ira 
Coari da foz, no lago Coari, até 60 km das bases da Petrobras 358 
Coari, lago (AM) do rio Urucu à confluência com o rio Solimões 65 
Cuminã / Paru D'Ocste da foz até 1 ()km a iusante de Tiriós 430 

Embira ou Envira 
da cidade de Novo Japão (AC) à foz no rio Tarauacá, 280 
afluente do rio Jumá, tributário do rio Solimões 

Guaporé 
da latitude :i9º30' Oest~ até a foz, no rio Mamoré, 

l.240 
formador do rio Madeira 

Iaco 
da cidade de São Pedro do Icó (AC) à foz, no rio Purus, 

105 
afluente do rio Solimões ·-

Içá 
da fronteira do Brasil com a Colômbia à foz, no rio 

390 
Solimõe~, formador do rio Amazonas --

Iriri (afluente do rio da latitude 6°20' Sul à foz, no rio Xingu, afluente do rio 
570 

--2S!~l.. Amazonas --
hpurá 

da Vila Bittencourt (PJ\1) à foz, no rio Solimões, 
721 

formador do rio Amazonas 

Jari 
do sopé da Cachoeffa Snnt0 Antônio à foz, no rio 

150 
---i 

Amazonas 
1 

- 1 
- · 

da boca do rio Javari -Mirim, seu afluente da margem 1 
Javari 510 

esauerda, à foz, no rio Solimões --

Juruá 
da cidade de Marechal Taumaturgo (AC) à foz, no no 3.400 
Solimões 

Juruena 
d:i latitude : 1 º05' Sul à confluência com o rio Teles Pires, 
formador do rio Taoaiós 

550 

Jutai da confluência com o rio Mutum à. foz, no rio Solimões 800 

Machado ou Ji-paraná da cidade Je Ji-Paraná (RO) à sua foz, no rio Madeira, ·-
(afluente do rio 700 

Madeira) 
atluente do rio A.rnazonas 

... ~ 

Madeira 
da confluência. dos rios Beni (Bo!Jvia) e Mamoré à foz, no 1.470 

1 

rio Amazonas - -
Madeirinha (afluente da foz, no r:o Aripuanã, até próximo a Ji -Paraná 480 1 do rio Madeira) 

Mamoré 
do rio Guaporé à confluência com o rio Beni (Bolívia), 268 
formador do rio Madeira 

_ Manacaouru da foz, no rio Solimões,~-~~319,34 km a montante 320 

Mapuera 
da foz (1 km " montante da cachoeira Porteira) à reserva 140 - -
indígena Nhamundá/Mapuera ·---

Nhamundá 
da latitude 1°.50' Sul à foz, no rio Amazonas (grande 80 --

----- -·- -- calha), próximo à cidade de Nharnundá (AM) -
da cidad€, de Cuc1.1í (AJvf) à confluência com o rio 

1.160 Negro Solimões 

_Qiipoque __ da cidade d,~. Oiapogue (AP) à foz, no Oceano Atlântico 60 --
1 Paru 

da latitude 0°20 ' Sul à foz, no rio Ama20nas, próximo a 200 
Almeirim (f'A) ·· -

Pimenteiras (afluente da foz, rio rio Guaporé, até 48,75 km a montante 50 
do rio G,1aporé) ··-

Piracutu (afluente do Ja latitude 2°05' Sul à foz, na margem direita do rio 30 
! 

rio Nhamund~) Nhamund{i, afluente do no Amazonas 1 

Purus 
da cidad,: de Manoel Urbano (AC) à foz, no rio 'lo!imões, 3.000 1 
formador do rio Amazonus 1 -· -·-
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VIA NAVEGÁVEL1 TRECHO2 EXTENSÃO3 

(km) 
Sangue (fqrmador do 

da foz, no rio Juruena, até 313,45 km a montante 315 rio Guaporé) 

Solimões da cidade de Tabatinga (AM) à confl uência com o rio 
1.620 

Negro, fo rmador do rio Amazonas 
Sucunduri (formador da latitude 6°45' Sul à sua confluência com o rio Acari , 

280 do rio Canumã) também formador do rio Canumã 

Tapajós da confluência dos rios Juruena e Teles Pires à foz, no rio 
851 

Amazonas 

Tarauacá da cidade de Tarauacá (AC) à foz, no rio Juruá, afluente 
570 

do rio Solimões 

Tefé da comunidade de Conceição, no Município de Tefé 
250 

(AM) à foz, no Lago Tefé (AM) 
Tefé, lago (Estado do 

do rio Tefé à confluência com o rio Solimões 40 
Amazonas) 

Teles Pires ou São 
do sopé da Cachoeira Oscar Miranda, no Município de 

Manuel 
Sinop (MT), à confluência com o rio Juruena, formador 725 
do rio Tapajós 

Trombetas 
do sopé da Cachoeira Porteira, no Município de 

260 
Oriximiná (PA), à foz, no rio Amazonas 

Uapés 
da latitude 1 °25' Sul à foz, no rio Negro, afluente do rio 

310 
Amazonas 

Uatumã 
do sopé da Barragem da UHE de Balbina (AM) até à foz, 

295 
no rio Amazonas 

Urucu da longitude 64°45' Oeste à foz, no Lago Coari (AM) 400 

Xingu da latitude 10°45' Sul à foz, no rio Amazonas 900 

Total 28.890 

REGIÃO J;IIDROGRAFICA DO TOCANtrNS-ARAGUAfA 
Anapu (afluente do rio da cidade de Carvalho (PA) à foz, no rio Pará, na Baía do 

150 
Pará) Portel 

Araguaia 
do ribeirão Guariroba, seu afluente da margem esquerda, 

1.938 
à foz, no rio Tocantins 

Caxiuanã (afluente do 
da cidade de Carvalho (PA) até 10 km do divisor de águas 150 

rio Anapu) 

Capim 
do cruzamento com a rodovia PA-256, no Município de 

372 
Paragominas (PA), à foz, no rio Guamá 

Claro da cidade de Israelândia (GO) à foz, no rio Araguaia 180 

Guamá 
da cidade de São Miguel do Guamá (PA) à foz, no rio 

157 
Tocantins, na Baía de Maraió 

Itacaiúnas (afluente do da latitude 6°30' Sul à foz, na margem esquerda do rio 
420 

rio Tocantins) Tocantins 
Mortes (afluente do rio 
Araguaia) 

da cidade de Nova Xavantina (MT) à foz, no rio Araguaia 500 

Moju da cidade de Cairari (PA) à foz, no rio Guamá 170 

Pará da cidade de Portel (PA) à foz, no rio Tocantins 140 

Paraná da cidade de Paraná (TO) à foz, no rio Tocantins 60 

Sono 
da nascente, na Lagoa Três Rios, na divisa BA/fO, à foz, 400 
no rio Tocantins 

Tocantins 
do lago da Barragem de Serra da Mesa (GO), inclusive, à 2.100 
foz, no Oceano Atlântico 

Total 6.737 

REGIÃO lllOROGRÁFICA ATLÂNTICO NORDESTE OCIDENTAL 

Aurá - de São Bento (MA) à foz, na Baía de São Marcos 40 

Grajaú (afluente do rio 
da cidade de Grajaú (MA) à foz, no rio Mearim 624 

... 

Mearim) 

Gurupi 
da foz do rio Gurupi-Mirim, seu afluente da mar~ ,-160 

.. 

esauerda, à foz, na Baía Guruoi, no Oceano Atlântico Cnr '' ~ - , .. l r, ,
1 
Jt 

Sec,e, 71:' 
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VIA NAVEGÁVEL1 TRECH02 EXTENSÂ03 

(km) 

Mearim da cidade de Barra do Corda (MA) à foz, na Baía de São 
645 

Marcos 

Munim 
da cidade de Nina Rodrigues (MA) à foz, na Baia de São 

110 
José 

Pindaré (afluente do rio 
da cidade de Buriticupu (MA) à foz, no rio Mearim 456 Mearim) 

Itaoecuru da cidade de Mirador (MA) à foz, na Baía de São José 650 
Total 2.685 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO PARNAÍBA 
Balsas da cidade de Balsas (MA) à foz, no rio Parnaíba 225 

Gurguéia da cidade de Canavieira (PI) à foz, na margem direita do 
130 

rio Parnaíba 

Igaraçu da embocadura do Canal de São José, situado na sua 
18 

margem esquerda, à foz, no Oceano Atlântico 

Parnaíba 
da cidade de Santa Filomena (PI) à foz, na baía das 

1.176 
Canárias 
da embocadura no rio Parnaíba à embocadura no rio 1 

São José, canal 
lgaraçu, próximo à cidade de Luiz Corrêa (PI) 

6 1 

Total 1.555 
REGIÃO HIDROGRÁFICA DO SÃO FRANCISCO 

Carinhanha 
da cidade de Juvenília (MG), à foz. na margem esquerda 80 
do rio São Francisco 
da confluência dos rios Correntina (ou Éguas) e Formoso, 

Corrente seus formadores, à foz, na margem esquerda do rio São 105 
Francisco 

Grande 
da cidade de Barreiras (BA) à foz, na margem esquerda 358 
do rio São Francisco 

Paracatu (afluente do da latitude 18°12' Sul à foz, na margem esquerda do rio 430 
rio São Francisco) São Francisco 
São Francisco (baixo da cidade de Piranhas (AL) para jusante até a foz, no 208 
rio) Oceano Atlântico 
São Francisco (médio e da longitude 46º10 ' Oeste para jusante até a barragem de 2.292 
alto rio) ltaoarica (Luiz Gonzaga), na divisa PE/BA 

do sopé da Cachoeira Poço Fundo, a jusante do córrego 
Urucuia Constantino, seu afluente da margem direita, à foz, na 138 

margem esquerda do rio São Francisco 

Total 3.611 
REGIÃO HIDROGRÁFICAAT~CO SUDESTE . 

Paraíba do Sul da foz do rio Pomba à foz, no Oceano Atlântico 126 
Pomba (afluente do rio da cidade de Santo Antônio de Pádua (RJ) à foz, na 25 
Paraíba do Sul) margem esquerda do rio Paraíba do Sul 
Ribeira do lguape da cidade de Registro (SP) à foz, no Oceano Atlântico 70 
Total 221 

REGIÃO HIDROGRÁFICA: A'llÂNTICO SUL 

Caí (afluente do rio da cidade de Sãc Sebastião do Caí (RS) à foz, no Delta do 93 
Jacuí) rio Jacuí 

Camaquã 
da cidade de São José do Patrocínio (RS) à foz na Lagoa 120 -
dos Patos 

Gravataí (afluente do 
da cidade de Gravataí tRS) à foz, no Delta do rio Jacuí 12 

rio Jacuí) 1 

Guaíba, lago do delta do rio Jacuí à confluência com a lagoa dos Patos 50 1 

Jacuí da cidade de Dona Francisca (RS) à foz, no lago Guaíba 370 
Jaguarão da cidade de Jaguarão (RS) à foz, na Lagoa Mirim 32 

Mirim, lagoa 
do arroio São Miguel à embocadura de montante do canal 
de São Goncalo (RS) 

180 

Patos, lagoa 
da confluência com o lago Guaíba à co11fluê11cia com o 250 
Oceano Atlântico 

São Gonçalo, canal da lagoa Mirim à foz, na lagoa dos Patos (RS) 70 
Sinos (afluente do rio da cidade de São Leopoldo (RS) à foz, no delta do rj° 
Jacuí) Jacuí - f4,n~R :: 

; P • .' 
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VIA NAVEGÁ VEL1 TRECH02 EXTENSÃ03 

(km) 
Taquari (afluente do 

da cidade de Muçum (RS) à foz, no rio Jacuí 200 rio Jacuí) 
Vacacaí (rio afluente 

da latitude 30°3 5' Sul à foz, no rio Jacuí 
do rio Jacuí) 

260 

Total 1.681 
REGIÃO HIDROGRÁFICA DO URUGUAI 

Cacequi (afluente do 
de Azevedo Sodré (RS) à foz, no rio Santa Maria 50 rio Santa Maria) 

Ibicuí da longitude 54°50' Oeste à foz, no rio Uruguai 290 
Iiuí da longitude 55°08 ' Oeste à foz, no rio Uruguai 50 
Quaraí da cidade de Quaraí (RS) à foz, no rio Uruguai 100 
Santa Maria (afluente 

da latitude 30º35' Sul à foz, no rio lbicuí lJ.0 
do rio Ibicuí) 
Uruguai da longitude 52º55' Oeste à fronteira com o Uruguai 900 
Total 1.500 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO PARANÁ 

Amambai 
da cidade de Porto Felicidade (MS) à foz, na margem 90 
direita do rio Paraná 

Aporé ou do Peixe do ribeirão da Cachoeira, afluente da margem direita, à 
36 

(divisa MS/GO) foz, na margem direita do rio Paraná 

Bois 
do rio Turvo à foz, no rio Paranaíba, formador do rio 160 
Paraná 

Brilhante (formador do da latitude 21º 25' Sul à foz, no rio Iv inheima, tributário 
120 

rio Ivinheima) do rio Paraná 
Corumbá da cidade de Pires do Rio (GO) à foz, no rio Paranaíba 170 

Grande 
da barragem de Água Vermelha à confluência com o rio 

83 
Paranaíba 

Iguaçu (baixo rio) 
do sopé das Cataratas do Iguaçu à foz, na margem 

20 
esauerda do rio Paraná 

lguatemi 
do rio Jogui, afluente da margem esquerda, à foz, na 90 
margem direita do rio Paraná 

Inhanduí ou Inhanduí-
Guaçu (afluente do rio da longitude 53°50 ' Oeste à foz, no rio Pardo 70 
Pardo) 
lvaí da cidade de Teresa Cristina (PR) à foz, no rio Paraná 632 

Ivinheima 
da confluência dos rios Brilhante e Santa Maria, seus 270 
formadores, à foz , no rio Paraná 

Paraná 
da contluência dos rios Grande e Paranaíba à confluência 
com o rio I!!uacu 

828 

Paranaíba de Cachoeira Dourada à confluência com o rio Grande 335 -· 
Paranapanema de Ourinhos à foz, no rio Paraná 427 

Pardo 
da cidade de Ribas do Rio Pardo (MS) à foz, no rio 280 
Paraná 

Piquiri 
do Salto do Apertados à foz, na margem esquerda. do rio 100 

1 
Paraná 

Piracicaba (afluente do da cidade de Paulínia (SP) à foz, na margem direita do rio 153 
rio Tietê) Tietê .. 

Sucuriú 
do remanso da barragem de Jupiá à autiga foz, no rio 85 
Paraná 

Tietê da longitude 46º00 ' Oeste à foz, no rio Paraná 820 

Verde 
da latitude 19°40 ' Sul à foz, no lago da Represa de Porto 315 -· 
Primavera, no rio Paraná 

Total 5.084 .. 

REGIÃO HIDROGRÁF!CA ,DQ ,P MAGVA!, 
' .:,, 'í · · ' . ··~ t.m.~~ 

Aguapeí (afluente do da latitude 15°50' Sul à foz, no rio Jauru, afluente da 220 
rio Jauru) margem direita do alto rio Paraguai -· 
Coxim (afluente do rio da longitude 54°15 ' Oeste, a montante da foz do ri.!,>~ ~-165 ·;._-~ 
Taauari) Camapuã, seu afluente da margem direita, à foz,lno rio on f rei,,:~ Né:~i 
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VIA NAVEGÁVEL1 TRECH02 EXTENSÃ03 

(km) 

Taauari 
Cuiabá da cidade de Rosário do Oeste (MT) à foz, no rio Paraguai 785 
Jauru (afluente do rio 

do rio Aguapeí à foz, no rio Paraguai 170 
Paraguai) 
Miranda da latitude 20°55' Sul à foz, no rio ParaJ!;uai 400 

Paraguai 
do ribeirão Vermelho, seu afluente da margem direita, à 1.650 
foz do rio Aoa, seu afluente da margem esauerda 

Piquiri ou Itiquira 
da cidade de ltiql!ira (Ml) à foz, na margem esquerda do 

(afluente do rio São 215 
Lourenço) 

rio São Lourenço, tributário do rio Cuiabá 

São Lourenço 
da cidade de Rondonópolis (MT) à foz, no rio Cuiabá, 

(afluente do rio 370 
Cuiabá) 

afluente do rio Paraguai 

Taauari da cidade de Alto Taauari (MTI à foz, no rio Para!!Uai 655 
Total 4.630 
TOTAL GERAL 56.594 

1 As vias navegáveis compreendem: Rio, Riacho, Lago, Lagoa, Córrego, Ribeirão, Paraná e Canal. Quando não for explicitado o tipo, trata-se 
de Rio. 
2 Não havendo indicação contrária, os trechos são descritos de montante para jusante. 
3 Extensão aproximada, medida pelo talvegue do curso d'água. 

ANEXO V 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 
RELAÇÃO DESCRITIVA DOS PORTOS 

A - MARÍTIMOS 

Nº DE 
DENOMINAÇÃO 

ORDEM 
UF LOCALIZAÇÃO 

01 Manaus AM Rio Negro 

02 Itacoatiara AM Rio Amazonas 

03 Santarém PA Rio Tapajós 

04 Vila do Conde PA Rio Pará 

05 Belém PA Rio Guamá 

06 Sotave PA Rio Pará 

07 Espardate PA Curuça - Oceano Atlântico 

08 Salinópolis ~----'-=---1------'----- ------~---_:P:.'.A..:.__--1-.:::0.:::c.::ea=n:::o:~A:.'.:..:tl:::ân:.::t:.::ic:::o:__ _ _ _ ___ ___, 

09 Macapá AP Oceano Atlântico 

10 São Luis / Itaqui MA Baía de São Marcos 
__ ·_:=::.:,_::.:.__ _ ____ -+---=-.::::.c:'--f--'---'-'-'--- -----------

11 Luis Correia PI Rio Parnaíba 

12 Camocim CE Oceano Atlântico 

13 Pecém CE Oceano Atlântico 

14 Fortaleza CE Enseada de Mucuripe 

15 Areia Branca RN Oceano Atlântico 

16 Macau RN Rio Açu 

17 Natal l----'--- --j1---- - - -------l----R_N_' _ _ f-R_ io_P_o,_:t..:cer.::,.g2::i'------- - -­

18 Cabedelo PB Rio Paraíba 

19 Recife PE Foz dos rios Capibaribe e Beberibe 

20 Suape 1 PE Oceano Atlântico 

21 Maceió 



30 

N2 DE 
DENOMINAÇÃO LOCALIZAÇÃO 

ORDEM 
UF 

22 Aracaju SE Rio Sergipe 

23 Barra dos Coqueiros SE Oceano Atlântico 

24 Salvador BA Baía de Todos os Santos 

25 Aratu BA Baía de Todos os Santos 

26 Campinho BA Oceano Atlântico 

27 Ilhéus BA Ponta do Malhado 

28 Porto-Sul (Ilhéus) BA Oceano Atlântico 

29 Vitória / Capuaba ES Rio Santa Maria 

30 Praia Mole ES 0.:eano Atlântico 

31 Barra do Riacho ES Oceano Atlântico 

32 Forno RJ Enseada dos Anjos 

33 Niterói RJ Baía da Guanabara 

34 Rio de Janeiro RJ Baía da Guanabara 

35 ltaguaí RJ Baía de Sepetiba 

36 Angra dos Reis RJ Baía da Ilha Grande 

37 São Sebastião SP Canal de São Sebastião 

38 Santos SP Estuário de Santos 
-· 

39 Paranaguá PR Baía de Paranaguá 

40 Antonina PR Baía de Paranaguá 

41 São Francisco do Sul se Baía de São Francisco do Sul 

42 Itajaí se Rio ltajaí-Açu 

43 Navegantes se Rio ltajaí-Açu 

44 Imbituba se Enseada de lmbituba 

45 Laguna se Lagoa de Santo Antônio 

46 Porto Alegre RS Rio Guaíba 

47 Pelotas RS Canal de São Gonçalo ·-
48 Rio Grande RS Lagoa dos Patos 

B - FLUVIAIS E LACUSTRES 

Nº DENOMINAÇÃO ljp LOCALIZAÇÃO 
'• REGIÃO'HIDR'OGRÁFICAAMAZôNICA 

1 Brasiléia AC Rio Acre 

2 Cruzeiro do Sul AC Rio Juruá 

_ l__ Feijó AC Rio Envira 

4 Rio Branco AC Rio Acre 

5 Tarauacá AC Rio Tarauacá 

6 Alvarães AM Rio Solimões 

7 Amaturá AM Rio Solimões 

8 Anamã AM Rio Solimões 

9 Anori AM Rio Solimões 

10 Apuí AM Rio Aripuanã 

11 Atalaia do Non e AM Rio Solimões 

12 Autazes AM Rio Autazes-Acu 

13 Barcelos AM Rio Negro 

14 Barreirinha AM Rio Envira Concr~-'-'r' ) Né' ,10, dl 

Secru~aria 112 Cnora -::1,,., Jl) 

Leg1 l:.lt.va do Con~w ~ _o 'IÍr X)1 

_yg_nº_ ] __ :~ 
Fls 3,! 
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.--- - -· 
N" DENOMINAÇÃO 

1 

UF 
1---· 

1 15 Benjamin Constant -t AM 

- 16 Beruri AM 
17 Boa Vista do Ramos AM 

-,------- ---- .---,e------ .. LOCALIZAÇÃO ~ 

1 
1 Rio Javari --+-R-io_P_u-r:·1-s ________ _ _ _ 

Rio Ama_zo_n_a_s _ ____________ _ _ __ 
9 

18 Boca c!o Acre ' AM _____ _J ____ Rio Purus 
19 Borba 1 .A.M Rio Madeira 
20 Caaoiranga 1- AWi Rio Solimões 
21 Cacau Pireira AM Rio Negro 
22 Canutama AJ,,1 Rio Purus 
23 Carauari AM 

------ ----·----------1 
Rio Juru:i ---- - -

24 Careiro da Várzea AM Rio Solimões 
25 Coari AM F: io Solimões 
26 Codaiás AM Rio Solimões 
27 Cucuí Ai\1 
28 Eirunepé ! AJl,,l 
29 1 Eirunepê AM 

t----+-==----------j•-'-='--+-...:.~\Q_Negro 
Rio Juruá ,--,-,,.---i----~---- - - ----i----+------------------·---·-
Rio Jurná 

30 Envira AM Rio Tarauacá 
31 Fonte Boa AM Rio Xié 
32 Guajará 

f--· 
AM Rio Juruá 

33 Humaitá AM Rio Madeira ·-
,._.14 Iauaretê AM Rio Uauapés 

35 ,- Ipixuria AM 
36 Iranduba ~AM 

Rio foruá 
Rio Solimões 

37 Itamarati Al\1 Rio Juruá 
38 Itaoiranga AM Rio Amazonas 
39 Japurá AM Rio Japurá 
40 Juruá AM Rio Japurá 
41 .Tutaí · AM Rio Solimões 
42 Lábrea AM Rio Pums 
43 Manacao11ru AM Rio Solimões 
44 

~ 

Manaquiri AM Rio Solimões 
45 Manicoré ÀM Rio Madeira 

s.f= Maraã AM 
>-

Maués AM 
Nhamundá AM 

Rio Japurá 
Rio Amazonas (Maués Açu, Paraná do IJrariá) 
Rio Nhamundá -------------·-

49 Nova Olind~ do Norte AM 
50 Novo Airão AM 

Rio Madeira - -+--------------i--- -+------ - -------- --- - -·-·-
Rio Ne.!!:To 

51 Novo Arivuanã AM Rio Madeira ·- ·-------
1--

52 
53 

Parintins - Vila Amazona, AM -+ Rio Amazonas 
Pauiní AM - 1~-,-_o_P_u_r_u_s-------- - - - - ----i 

:;_-+......:=='------------+-'--=-;__+---'--'--'-'------------ - --·--
54 Rio Preto da Eva AM Rio Preto da Eva 
--+-------------+·-

55 
56 

Santa izabel do_R_i_o_N_c_:,g~1r_o_--t_Af_ vl_ +-_R_i_o_N_e~:g~1r_o ___ __________ --__, 
Santo Antônio do Icá AM Rio Sol_im_õ_e_s _ _ __________ __, 

57 São Gabriel da C1choeira AM Rio Negro 
58 · São Paulo do Olivença ÁM_+-_R_i_o_S_o_l_im_õ_es __ 
59 São Raimundo AM · Rio Negro 
60 São Sebastião do Uatumã AM Rio Uatumã 
61 Silves AM · Rio Amazonas 
62 
63 
--+-T_a_b_a_ti_n~g'ª-------- +- AM Rio Am~.zonas 

T:ipauá AM Rio Purus - - · 
64 Tapuruquara A..1\1 Rio Negro 
65 Tefé AM Rio Solimões -
66 Tonantins AM Rio Solimões 
67 
68 

,___...:lJ:...'l=n=·n=i---- - -----+-AM Rio Solimões 
Umrnrá ,......._M __ t_~_Rio Amazonas 

69 Urncu,1·.uha AM Rio Amazonas ;----+--·- ··------=----------+--'--+----- ---------------, 
70 Vifa Bükn_c_o_ur_t ______ l-:tM I Rio Japurá ~ ---·v--1 - T ·-:--•m ..-\1..1 1 Rio Içá 

,_____ ' ª ,piranga -r-_-·f-_f_\-_ LJ_w Pará 
72 Abaete11.1ba 1 

1 
, - ---------- ----- ·---

: 73 AJtJm;rn ___ 1 
_ _ PA -+ R!O Xingu - - -------------, 

Í_-_· 7_4_ ,_::..:Ai=,1:.::a
0
n,.:.:in.:.:dc..:e:.::u:.::a ________ j .. .f !. __ ~ Pará ______ ____ _ _ _ ··~ 

Co~so Nac1~­
SecíE::.3rta d0 Coo, jú, .:1.; ,u 

Legt"IJt. ', i:l do é _onti-•--, "J '.Jc vlO I :li 

)&."L,_nºJ, __ , l Q.!,L 

L,_Fls_ .!J.~~----~-• 
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Nº DENOMINAÇÃO I UF. LOCALIZAÇÃO 

75 Augusto Correia PA Rio Urumaió 
76 Aveiro PA Rio Tapajós 
77 Barcarena PA Rio Mucurucá 
78 Belo Monte PA Rio Xingu 
79 Breves PA Rio Amazonas 
80 Cametá PA Rio Tocantins 
81 Colares PA Baía de Maraió 
82 Floresta do Araguaia PA Rio Araguaia 
83 Gurupá PA Rio Amazonas 
84 Itaituba PA Rio Tapajós 
85 Itupiranga PA Rio Tocantins 
86 Juruti PA Rio Amazonas 
87 Limoeiro do Ajuru PA Rio Tocantins 
88 Moiu PA Rio Moiu 
89 Monte Alegre PA Rio Amazonas 
90 Muaná PA Rio Muaná 
91 Óbidos PA Rio Amazonas 
92 Oeiras do Pará PA Rio Pará 
93 Oriximiná PA Rio Trombetas 
94 Parintins PA Rio Amazonas 
95 Portel PA Rio Pará 
96 Porto De Moz PA Rio Xingu 
97 Prainha PA Rio Amazonas 
98 Quatipuru - Boa Vista PA Rio Boa Vista 
99 Quatipuru - Sede PA Rio Quatipuru 
100 Santa Bárbara do Pará PA Rio Tauaruê ' 
101 Santa Maria das Barreiras PA Rio Araguaia 
102 Santarém Novo PA Rio Maracanã 
103 Santo Antônio do Tauá PA Rio Mujuí -
104 São Félix do Xingu PA Rio Xingu 
105 São João do Araguaia PA Rio Araguaia 
106 São Miguel do Guamá PA Rio Guamá 
107 1 São Sebastião da Boa Vista PA Baía de Maraió . -
108 1 Senador José Porfírio PA Rio Xingu 
109 Terra Santa PA Rio Nhamundá 
110 Viseu PA Rio Gurupi 
111 Vitória do Xingu PA Rio Xingu 
112 Guajará-Mirim RO Rio Mamoré 
113 Porto Velho RO Rio Madeira 
114 Boa Vista RR Rio Branco 
115 Caracaraí RR Rio Branco -

REGIÃO HIDROGRAFICA DO TOCANI1NS-ARAGUAIA 
1 Conceição do Araguaia PA Rio Araguaia · -

2 Marabá PA Rio Tocantins -
3 Tucuruí PA Rio Tocantins -
4 Carolina MA Rio Tocantins 
5 lmoeratriz MA Rio Tocantins -
6 Porto Franco MA Rio Tocantins -
7 Aragarcas GO 1 Rio Araguaia 
8 Aruanã GO Rio Araguaia 

9 Aguiarnópolis TO Rio Tocantins 

10 Araguacema TO 1 Rio Araguaia 

11 Arae:uatins TO Rio Araguaia 

12 Caseara TO Rio Araguaia 

13 Couto Magalhães TO 1 Rio Arae:uaia .. 

14 Pau d 'Arco TO Rio Araguaia 
15 Xarnbioá TO Rio Araguaia . . 

16 Miracema do Norte TO Rio Tocantins éoríqres~a-1 Jac1onal 
Secreto na de Coorder.asf-lo 

LP.gi~,IJLa 0'J Cong~.=:-:;30 Nacional 

'lCE..:Lnº---L-~ . .1 )çJL 
F'.:... ~i~ 
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Nº DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

17 Palmas TO Rio Tocantins 
18 Porto Nacional TO Rio Tocantins 
19 São Félix do Araguaia TO Rio Araguaia 
20 Água Boa MT Rio das Mortes 
21 Barra do Garças MT Rio Araguaia 
22 Nova Xavantina MT Rio das Mortes 

:REGIÃO HIDROO;R.ARCA A1U\NTICO NORDESTE 
1 Água Doce do Maranhão MA Rio Água Doce 
2 Araioses MA Rio Santa Rosa 
3 Arari MA Rio Pindaré 
4 Barra do Corda MA Rio Mearim 
5 Bequimão MA Rio Pericumã 
6 Caxias MA Rio Itapicuru 
7 Cururupu MA Rio São Lourenço 
8 Guimarães MA Rio Guarapiranga 
9 Palmeirândia MA Rio Pericumã 
10 Penalva MA Rio Cajari 
11 Pindaré-Mirim MA Rio Pindaré 
12 Pinheiro MA Rio Pericumã 
13 Porto Rico do Maranhão MA Rio Cateauã 
14 Santa Inês MA Rio Pindaré 
15 São Bento do Maranhão MA Rio Aura 
16 Turiaçu MA Rio Turiaçu 
17 Tutóia MA Baía de Tutóia 

REGIÃO H.lDROGRAFlCA DO P'/\.QNAlBA ., 
1 Alto Parnaíba MA Rio Parnaíba 
2 Balsas MA Rio das Balsas 
3 Timon MA Rio Parnaíba 
4 Amarante PI Rio Parnaíba 
5 Floriano PI Rio Parnaíba 
6 Longã PI Rio Parnaíba 
7 Parnaíba PI Rio Parnaíba 
8 Santa Filomena PI Rio Parnaíba 
9 Teresina PI Rio Parnaíba 

10 Urucuí PI Rio Parnaíba - REGIÃO HIDROGRAFICA DO SÃO ERANClSCO 
1 Petrolina PE Rio São Francisco 
2 Penedo AL Rio São Francisco 
3 Propriã SE Rio São Francisco 
4 Barra BA São Francisco 
5 Barreiras BA Rio Grande 
6 Bom Jesus da Lapa BA São Francisco 
7 Coteinne BA Rio Grande 
8 Formosa do Rio Preto BA Rio Preto 
9 lbotirama BA São Francisco 

10 Juazeiro BA Rio São Francisco 
11 Riachão das Neves BA Rio Grande 
12 Santa Rita de Cãssia BA Rio Preto 
13 lguatama MG Rio São Francisco 
14 Pirapora MG Rio São Francisco - · 

REGIÃO mDROG~CÁA T.LÂNTICO SUDESTE 
li . .. .. 

1 Campos iRJ Rio Paraíba do Sul 
2 Ree.ência ES Rio Doce 

REGfÃO HIDRd'.GRÁFlCA !ÂTLANTICO SUL 
1 Cachoeira do Sul 

1 RS Rio Jacuí 

2 Cl!arqueadas RS Rio Jacuí 
3 Estrela RS Rio Taquari 
4 Jaguarão RS Rio Jaguarão 
5 Mariante RS Rio Taquari 1 êc-i~ ~ 
6 Rio Pa:do RS Rio Jacuí 1 C.::c· ,._l_,-:1..-1 ;;; .. ~- ' .. ~1 ,qi .. J !-; 

Leg1sl;:.1' 8 ,O Cone,:·,c ;,- .... \e .... 10.,a: 1 

~ n"_ J_ 1 4Q 
Fls ~~ .J 
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N2 

7 
8 
9 

1 
2 
3 

l 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

Santa Vitória do Palmar RS Lagoa Mirim 
São Jerônimo RS Rio Jacuí 
São José do Norte RS Laiwa dos Patos 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO URUGUAI 
Barra do Quaraí RS Rio Quaraí 
São Boria RS Rio Uru1rnai 
Uruguaiana RS Rio Uru1rnai 

REGIÃO HIDROGRAFIC:A. DO PARANÁ 
Agua Vermelha SP Rio Grande 
Corumbataí SP Rio Piracicaba 
Jahú SP Rio Tietê 
Panorama SP Rio Paraná 
Pederneiras SP Tietê 
Rosana SP Rio Paranaoanema 
Foz do Jguacu PR Rio fauacu 
Guaíra PR Rio Paraná 
Presidente Epitácio PR Rio Paraná 
Porto Barragem de J upiá PR Rio Paraná 
Iturama MG Rio Grande 
Chaveslândia MG Rio Paranafba 
Porto Mendes MS Rio Paraná 
São Simão GO Rio Paranafba 

REGIÃO HIDROGRÂPlCA DO PARAGUAI 
Corumbá MS Rio Paraguai 
Ladário MS Paraguai 
Porto Esoeranca MS Paraguai 
Porto Murtinho MS Rio Para1rnai 
Cáceres MT Rio Paraguai 
Cuiabá MT Rio Cuiabá 
Manga MT Rio Paraguai 
Porto Cercado MT Rio Cuiabá 
Rondonópolis MT Rio São Lourenco 
Vila Bela da SS.Trindade MT Rio Guaooré 

ANEXO VI 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

34 

.. 
-

: 

-· 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS ECLUSAS E OUTROS DISPOSITIVOS 
DE TRANSPOSIÇÃO DE NÍVEL EM RIOS FEDERAIS 

Nº DE 
DENOMINAÇÃO 1 

1 
UF 

ORDEM ! 
RIO 

1 Caracaraí 1 Branco AM/RR 

2 Santo Antônio : Madeira RO/AM 

3 Jirau Madeira RO/AM 

4 Guaiará-Mirim Mamoré RO/Bolívia 

5 Eclusas do Rio Taoaiós Taoaiós PA 

6 Eclusas do Rio Teles-Pires Teles-Pires MT 

7 Eclusas do Rio Juruena Juruena MT 

8 Ara11:uanã Araguaia TO/PA -~ 
9 Santa Isabel Ara!!.llaia TO/PA 

10 Tucuruí Tocantins PA 
11 Marabá Tocantins PA 

12 Serra Quebrada Tocantins TO/MA 

13 Estreito Tocantins r1- 1~A-;,:-- --- -
14 Laieado Tocantins ;r:o '-A" .,, ,1...::.:_ o 1, .cro ,L,, 

'-' (:C: 11,,.. L,.0 1j u\,., Cc~ordP d~;<. Q 

LcgtE:IJ'., ,a jo Coric rp- .:J ,-Í,1C101 

~nº_.l_ . .,.lo_l.L 
Fls. C,5 j 



15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

N2 DE 
ORDEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 --16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
29 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 

lpueiras Tocantins 
Tupiratins Tocantins 
Peixe-Anltical Tocantins 
Boa Esperança Parnaíba 
Sobradinho São Francisco 
São Simão Paranaíba 
Ilha Solteira Paraná 
Jupiá Paraná 
Porto Primavera Paraná 
Ilha Grande Paraná 
Itaipu Paraná 
Rosana Paranapanema 

ANEXO VII 
SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS AEROPORTOS 

DENOMINAÇÃO 

SBRB - Aeroporto Internacional de Rio Branco 
SBCZ - Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul 
SBEG - Aeroporto Internacional de Manaus 
SBTF - Aeroporto de Tefé 
SBTT - Aeroporto Internacional de Tabatinga 
SBBV - Aeroporto Internacional de Boa Vista 
SBBE - Aeroporto Internacional de Belém 
SBJC - Aeroporto Júlio César 
SBSN - Aeroporto de Santarém 
SBHT - Aeroporto de Altamira 
SBMA - Aeroporto de Marabá 
SBMQ - Aeroporto Internacional de Macapá 
SBSL- Aeroporto de São Luís 
SBIZ - Aeroporto de Imperatriz 
SBTE - Aeroporto de Teresina 
SBPB - Aeroporto Internacional de Parnaíba 
SBFZ - Aeroporto Internacional de Fortaleza 
SBJU - Aerooorto de Juazeiro do Norte 
SBNT - Aeroporto Internacional de Natal 
SBJP - Aeroporto Internacional de João Pessoa 
SBKG - Aeroporto de Campina Grande 
SBRF - Aeroporto Internacional de Recife 
SBPL - Aeroporto de Petrolina 
SBMO - Aeroporto Internacional de Maceió 
SBAR - Aeroporto de Aracaiu 
SBSV - Aeroporto Internacional de Salvador 
SBIL - Aeroporto de Ilhéus 
SBUF - Aerooorto Paulo Afonso 
SBVT - Aeroporto de Vitória 
SBCF - Aeroporto Internacional de Confins 
SBBH - Aeroporto da Pampulha 
SBPR - Aerooorto Carlos Prates 
SBJF - Aeroporto de_ Juiz de Fora 

SBMK - Aeroporto de Montes Claros 
SBUL - Aeroporto de Uberlândia 
SBUR - Aeroporto de Uberaba 
SBGL - Aeroporto Internacional do Galeão 

35 

TO 
TO 
TO 
PI 
BA/PE 
MG/GO 
SP/MS 
SP/MS 
SP/MS 
PR/MS 
PR/Paraguai 
SP/PR 

UF 

AC 
AC 
AM 
AM 
AM 
RR 
PA 
PA 
PA 
PA 
PA 
AP 
MA 
MA 
PI 
PI 
CE 
CE 
RN 
PB 
PB 
PE 
PE -
AL 
SE 
BA 
BA 
BA 
ES ---
MG 
MG 
MG 
MG -
MG -
MG -
MG 
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NºDE 
ORDEM DENOMINAÇÃO IJF 

40 SBRJ - Aeroporto Santos-D umont RJ 
41 SBJR - Aeroporto de Jacarepaguá RJ 
42 SBCP - Aeroporto de Campos RJ 
43 SBME •· Aeroporto de Macaé RJ 
44 SBGR - Aeroporto Internacional de Guarulhos SP 
45 SBSP - Aeroporto Internacional de Congonhas SP 
46 SBKP - Aeroporto Internacional de Campinas SP 
47 SBSJ - Aeroporto de São José dos Campos SP 
48 SBMT - Aeroporto Campo de Marte SP 
49 SBCT - Aeroporto Internacional de Curitiba PR 
50 SBBI - Aeroporto de Bacacheri PR --
51 SBFI - Aeroporto Internacional de Foz de fauacu PR 
52 SBLO - Aeroporto de Londrina PR 
53 SBFL - Aeroporto Internacional de Florianópolis se 
54 SBJV - Aeroporto de Joinville se 
55 SBNF - Aeroporto de Navegantes se 
56 SBCM - Aeroporto de Criciúma/Forquilhinha se 
57 SBPA- Aeroporto Internacional de Porto Aiegre RS 
58 SBPK - Aeroporto faternacional de Pelotas RS 
59 SBUG - Aeroporto Internacional de Uruguaiana RS 
60 SBBG - Aeroporto de Bagé RS 
61 SBCG - Aeroporto Internacional de Campo Grande MS .. 

62 SBCR - Aeroporto Internacional de Corumbá MS 
63 SBPP - Aeroporto Internacional de Ponta Porá MS -
64 SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília DF 
65 SBGO - Aeroporto de Goiânia GO 
66 SBPJ - Aeroporto de Palmas TO 
67 SWGN - Aeroporto de Araguaína TO 

68 SBCY - Aeroporto Internacional de Cuiabá MT 
69 SBPV - Aeroporto Internacional de Porto Velho RO 
70 ZZZZ - Assis Brasil AC 
71 ZZZZ - Foz do Breu AC 
72 SDOQ - Marechal Taumaturgo AC 
73 ZZZZ - Santa Rosa do Purus AC 
74 ZZZZ - São Salvador AC 

75 SBTK - Tarauacá AC 
76 SWBC - Barcelos AM 
77 SWJP - Bittencourt - Japurá AM ·-
78 SWNK- Boca do Acre - N. Campo AM -
79 SWCA - Carauari AM -
80 SWKU-Cucuí AM 1 

81 SWEI - Eirunepé AM 

82 SWEE -- Estirão do Equador AM 

83 SBY A - lauaretê AM 

84 SWII - lpiranga - Sto. Am . do Içá AM -

85 SBIC - Itacoatiara AM -
86 SWLB - Lábrea AM -

--
87 SBMY - Manicoré AM -
88 SWMK - Maturacá AM 

89 SWJV - Palmeiras do Javari AM .. 

90 SWPC - Pari-Cachoeira AM 

91 SWPI - Parintins AM 

92 SBMN - Ponta Pelada-Manaus AM 
= • - --

93 SWQE - · Querari AM 

94 SBUA - São Gabriel da Cachoeira AM 

95 SWSQ São Joaquim .AM 
96 'ZZZZ-- Tunuí Cachoeira 1 Cm;:f) r.;:;~::o Nc1c1ond~-

1 ~ecrewr1a d.e Coo dena--:üo 
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Nº DE 
DENOMINAÇÃO ORDEM UF 

97 SBAM - Amapá AP 
98 SBOI - Oiapoque AP 
99 SBCV - Caravelas BA 
100 ZZZZ - Eusebio CE 
101 SBAN - Anáoolis GO 
102 SNCW - Alcântara MA 
103 SBBQ - Barbacena MG 
104 SBLS - Lagoa Santa MG 
105 SSAM - Arnambaí MS 
106 SSBV - Bela Vista MS 
107 SSFK - Forte Coimbra - MS MS 
108 SSPM - Porto Murtinho MS 
109 SSTL - Três Lagoas MS 
110 SBAT - Alta Floresta MT 
111 SWKC - Cáceres MT 
112 SWCV - Casal Vasco MT 
113 ZZZZ - Porto Esoeridião MT 
114 SWSI-Sinoo MT 
115 SBCC - Cachimbo PA 
116 SBEK - Jacareacanga PA 
117 SNFX - São Félix do Xingu PA 
118 SBTS - Tiriós PA 
119 SBFN - Fernando de Noronha PE -
120 SBCA - Cascavel PR 
121 SSGY - Guairá PR 
122 SBMG -Maringá PR ·-
123 SBAF - Afonsos RJ 
124 SBCB - Cabo Frio RJ 

125 SDRS - Resende RJ 
126 SBSC - Santa Cruz RJ 
127 SNXX - Maxaranguape RN 
128 SBMS - Mossoró-RN RN 
129 ZZZZ - Cacoal RO 
130 SWCQ - Costa Marques RO 
131 SWPB - Forte Príncipe da Beira-RO RO 
132 SBGM - Guaiará - Mirim RO 
133 SWil - Ji-Paraná RO 
134 SWPM - Pimenta Bueno RO 
13:'i SBVH - Vilhena RO -
136 ZZZZ - Rolim de Moura RO -
137 SWBV - Auaris RR 

138 ZZZZ - BV8 - Vila Paéaraima RR 

139 SWQI - Caracaraí RR -
140 ZZZZ-Ericó RR 

141 SWNM - Normandia RR 

142 SWUQ - Surucucu RR -
14~ ZZZZ- Uiramutã RR 

144 SSCQ - Cacequi-Saicâ RS 

145 SBCO - Canoas RS 

146 SSEZ - Espumoso R•· ., 
147 SSJR - Jaguarão RS 

148 SBPF - Passo Fundo RS 

149 SBSM - Santa Maria RS 

150 ZZZZ - Santana do Livramento RS -
151 SBCH - Chapecó se -
152 SBU - Lages se ... 

153 SDGW - Guaratinguetá SP 1 
1 

154 SBYS ·- Pirassununga-AFA -j SI'_ i 
-· sp,on.:;rc., 3~i f-Jac,.- .... 155 SBST - Santos 

secrttc.naa~ ..,uni.;,.. ---
.,, 
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Nº DE 
DENOMíl'-IAÇÃO 

ORDEM 

156 SWIY - Santa Izabel do Morro 

Legenda: ZZZZ-Aeródromos Planejados 

Razões dos vetos 
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UF 

TO ·-

"Os Anexos I a VII do Projeto de Lei contêm as relações descritivas dos 
componentes dos subsistemas que integram do Sistema Federal de Viação - SFV. Não 
obstante o mérito de buscar a necessária organização da relação de projeros integrantes 
do PNV, tal relação não reflete o estado atual do planejamento viário nacional. Com 
efeito, os Anexos deixaram de incluir projetos hoje constantes do PNV e fundamentais 
para o desenvolvimento do País, alguns, inclusive, integrantes do Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC. 

O veto aos Anexos, conjugado com o veto ao art. 45, permite manter em vigor as 
relações descritivas constantes da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, bem como as 
leis que as atualizaram, evitando-se prejuízos ao planejamento e aos investimentos da 
União na infraestrutura viária nacional, e possibilita o reestudo da matéria e a submissão, 
oportuna, de nova proposta legislativa." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de janeiro de 201 L 

- = êongréSS6"Na3i'::nul 
Secret:-'rn rl.J Coo, ie~ 8r:,1r 

Legisl..1f'·1a do Conçr,= _ -º '.\lc,CIOll 
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Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997; revoga as 
Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 
6.504, de 13 de dezembro de 1977, 
6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, 
de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 
16 de abri 1 de 19 7 9 , 6 . 6 4 8 , de 16 de 
maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 
1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 
6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, 
de 14 de dezembro de 1980, 7. 003, de 
24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de 
dezembro de 1986, 9.060, de 14 de 
junho de 1995, 9. 078, de 11 de julho 
de 1995, 9. 830, de 2 de setembro de 
1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 
10.030, de 20 de outubro de 2000, 
10.031, de 20 de outubro de 2000, 
10.540, de lº de outubro de 2002, 
10.606, de 19 de dezembro de 2002, 
10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, 
de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 
2 8 de novembro de 2 O O 3 , 1 O • 9 6 O , de 7 
de outubro de 2004, 11. 003, de 16 de 
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de 
maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 
2007, 11.550, de 19 de novembro de 
2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 
11.729, de 24 de junho de 2008, e 
11.731, de 24 de junho de 2008; revoga 
dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 
de novembro de 197 5, 6. 406, de 21 de 
março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 
2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 
11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, 
de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 
17 de setembro de 2008; e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1º Esta Lei dispõe soore o Sistema Nacional àe 

Viação - SNV, sua composição, objetivos e critérios para sua 

1 

., '"'e; nsrosso Nacional 
f.i Crl ldria do Coordenacão 

L, Jl''/.it'vn dn Congresso Nacional 
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implantação, em consonância com os incisos XII e XXI do art . 

21 da Constituição Federal. 

Art. 2º O SNV é constituído pela infraestrutura físi­

ca e operacional dos vários modos de transporte de pessoas e 

bens, sob jurisdição dos diferentes entes da Federação. 

§ 1° Quanto à jurisdição, o SNV é composto pelo Sis­

tema Federal de Viação e pelos sistemas de viação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° Quanto aos modos de transporte, o SNV compreende 

os subsistemas rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviá­

rio. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 3º O Sistema Federal de Viação - SFV é composto 

pelos seguintes subsistemas: 

I - Subsistema Rodoviário Federal; 

II - Subsistema Ferroviário Federal; 

III - Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV - Subsistema Aeroviário Federal. 

Art . 4° São objetivos do Sistema Federal de Viação -

SFV: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regi­

onal; 

II - garantir a malha viária estratégica necessária à 

segurança do território nacional; 

III - promove r a integração fi:::iica com O:::i ~i ~tema.~ 

viários dos países limítrofes; 
---~rc~o~n~g~m~s~s~o~N~a-c~io_n_a~,--­

Secretaria de Coordenacão 
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IV - atender aos grandes fluxos de mercadorias em re­

gime de eficiência, por meio de corredores estratégicos de ex­

portação e abastecimento; 

V prover meios e facilidades para o transporte de 

passageiros e cargas, em âmbito interestadual e internacional. 

Art. 5º Compete à União, nos termos da legislação vi­

gente, a administração do SFV, que compreende o planejamento, 

a construção, a manutenção, a operação e a exploração dos res­

pectivos componentes . 

Art. 6º A União exercerá suas competências relativas 

ao SFV, diretamente, por meio de órgãos e entidades da admi­

nistração federal, ou mediante: 

I - delegação a Estado, ao Distrito Federal, a Muni­

cípio ou a consórcio entre esses entes, que atuarão em seu 

nome; 

II - concessão, autorização ou arrendamento a empresa 

pública ou privada; 

III - parceria público-privada. 

§ 1 ° A delegação de que trata o inciso I do caput; 

será formalizada mediante convênio, respeitadas as prerrogati­

vas da União e assegurada a integridade do patrimônio objeto 

da delegação, na forma da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão explorar a infraestrutura delegada, diretamente ou me­

diante concessão, autorização ou arrendamento a empresa públi­

ca ou privada, respeitada a legislação federal. 

Art. 7° A União poderá aplicar recursos financeiros 

no SFV, qualquer que seja o regime de administração adotado. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos 

Ia III do art. 6°, é vedada 

em obra ou serviço que, nos 

a aplicação de - 1.'-esu~ os- d !ni_ã _ _ _ 
1. Congresso Nacional 
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outro instrumento de delegação, constitua responsabilidade de 

qualquer das demais partes envolvidas. 

Art . 8° Os componentes físicos dos subsistemas inte­

grantes do SFV integram as relações descritivas anexas a esta 

Lei e sujeitam-se às especificações e normas técnicas formula­

das pela autoridade competente, qualquer que seja o regime de 

administração adotado. 

Art. 9° As rodovias, ferrovias e vias navegáveis te­

rão seu traçado indicado por localidades intermediárias ou 

pontos de passagem. 

Parágrafo único. No caso de rodovias, ferrovias e 

vias navegáveis planejadas, as localidades intermediárias men­

cionadas nas relações descritivas são indicativas de traçado, 

não constituindo pontos obrigatórios de passagem do traçado 

definitivo. 

Art. 10. A alteração de características ou a inclusão 

de novos componentes nas relações descritivas constantes dos 

anexos desta Lei somente poderá ser feita com base em crité­

rios técnicos e econômicos que justifiquem as alterações e de­

penderão de: 

I - aprovação de lei específica, no caso do transpor­

te terrestre e aquaviário; 

II ato administrativo da autoridade competente, 

designada nos termos da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 

de 1999, no qaso do transporte aéreo. 

§ 1 º São dispensadas de autorização legislativa as 

mudanças de traçado decorrentes de ampliação de capacidade ou 

da construção de acessos, contornos ou variantes, em rodovias, 

ferrovias e vias navegáveis. 

Congresso Nacional 
Secret;:;ria d.J Coorde.iação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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§ 2º Nos casos previstos no§ 1°, as mudanças serão 

definidas e aprovadas pela autoridade competente, em sua esfe­

ra de atuação . 

Art. 11. A implantação de componente do SNV será pre­

cedida da elaboração do respectivo projeto de engenharia e da 

obtenção das devidas licenças ambientais. 

§ 1° No caso de empreendimento cujo valor total seja 

superior a 10 (dez) vezes o limite estabelecido na alínea e do 

inciso Ido art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão exigidos estudos prévios que comprovem a viabilidade 

econômica e indiquem a prioridade do investimento. 

§ 2° Para fins de implantação de componentes do SNV, 

serão considerados prioritários os investimentos que visem a: 

I - conclusão de obras já iniciadas, desde que com­

provada, em avaliação econômica e social, a viabilidade dos 

investimentos complementares ou marginais necessários, atendi­

das as exigências ambientais; 

II - estruturação ou complementação de corredores es­

tratégicos. 

CAPÍTULO III 
DOS SUBSISTEMAS FEDERAIS DE VIAÇÃO 

Seção I 
Do Subsistema Rodoviário Federal 

Art. 12. O Subsistema Rodoviário Federal compreende 

todas as rodovias administradas pela União, direta ou indire­

tamente, nos termos dos arts. 5° e 6° desta Lei. 

--~ Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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Art. 13. As rodovias integrantes do Subsistema Rodo­

viário Federal são classificadas, de acordo com a sua orienta­

ção geográfica, nas seguintes categorias: 

I - Rodovias Radiais: as que partem da Capital Fede­

ral, em qualquer direção, para ligá-la a capitais estaduais ou 

a pontos periféricos importantes do País; 

II - Rodovias Longitudinais: as que se orientam na 

direção Norte-Sul; 

III - Rodovias Transversais: as que se orientam na 

direção Leste-Oeste; 

IV - Rodovias Diagonais: as que se orientam nas dire­

ções Nordeste-Sudoeste ou Noroeste-Sudeste; e 

V - Rodovias de Ligação: as que, orientadas em qual­

quer direção e não enquadradas nas categorias discriminadas 

nos incisos I a IV, ligam pontos importantes de 2 (duas) ou 

mais rodovias federais, ou permitem o acesso a instalações fe­

derais de importância estratégica, a pontos de fronteira, a 

áreas de segurança nacional ou aos principais terminais marí­

timos, fluviais, ferroviários ou aeroviários constantes do 

SNV . 

Art. 14. As rodovias integrantes do Subsistema Rodo­

viário Federal são designadas pelo símbolo "BR", seguido de um 

número de 3 (três) algarismos, assim constituído: 

I - o primeiro algarismo indica a categoria da rodo-

via, sendo : 

a) O (zero), para as rodovias radiais; 

b) 1 (um), para as rodovias longitudinais; 

c) 2 (dois), para as rodovias transversais; 

d) 3 (três), para as rodovias diagonais; e 

e) 4 (quatro) para as rodovias de f igaçi'd ;gresso aconal 
Secrt: aria de Coordenação 

Legisl.Jt:va do Congresso Nacional 
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II - os outros 2 (dois) algarismos referem-se à posi­

ção geográfica da rodovia relativamente a Brasília e aos pon­

tos cardeais, segundo sistemática definida pelo órgão compe­

tente . 

Art. 15. O Anexo I apresenta a relação descritiva das 

rodovias pertencentes ao Subsistema Rodoviário Federal. 

Art . 16. Fica instituída, no âmbito do Subsistema Ro­

doviário Federal, a Rede de Integração Nacional - RINTER, com­

posta pelas rodovias que satisfaçam a 1 (um) dos seguintes re­

quisitos: 

I - promover a integração regional, interestadual e 

internacional; 

II ligar capitais de Estados entre si ou ao Distri­

to Federal; 

III - atender a fluxos de transporte de grande rele­

vância econômica; e 

IV - prover ligações indispensáveis à segurança na­

cional. 

Art. 17. O Anexo II apresenta a relação descritiva 

das rodovias integrantes da Rinter. 

Art . 18 . Fica a União autorizada a transferir aos Es­

tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, mediante doação: 

I - acessos e trechos de rodovias federais envolvidos 

por área urbana ou substituídos em decorrência da construção 

de novos trechos; 

II - rodovias ou trechos de rodovias não integrantes 

da Rinter. 

Parágrafo único. Na hipótese do disposto no inciso 

II, até que se efetive a transferência definitiva, a adminis­

tração das rodovias será, preferencialmente, delegada ~ª-º~- - ----­
,ongresso Nacional 

tados, ao Distrito Federal ou aos Municípios . 1 u:-:; •JrE::taria de Coordenação 
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Art . 19. Fica a União autorizada a incorporar à malha 

rodoviária sob sua jurisdição trechos de rodovias estaduais 

existentes, cujo traçado coincida com diretriz de rodovia fe­

deral integrante da Rinter, mediante anuência dos Estados a 

que pertençam . 

Seção II 
Do Subsistema Ferroviário Federal 

Art. 20. O Subsistema Ferroviário Federal é consti­

tuído pelas ferrovias existentes ou planejadas, pertencentes 

aos grandes eixos de integração interestadual, interregional e 

internacional, que satisfaçam a pelo menos um dos seguintes 

critérios : 

I - atender grandes fluxos de transporte de carga ou 

de passageiros; 

II - possibilitar o acesso a portos e terminais do 

Sistema Federal de Viação; 

III - possibilitar a articulação com segmento ferro­

viário internacional; 

IV - promover ligações necessárias à segurança nacio­

nal. 

Parágrafo único. Integram o Subsistema Ferroviário 

Federal os pátios e terminais, as oficinas de manutenção e de­

mais instalações de propriedade da União. 

Art. 21 . As ferrovias integrantes do Subsistema Fer­

roviário Federal são classificadas, de acordo com a sua orien­

tação geográfica, nas seguintes categorias: 

I - Ferrovias Longitudinais: as <;(Ue se orientam na 

direção Norte-Sul; 

, Jr'-' , o -.Jacional 
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II - Ferrovias Transversais: as que se orientam na 

direção Leste-Oeste; 

III - Ferrovias Diagonais: as que se orientam nas di­

reções Nordeste-Sudoeste e Noroeste-Sudeste; 

IV Ferrovias de Ligação: as que, orientadas em 

qualquer direção e não enquadradas nas categorias discrimina­

das nos incisos I a III, ligam entre si ferrovias ou pontos 

importantes do País, ou se constituem em ramais coletores re­

gionais; e 

V - Acessos Ferroviários: segmentos de pequena exten­

são responsáveis pela conexão de pontos de origem ou destino 

de cargas e passageiros a ferrovias discriminadas nos incisos 

Ia IV . 

Art. 22. As ferrovias integrantes do Subsistema Fer­

roviário Federal são designadas pelo símbolo "EF" ou "AF", in­

dicativo de estrada de ferro ou de acesso ferroviário, respec­

tivamente . 

§ 1º O símbolo "EF" é acompanhado por um número de 3 

(três) algarismos, com os seguintes significados : 

I - o primeiro algarismo indica a categoria da ferro-

via, sendo: 

a) 1 (um) para as longitudinais; 

b) 2 (dois) para as transversais; 

c) 3 (três) para as diagonais; e 

d) 4 (quatro) para as ligações; 

II os outros 2 (dois) algarismos indicam a posição 

da ferrovia relativamente a Brasília e aos pontos cardeais, 

segundo sistemática definida pelo órgão competente. 

§ 2° O símbolo "AF" é seguido pelo número da ferrovia 

ao qual está ligado o acesso e complementado--por uma etra 
! ,or ·•rc.oso Nacional 

1 
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1 ffl' no Coordenação 

Lcu1 ,,,t .: do Congresso Nacional 
~ n•_ J ; l o,-U. 

--'.!·.:.:_·•::5~Z:,,i:=. ____ J 



10 

maiúscula, sequencial, indicativa dos diferentes acessos liga­

dos à mesma ferrovia. 

Art. 23. O Anexo III apresenta a relação descritiva 

das ferrovias que integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 24. Fica a União autorizada a desativar ou erra­

dicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, não passí­

veis de arrendamento ou concessão, assegurada a existência de 

alternativa de transporte para o atendimento aos usuários do 

trecho a ser desativado ou erradicado. 

Parágrafo único. A União poderá alienar os bens de­

correntes da desativação ou erradicação dos trechos ferroviá­

rios previstos no caput deste artigo. 

Seção III 
Do Subsistema Aquaviário Federal 

Art. 25. O Subsistema Aquaviário Federal é composto 

de: 

I - vias navegáveis; 

II - portos marítimos e fluviais; 

III - eclusas e outros dispositivos de transposição 

de nível; 

IV - interligações aquaviárias de bacias hidrográfi-

cas; 

V - facilidades, instalações e estruturas destinadas 

à operação e à segurança da navegação aquaviária. 

Art. 26. O Anexo IV apresenta a relação descritiva 

das vias navegáveis existentes e planejadas integrantes do 

Subsistema Aquaviário Federal, segundo a bacia ou o rio em que 

se situem. 

Art. 27. O Anexo V apresenta a 

portos marítimos e fluviais integrantes 

relação -deser-i~~~ o---­
l,;Ori gresso Nacional 

do s,,,..,li8~1t'e%' dÀ~,q.ç ia · - 0 
·ri''\:JISl ::Jt.vi:n:i Congres so l\lac,onal 

~nº !i I d-01 1 
Fls. ;,;A 
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rio Federal, segundo a localidade e, no caso de portos fluvi­

ais, a bacia ou o rio em que se situem. 

Art. 28. O Anexo VI apresenta a relação descritiva 

das eclusas e outros dispositivos de transposição de nível 

existentes e planejados integrantes do Subsistema Aquaviário 

Federal, segundo a localidade e a bacia ou o rio em que se si­

tuem. 

Art . 29. A utilização de águas navegáveis de domínio 

de Estado ou do Distrito Federal, para navegação de interesse 

federal, nos termos da alínea d do inciso XII do art. 21 da 

Constituição Federal, será disciplinada em convênio firmado 

entre a União e o titular das águas navegáveis. 

Art. 3 O. Qualquer intervenção destinada a promover 

melhoramentos nas condições do tráfego em via navegável inte­

rior deverá adequar-se aos princípios e objetivos da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei n º 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997. 

Art. 31. As intervenções em corpo de água incluído na 

relação descritiva constante do Anexo IV deverão preservar as 

condições de navegabilidade atual ou futura e dependem de au­

torização prévia da autoridade de transporte competente. 

Art. 32. A exploração dos portos organizados e de 

instalações portuárias atenderá ao disposto na Lei n º 8. 63 O, 

de 25 de fevereiro de 1993, e na Lei n º 10.233, de 5 de junho 

de 2001, independentemente do regime de administração adotado. 

Art. 33. A exploração de travessia aquaviária coinci­

dente com diretriz de rodovia ou ferrovia federal será sempre 

de competência da União. 

·r;Õngresso N(..:;1onc11 ~ ~ 
, ~ cr t.Jíl'.l 'ic Coordenação 
I L ,. l..it.vü do Congresso Nacional 
1 ua.._nº ! ;.).oJJ 
1 Hs..Ga -- :-===----J 
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Seção IV 
Do Subsistema Aeroviário Federal 

Art. 34. O Subsistema Aeroviário Federal é constituí­

do de : 

I - os aeródromos públicos que atendam ao tráfego aé­

reo civil, regular e alternativo, doméstico e internacional, 

no País ou que sejam estratégicos para a integração e a segu­

rança nacional; 

II - o conjunto de aerovias, áreas terminais de trá­

fego aéreo e demais divisões do espaço aéreo brasileiro neces­

sárias à operação regular e segura do tráfego aéreo; 

III - o conjunto de facilidades, instalações e estru­

turas terrestres de proteção ao vôo e auxílio à navegação aé­

rea . 

Art. 35 . O Anexo VII apresenta a relação descritiva 

dos aeroportos existentes e planejados integrantes do Subsis­

tema Aeroviário Federal . 

Art. 36. Serão classificados como de interesse fede-

ralos aeródromos públicos que se enquadrem em uma das seguin­

tes situações: 

I - os que atendem ou que venham a atender, de acordo 

com as projeções de demanda por transporte aéreo, elaboradas 

pela autoridade aeronáutica, ao tráfego aéreo civil, regular 

ou não regular, doméstico ou internacional, situados nas capi­

tais dos Estados da Federação e do Distrito Federal; 

II aqueles que se situem nas áreas terminais de 

tráfego aéreo ou nas regiões metropolitanas ou outros grandes 

aglomerados urbanos que exijam para sua gestão e planejamento 

a ação coordenada de todos os níveis da administração pública 

federal, estadual e municipal; r . ·êor. J'rÕi;so Nacional 
l Secruz.r:a de Coordenação 

Legis1:.1t:va do Congresso Nacional 

':i6.Lnº A 1 :2o.aJ 
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III os que atendem ou que venham a atender, de 

acordo com as projeções de demanda por transporte aéreo elabo­

radas pela autoridade aeronáutica, ao tráfego aéreo civil, re­

gular, doméstico ou internacional no País; 

IV - os que, em virtude da sua posição geográfica, 

venham a ser considerados alternativos aos aeroportos defini­

dos nos incisos I, II e III, em conformidade com as exigências 

técnicas, operacionais e de segurança do tráfego aéreo; 

V - aqueles que sejam de interesse para a integração 

nacional, em razão de servirem a localidade isolada do terri­

tório nacional, não atendida regularmente por outro modo de 

transporte; 

VI - aqueles que sejam sede de facilidades, instala­

ções e estruturas terrestres de proteção ao vôo e auxílio à 

navegação aérea necessários à operação regular e segura do 

tráfego aéreo; 

VII os que, em virtude da sua posição geográfica, 

venham a ser considerados de importância para a segurança na­

cional, tais como os localizados nas faixas de fronteira, em 

regiões insulares do mar brasileiro e que forem sede ou apoio 

de instalações ou organizações voltadas à defesa do territó-

rio; 

VIII - os que, em virtude de sua posição geográfica, 

venham a ser considerados de importância para o desenvolvimen­

to socioeconômico do País, tais como os localizados em áreas 

próximas a grandes empreendimentos de exploração mineral de 

interesse nacional. 

Art. 37. Fica a União autorizada a transferir para 

Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante convênio, a 

implantação, administração, operação, manutenção --e ~ exo-l-0--rasão----. 
1 CongrE!!3so Nacitmal 

d ' dr úbl · d d t L 1· Se~ _0Pi.3ri de.Coordenação_ e aero omos p icos, e acor o com es a ,,EtP, ,si3f;,Jf1do o'Mª7"tssô1Nacional 

; )Ler nº~ tJ..od ) 
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8.399, de 7 de janeiro de 1992, e com a legislação aeronáutica 

em vigor . 

CAPÍTULO IV 
DOS SISTEMAS DE VIAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

MUNICÍPIOS 

Art. 38. Os Sistemas de Viação dos Estados, do Dis­

trito Federal e dos Municípios abrangem os diferentes meios de 

transporte e constituem parcelas do Sistema Nacional de Via­

ção, com os objetivos principais de: 

I - promover a integração do Estado e do Distrito Fe­

deral com o Sistema Federal de Viação e com as unidades fede­

radas limítrofes; 

II - promover a integração do Município com os Siste­

mas Federal e Estadual de Viação e com os Municípios limítro­

fes; 

III - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado às sedes dos Municípios que o 

compõem; 

b) a sede do Distrito Federal às suas regiões admi­

nistrativas; e 

c) a sede do Município a seus distritos; 

IV possibilitar a circulação econômica de bens e 

prover meios e facilidades de transporte coletivo de passagei­

ros, mediante oferta de infraestrutura viária adequada e ope­

ração racional e segura do transporte intermunicipal e urbano . 

Art. 39. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí­

pi os def inirão , em legislação própria, os e l ementos f ísicos da 

infraestrutura viária que comporão os respectivos sistemas de 
. . ··c"""iicjrê~so Nacional 

viação, em articulação com o Sistema Federal de 's-lc:ê1Ç~O,- de Coordenação 
LA'._jiSl:Jtva do Congresso Nacional 

i .ua...n° J !]~~.L 
F:" G3 
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Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí­

pios deverão adequar suas estruturas administrativas para as­

sumirem segmentos da infraestrutura viária federal e a execu­

ção de obras e serviços que lhes forem outorgados pela União. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 41. Fica a União autorizada a realizar investi­

mentos nas rodovias objeto da Medida Provisória n º 82, de 7 de 

dezembro de 2002, ainda não transferidas a Estado ou ao Dis­

trito Federal, desde que destinados a: 

I - manter condições normais de tráfego até a efeti­

vação da transferência; 

II - proporcionar as condições técnicas para efetiva­

ção da transferência, mediante projeto de restauração aprovado 

pela unidade da Federação para a qual a rodovia será transfe­

rida. 

Parágrafo único. A realização dos investimentos a que 

se refere o inciso II fica condicionada a prévio compromisso 

do Estado ou Distrito Federal de receber definitivamente aro­

dovia beneficiada. 

Art. 42. O art. 2° da Lei n º 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

"Art. 2 º .............................. . 

XIV - navegação de travessia: aquela reali-

zada: 

a) transversalmente aos cursos dos rios e 

canais; ,, 1 ' rc.~~'J t-J.:1cional 
•, t r -~ l'l,: Coordenação 

L1
\, ...... ; , i ,1 Congresso Nacional 
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b) entre 2 (dois) pontos das margens em la­

gos, lagoas, baías, angras e enseadas; 

c) entre ilhas e margens de rios, de lagos, 

de lagoas , de baías, de angras e de enseadas , numa 

extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas; 

d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodo­

via ou ferrovia interceptada por corpo de água."(NR) 

Art. 43. Ficam aprovadas as relações constantes dos 

Anexos desta Lei, que descrevem os componentes físicos da in­

fraestrutura existente ou planejada dos transportes rodoviá­

rio, ferroviário, aquaviário e aeroviário, com as respectivas 

regras de nomenclatura, que passam a compor o Sistema Federal 

de Viação, sob jurisdição da União. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 45. Revogam-se a Lei n º 5.917, de 10 de setembro 

de -1973, os arts. 1 ° a 3° da Lei n º 6. 261, de 14 de novembro 

de 1975, a Lei n º 6.346, de 6 de julho de 1976, os arts. 1 ° a 

3 ° da Lei n º 6.406, de 21 de março de 1977, a Lei nº 6.504, de 

13 de dezembro de 1977, a Lei n ° 6. 555, de 22 de agosto de 

1978, a Lei nº 6.574, de 30 de setembro de 1978, a Lei nº 

6.630, de 16 de abril de 1979, a Lei n º 6.648, de 16 de maio 

de 1979, a Lei n º 6.671, de 4 de julho de 1979, a Lei n º 

6.776, de 30 de abril de 1980, a Lei n º 6.933, de 13 de julho 

de 1980, a Lei nº 6.976, de 14 de dezembro de 1980, a Lei nº 

7.003, de 24 de junho de 1982, a Lei nº 7.436, de 20 de dezem­

bro de 1985, a Lei n º 7.581, de 24 de dezembro de 1986, a Lei 

nº 9.060, de 14 de junho de 1995, a Lei nº 9.078, de 11 de ju­

lho de 1995, a Lei nº 9.830, de 2 de setembro de 1999, a Lei 

n º 9.852, de 27 de outubro de 1999, a Lei n º 10.030, de 20 de 
◄ - -·::'.:or,.:rciso l\iac,onal 

outubro de 2000, a Lei n ° 10. 031, de 20 de outub~-,:de d200tQ enação 
Lr,11s1;.,t ,a do Congresso Nacional 

. .ICt1:._n° ) 1--lal.L 
Fls. Ç5 
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Lei nº 10.540, de 1° de outubro de 2002, a Lei nº 10.606, de 

19 de dezembro de 2002, a Lei nº 10. 680, de 23 de maio de 

2003, a Lei nº 10. 739, de 24 de setembro de 2003, a Lei nº 

10. 789, de 28 de novembro de 2003, a Lei n ° 10. 960, de 7 de 

outubro de 2004, a Lei nº 11.003, de 16 de dezembro de 2004, a 

Lei nº 11.122, de 31 de maio de 2005, os arts. 2° a 7° da Lei 

nº 11.297, de 9 de maio de 2006, o art. 20 da Lei nº 11.314, 

de 3 de julho de 2006, a Lei nº 11.475, de 29 de maio de 2007, 

o art. 12 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, o art. 11 

da Lei nº 11.518, de 5 de setembro de 2007, a Lei nº 11.550, 

de 19 de novembro de 2007, a Lei nº 11.701, de 18 de junho de 

2008; a Lei nº 11.729, de 24 de junho de 2008, a Lei nº 

11. 731, de 24 de e os arts. 1° a 3° da Lei nº 

11 . 772, de 17 de setembro 2008. 

CÂMARA DOS DEPUT , j? de dezembro de 2010 . 

·twuofuat\ 
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ANEXOI 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS 

UNIDADES DA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

RODOVIAS RADIAIS 
Brasília - Paranã - Porto Nacional - Palmas - Carolina - Estreito - Porto DF / GO / TO / 
Franco - São Miguel do Guamá - Belém MA / PA 
Brasília - Posse - Barreiras - Picos -Fortaleza DF / GO / BA / 

PI / CE 
Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de Fora - Três Rios DF / GO / MG / 
- Rio de Janeiro (Praça Mauá) RJ 
Brasília - Cristalina - Uberlândia - Uberaba - Ribeirão Preto - Campinas - DF / GO / MG / 
São Paulo - Santos SP 
Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande - fronteira DF / GO / MS 
com o Para2uai 
Brasília - Jaraguá - Itaberaí- Goiás - Itapirapuã - Aragarças - Barra do Gar- DF / GO / MT 
ças - Cuiabá - Cáceres - fronteira com a Bolívia 
Brasília - Uruaçu - São Miguel do Araguaia - Luiz Alves (Divisa GO/MT) - DF / GO / MT / 
Alô Brasil - São José do Xingo - Matupá - Cotriguaçu - Colniza - Nova União RO 
- Machadinho d'Oeste - Vale do Inaí - Ariauemes 

RODOVIAS LONGITUDINAIS ---
Touros - Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Feira de Santana - RN / PB / PE / 
Itabuna - São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro - Manga- AL I SE/BA / 
ratiba - Angra dos Reis - Caraguatatuba - Santos - Iguape - Antonina - Joio- ES / RJ / SP / PR 
ville - Itajaí - Florianópolis - Tubarão - Osório - São José do Norte - Rio / se I RS 
Grande 
Macau - Pedro Avelino - Lajes - Cerro Corá - Ligação - Santa Cruz - Campi- RN / PB / PE / 
na Grande - Caruaru - Maceió AL 
Areia Branca - Mossoró - Augusto Severo - Patos - Monteiro - Cruzeiro do RN / PB/PE / 
Nordeste - Petrolândia - Paulo Afonso - Ribeira do Pombal - Alagoinhas - eu- BA 
troncamento com BR-324 

18 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

1.951,2 

2.081,0 010 33,6 

1.178,7 

1.036,2 040 95,7 

1.397,8 

1.320,5 

1.850,0 

4.563,1 040 12,6 

674,6 101 6,2 

1.059,3 101 13,2 
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116 

120 

122 

135 

146 
153 

154 

156 

158 

163 

174 

1 

PONTOS DE PASSAGEM 

Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Canudos - Feira de Santana -
Vitória da Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - Leopoldina - Além Paraíba -
Teresópolis - entroncamento com BR-493 - entroncamento com BR-040 - Rio 
de Janeiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lages -
Porto Alegre - Pelotas - Jaguarão 
Araçuaí - Capelinha - Guanhães - Itabira - Nova Era - São Domingos da Prata -
Ponte Nova - Ubá - Cataguases - Leopoldina - Providência - Volta Grande - Bom 
Jardim - Ponta do Forno 
Chorozinho (BR-116) - Solonópole - lguatu - Juazeiro do Norte - Petrolina -
Juazeiro - Urandi - Montes Claros 
São Luís - Peritoró - Pastos Bons - Bertolínea - Bom Jesus - Corrente - Cris-
talândia do Piauí - Barreiras - Correntina - Montalvânia - Januária - Montes 
Claros - Curvelo - Cordisburgo - Belo Horizonte 
Patos de Minas - Araxá - Poços de Caldas - Bragança Paulista 
Marabá - Araguaína - Gurupi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - Frutal -
São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União da Vitória - Porto União -
Erechim - Passo Fundo - Soledade - Cachoeira do Sul - Bagé - Aceguá 
Itumbiara - Ituiutaba - Campina Verde - Nhandeara - entroncamento com 
BR-153 
fronteira com a Guiana Francesa - Oiapoque - Calçoene - Macapá - Cachoei-
ra de Santo Antônio - Laran_jal do Jarí 
Marabá (entroncamento com BR-230) - Xinguara - Redenção - Ribeirão Cas-
calheira - Nova Xavantina - Aragarças - Jataí - Cassilândia - Paranaíba -
Três Lagoas - Brasilândia - Panorama - Presidente Venceslau - Campo Mou-
rão - Laranjeiras do Sul - Maravilhas - Iraí - Cruz Alta - Santa Maria - Rosá-
rio do Sul - Santana do Livramento 
fronteira com o Suriname - Tiriós - Óbidos - Alenquer - Santarém - Cachim-
bo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Brilhante - Dourados -
Guaíra - Barracão - São Miguel D'Oeste - Itapiranga - Tenente Portela 
fronteira com a Venezuela - Boa Vista - Caracaraí - Manaus - Canumã - Vi-
lhena 

19 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
BR 

(km) 

CE/PB/PE / 4.564,1 040 / 101 19,8 
BA/MG / RJ / 

SP / PR/ se / RS 

MG / RJ 989,2 

CE/PE / BA/ 1.801,9 116 4,5 
MG 

MA/PI/BA/ 2.520,3 020 / 040 136,2 
MG 

MG/SP 683,0 
PA/TO / GO / 3.565,0 060 / 080 57,0 
MG/ SP /PR/ 

SC/RS 
GO/MG/SP 465,3 

AP 804,2 

PA/MT /MS / 3.696,2 060 / 070 37,4 
GOi SP / PR / 

SC/RS 

PA/MT / MS / 4.483,5 060 / 070 216,0 
PR/ se /RS 

RR/ AM / MT 2.558,0 
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210 

222 

226 

230 

232 

235 

242 

251 

259 

262 

265 

PONTOS DE PASSAGEM 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 
Macapá - Caracaraí - lçana - fronteira com a Colômbia 

Fortaleza - Piripiri - Itapecuru-Mirim - Santa Inês - Açailândia - Marabá -
entroncamento com BR-158 
Natal - Santa Cruz - Currais Novos -Augusto Severo - Pau dos Ferros - Jaguari-
be - Crateús - Teresina - Presidente Dutra - Grajaú - Porto Franco - entronca-
mento com BR-153 
Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da 
Mangabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito - Ma-
rabá - Altamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá - Lábrea - Benjamin Cons-
tant 

Recife - Arco Verde - Salgueiro - Parnamirim 

Aracaju - Jeremoabo - Canudos - Juazeiro - Petrolina - Remanso - Caracol -
Bom Jesus - Alto Parnaíba - Araguacema - Cachimbo 
São Roque - Seabra - lbotirama - Barreiras - Luís Eduardo Magalhães - Pa-
ranã - Querência - Gaúcha do Norte - Nova Ubiratã - Sorriso - Brasnorte -
Juína 

Ilhéus - Pontal - Buerarema - Camacan - Salinas - Montes Claros - Unaí -
Brasília - Goianésia - Ceres - Cocalinho - Campinápolis - Marzagão - Fazen-
da São João - Novo Diamantino - Cuiabá - Tangará da Serra - Reserva do 
Cabaçal - Pontes e Lacerda - Vila Bela da Santíssima Trindade - fronteira 
com a Bolívia 
João Neiva (BR-101) - Governador Valadares - Guanhães - Serro - Gouveia -
Curvelo - Felixlândia (BR-040) 
Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - Frutal - Icém - Três 
Lagoas - Campo Grande - Aquidauana - Porto Esperança - Corumbá 
Muriaé - Barbacena - São João Dei Rei - Lavras - Boa Esperança - Carmo do 
Rio Claro - São Sebastião do Paraíso - Bebedouro - São José do Rio Preto 

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 

AP/PA / RR / 
AM 

CE / PI / MA 

RN / CE / PI / 
MA / TO 

PB I PE / PI / 
MA / TO / PA / 

AM 

PE 

SE / BA / PE / PI 
/ PA 

BA / TO / MT 

BA / MG / DF / 
GO / MT 

ES / MG 

ES / MG / SP / 
MS 

MG / SP 

20 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

2.464,7 156 / 163 / 400,0 
174 

1.558,1 010 / 020 / 120,6 
135 

1.745,6 010 / 104 / 112,7 
110 / 116 / 

135 
4.995,7 010 / 020 / 345,7 

101 / 116 / 
135 / 153 / 

163 
557,1 

2.549,9 101 / 135 155,9 

2.691,0 010 / 020 / 168,4 
101 / 122 / 
135 / 153 / 

158 
3.520,0 080 / 101 / 147,9 

116 / 122 / 
158 

732,9 116 /135 9,7 

2.294,8 040 / 060 / 148,4 
101 / 153 

921,7 120 19,6 
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267 

272 

277 

280 

282 

283 

285 

287 

290 

293 

304 
307 

308 

316 

UNIDADESDA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

Leopoldina - Juiz de Fora - Caxambu - Poços de Caldas - Araraquara - Lins - MG / SP / MS 
Presidente Venceslau - Rio Brilhante - Porto Murtinho 
São Paulo - Sorocaba - Ibaiti - Campo Mourão - Goioerê - Guaíra SP / PR 

Paranaguá - Curitiba - Irati - Relógio - Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do PR 
Iguaçu 
São Francisco do Sul - Joinville - Porto União - São Lourenço do Oeste - Bar- SC / PR 
racão - Dionísio Cerqueira 
Florianópolis - Lages - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - fronteira com a Argen- se 
tina 
Campos Novos (BR-282) - Capinzal - Concórdia - Seara - Chapecó - São se 
Carlos - Palmito - Mondaí - Itapiranga - fronteira com a Argentina 
Araranguá - Jacinto Machado - Timbé- Bom Jesus - Vacaria - Passo Fundo - SC / RS 
Santo Ân2elo - São Boria 

Montenegro - Santa Cruz do Sul - Rincão dos Cabrais - Santa Maria - Santiago -
RS 

São Borja 

Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana RS 

Pelotas - Bagé - Santana do Livramento - Quaraí - Ponte da Concórdia -
RS 

Uruguaiana 

RODOVIAS DIAGONAIS 
Natal - Lajes - Mossoró - Aracati - Boqueirão do Cesário RN / CE 
fronteira com a Venezuela - Içana - Benjamin Constant - Cruzeiro do Sul - AM 
Porto Valter - Marechal Taumatur20 
Belém - Capanema - Bragança - Vizeu - Carutapera - Turiaçu - Madragoa - PA / MA 
Cururupu - Mirinzal - Joaquim Antônio - Bequimano - entroncamento com 
MA-106 - Itaúna 
Belém - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos - Parnamirim - Cabrobó - PA / MA / PI / 
Floresta - Petrolândia - Palmeiras dos Índios - Maceió PE / AL 

21 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

1.921,9 050 / 060 / 74,3 
146 / 163 

904,1 153 / 158 / 11,6 
163 

760,8 116 23,6 

634,1 116 / 153 / 90,1 
158 / 163 

680,4 101 11,1 

350,7 158 / 282 3,8 

747,8 101 / 116 / 17,1 
153 

538,3 
153 / 158 / 28,5 

287 

730,5 116 / 153 75,0 

535,7 
116 / 158 / 62,9 

290 

424,6 101 10,2 
1.707,4 

633,6 010 105,5 

2.056,1 010 / 020 / 188,3 
110 / 135 / 
222 / 226 / 
230 / 308 
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317 

319 

324 

330 
342 
343 

349 

352 

354 

356 

359 
361 

363 

364 

365 

367 

UNIDADES DA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

Lábrea - Boca do Acre - Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil - fron- AM / AC 
teira com o Peru 
Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho - entroncamento com BR-364 AM / RO 
(Trevo do Roque) 
Balsas (entroncamento com BR-230) - Ribeiro Gonçalves - São Raimundo MA / PI / BA 
Nonato (entroncamento com BR-020) - Remanso (entroncamento com BR-
235) - Jacobina - Capim Grosso - Feira de Santana - Salvador 
Balsas - Bom Jesus - Xiquexique - Seabra - Jequié - Ubaitaba MA / PI / BA 
Carinhanha - Espinosa - Salinas - Araçuaí - Teófilo Otoni - Linhares BA / MG / ES 
Luís Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano - Bertolínea PI 

Aracaju - entroncamento com BR-101 - Itapicuru - Olindina - Mundo Novo - Sea- SE / BA / GO 
bra - Bom Jesus da Lapa - Santa Maria da Vitória - Correntina - Posse (entrou-
camento com BR-020) 
Goiânia - Ipameri - Patos de Minas - Arapuá - Tiros - Cedro do Abaeté - GO / MG 
Abaeté - Pitangui - Pará de Minas 
Cristalina - Patos de Minas - Formiga - Lavras - Cruzília - Caxambu - Vidi- GO / MG / RJ 
nha - Engenheiro Passos 
Belo Horizonte - Muriaé - Campos - São João da Barra MG/RJ 

Cocalinho - Alto Taquari - Alcinópolis - Coxim - Corumbá GO / MT 
Patos - Piancó - São J osé do Belmonte - entroncamento com BR-232 PB / PE 

Baía de Santo Antônio (porto) - Alto da Bandeira 
PE (Fernando de 

Noronha) 
Limeira - Matão - Frutal - Campina Verde - Chaveslândia - São Simão - Jataí - SP / MG /GO / 
Rondonópolis - Cuiabá - Cáceres - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco - MT / RO / AC 
Sena Madureira - Feijó - Tarauacá - Cruzeiro do Sul - Mâncio Lima - fronteira 
com oPeru 
Montes Claros - Pirapora - Patos de Minas - Patrocínio - Uberlândia - Ituiu- MG 
taba - Chaveslândia 
Santa Cruz de Cabrália - Coroa Vermelha - Porto Seguro - Araçuaí - Dia- BA / MG 

22 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

942,4 

885,4 230 22,9 

1.270,9 116 / 135 112,2 

1.266,5 116 3,3 
784,1 116 66,3 
751,6 135 / 222 / 221,7 

226 / 230 / 
316 / 324 

1.247,8 020 / 101 / 117,3 
122 / 235 / 

242 
817,3 050 / 146 28,1 

852,7 146 / 262 / 97,1 
267 / 352 

472,9 040 / 101 / 37,7 
120 

1.216 262 13,7 
260,3 

13,6 

4.379,3 060 / 153 / 426,9 
163 

875,7 050 / 364 22,2 

793,3 259 / 342 14,9 
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369 

373 

374 
376 

377 

381 

383 

386 

392 

393 

401 
402 

403 
404 
405 

UNIDADES DA PONTOS DE PASSAGEM 
FEDERAÇÃO 

mantina - Gouveia 
Oliveira - Campo Belo - Boa Esperança - Campos Gerais - Alfenas - Serrania - MG /SP/PR 
Caconde - Pirassununga - Ourinhos - Londrina -Apucarana - Jandaia do Sul -
Campo Mourão - Cascavel 
Limeira - Itapetininga - Apiaí - Ponta Grossa - Três Pinheiros - Francisco SP/PR 
Beltrão - Barracão 
Presidente Venceslau - Ourinhos - A varé - Boituva - São Paulo SP 
Dourados - Paranavaí - Maringá - Apucarana - Ponta Grossa - São Luiz do MS / PR/ se 
Purunã - Curitiba - Garuva (entroncamento com BR-101) 

Carazinho - Santa Bárbara - Cruz Alta - Santiago - Alegrete - Quaraí RS 

São Mateus - Nova Venécia - Barra de São Francisco - Mantena - Central de ES /MG/SP 
Minas - Divino das Laranjeiras - Governador Valadares - Ipatinga - Belo 
Horizonte - Betim - Pouso Ale2re - Bragança Paulista - São Paulo 
Conselheiro Lafaiete - São João Dei Rei - Caxambu - Vidinha - Itajubá - MG / SP 
Campos do Jordão - Pindamonhan2aba - Ubatuba 
São Miguel D'Oeste - Iraí - Carazinho - Soledade - Porto Alegre se IRS 

Rio Grande (porto) - Pelotas - Santa Maria - Tupanciretã - Santo Ângelo - RS 
fronteira com a Argentina 
Cachoeiro do Itapemirim - Itaperuna - Além Paraíba - Três Rios - Volta Re- ES/RJ 
donda - entroncamento com BR-116 

RODOVIAS DE LIGAÇÃO 
Boa Vista- Normandia - fronteira com a Guiana RR 
entroncamento com BR-135 - Parnaíba (BR-343) - Granja - Itapipoca - Umi- MA/PI /CE 
rim ( entroncamento com BR-222) 
Acaraú- Sobral - Crateús (entroncamento com BR-226) CE 
Piripiri - Crateús - Novo Oriente - Catarina - lguatu - lcó PI/CE 
Mossoró - Jucuri - Mulungu - Apodi - Itaú - São Francisco do Oeste - Pau dos RN/PB 
Ferros - Rafael Fernandes - José da Penha - Uirauna - Antenor Navarro -

23 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO BR (km) 

1.232,0 153 / 158/ 104,2 
265 / 267 / 
272 / 354 

961,9 163 / 280 / 182,1 
272 / 277 

573,9 
977,0 101 / 116 / 121,6 

158 / 277 / 
369 / 373 

505,5 158 / 285 / 112,8 
290 

1.264,2 040 / 262 44,5 

571,4 040 / 116 / 54,0 
267 / 354 

531,7 153 / 158 / 160,6 
163 / 287 / 

377 
715,8 1161158 88,5 

458,2 040 / 116 5,1 

194,2 
713,3 343 18,4 

338,0 222 / 402 141,3 
487,8 122 / 343 5,5 
255,0 
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BR PONTOS DE PASSAGEM 

Marizópolis (entroncamento com BR-230) 

406 Macau - Jandaíra - João Câmara - Natal 
407 Piripiri - São Miguel do Tapuio - Pimenteiras - Bocaina - Picos - Petrolina -

Juazeiro - Capim Grosso - Rui Barbosa - Iramaia - Contendas do Sincorá -
Sussuarana ( entroncamento com BR-030) - Anagé ( entroncamento com BR-
116) 

408 Campina Grande - Recife 
409 Fei.ió - Santa Rosa 
410 Ribeira do Pombal - Tucano 
411 entroncamento com BR-307 - Elvira (fronteira com a Colômbia) 
412 Farinha - Sumé- Monteiro 
413 entroncamento com BR-307 - Caxias (Estirão do Equador) (fronteira com a 

Colômbia) 
414 São Miguel do Araguaia - Porangatu - Minaçu - Colinas - Niquelândia - Aná-

polis 
415 Ilhéus - Itabuna - Vitória da Conquista 
416 entroncamento com BR-101 (Novo Lino) - Colônia Leopoldina - lbateguara -

entroncamento com BR-104 (São José da Laje) 
417 Afuá - Anajás - Ponta de Pedra 

418 Caravelas - Nanuque - Carlos Chagas - Teófilo Otoni 
419 entroncamento com BR-163 - Rio Verde de Mato Grosso - Aquidauana - Jar-

dim ( entroncamento com BR-060) 
420 Pojuca (entroncamento com BR-110)- Santo Amaro - São Roque - Nazaré - Laje 

- Mutuípe - Jequiriçá - Ubaíra - Santa Inês - !taquara - Jaguaquara - entronca-
mento com BR-116 

422 entroncamento com BR-230 - Tucuruí - Cametá - Limoeiro do Aiuru 
i 423 Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso - Juazeiro 
1' 424 Arco Verde - Garanhuns - Maceió 

425 Abunã - Guajará-Mirim 

24 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
BR (km) 

RN 175,4 101 / 104 10,3 
PI / PE / BA 1.482,6 020 / 230 / 90,0 

235 / 242 / 
343 / 404 

PB / PE 188,3 230 30,3 
AC 152,0 
BA 33,8 
AM 85,0 
PB 146,6 110 17,6 
AM 40,0 

GO 719,7 070 / 153 / 51,6 
251 

BA 201,3 
AL 62,7 101 / 104 12,7 

P A (Ilha de Ma- 235,0 
ra.ió) 

BA/MG 302,2 
MT 381,7 060 / 163 64,1 

BA 354,8 101 / 110 / 65,7 
242 / 324 

PA 335,7 
PE / BA 542,8 110 / 232 24,6 
PE / AL 261,6 316 18,0 

RO 142,7 364 17,7 
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426 

427 
428 
429 
430 
431 
432 

433 

434 

436 

437 

439 
440 
441 
445 

447 
448 
449 

450 
451 

li 

452 

PONTOS DE PASSAGEM 

entroncamento com BR-230 - Santana dos Garrotes - Princesa Isabel - en-
troncamento com BR-232 
Currais Novos - Pombal 
Cabrobó (entroncamento com BR-116) - Petrolina 
Ji-Paraná (entroncamento com BR-364) - Costa Marques (Rio Guaporé) 
Barreiras - Santana - Bom Jesus da Lapa - Caetité 
Jundiá (entroncamento com BR-174) - Santa Maria do Boiaçu 
entroncamento com BR-401 - Cantá - Novo Paraíso - entroncamento com BR-
174/BR-210 
entroncamento com BR-401 (km 183) - Boa Vista - Normandia - entronca-
mento com BR-174 (km 675,5) 
Uiraúna (entroncamento com BR-405) - Poço D' Antas - divisa PB/CE - Icó 
(entroncamento com BR-116) 
entroncamento com BR-158 (Aparecida do Taboado) - ponte rodoferroviária 
sobre o rio Paraná 
entroncamento com BR-405 (Jucuri) - Divisa RN/CE - entroncamento com 
BR-116 
Barra do Bugre - Cáceres 
entroncamento BR-040- entroncamento com BR-267 (Juiz de Fora) 
Uruaçu - Niquelândia 
entroncamento com BR-290 - São Gabriel - entroncamento com BR-293 
(Dom Pedrito) 
porto de Vitória (Cais de Capuaba) - entroncamento com BR-262 
entroncamento com BR-116/RS-118 - entroncamento com BR-290 
entroncamento com a BR-163 (anel viário de Campo Grande) - Santa Rita do 
Pardo - entroncamento com a BR-158 (Brasilândia) - divisa MS/SP (ponte 
sobre o rio Paraná) 
entroncamento com BR-020 - entroncamento com BR-040 
Bocaiúva (BR-135) - Governador Valadares 

Rio Verde - Itumbiara - Tupaciguara - Uberlândia - Araxá 

25 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO BR 
(km) 

PB / PE 200,3 361 5,0 

RN / PB 198,7 226 1,4 
PE 193,4 122 / 316 63,8 
RO 385,9 364 41,9 
BA 414,7 242 / 349 90,7 
RR 125,0 
RR 217,2 

RR 191,0 

PB / CE 75,0 

MS 14,4 

RN / CE 77,0 

MT 146,0 
MG 9,0 
GO 76 
RS 90,0 

ES 13,9 
RS 22,0 
MS 300 

DF 36,8 
MG 439,5 116 / 120 / 84,2 

367 
GO / MG 508,9 050 / 153 / 70,4 
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453 
454 
455 
456 
457 
458 
459 

460 
461 

462 
463 
464 
465 

466 

467 
468 

469 
470 

471 

472 

473 

UNIDADES DA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

entroncamento com BR-287 - La_jeado - Caxias do Sul - Aratinga - Torres RS 
Porto Esperança - Forte Coimbra (fronteira com a Bolívia) MT 
Uberlândia - Campo Florido - Planura MG 
Nhandeara - São José do Rio Preto - Matão SP 
Cristalina - Goiânia GO 
Conselheiro Pena - Tarumirim - lapu - entroncamento com BR-381 MG 
Poços de Caldas - Lorena (entroncamento com BR-116) - Mabucaba (entron- MG/SP 
camento com BR-101) 
Cambuqira - Lambari - São Lourenço MG 
Divisa SP/MG (Hidroelétrica de Água Vermelha) - lturama (entroncamento MG 
com BR-497) - União de Minas - entroncamento com BR-365 (Chaveslândia) 
Patrocínio - Perdizes - entroncamento com BR-262 MG 
Dourados - Ponta Porã MS 
Ituiutaba - Prata - Uberaba - entroncamento com BR-146 MG 
Garganta Viúva Graça (entroncamento com BR-116) - Santa Cruz (entron- RJ 
camento com BR-101) 
Apucarana - Ivaiporã - Pitanga - Guarapuava - União da Vitória - Porto PR/SC 
União 
Porto Mendes -Toledo - Cascavel PR 
Palmeira das Missões (entroncamento com BR-158) - Coronel Bicaco - Cam- RS 
po Novo - Três Passos - fronteira com a Ar2:entina 
Porto Meira - Foz do l2:uaçu- Parque Nacional PR 
Navegantes - Itajaí - Blumenau - Curitibanos - Campos Novos - Lagoa Ver- SC/RS 
melha - Nova Prata - Montenegro - São Jerônimo - Camaquã (entroncamento 
com BR-116) 
Soledade - Santa Cruz do Sul - Encruzilhada do Sul - Canguçu - Pelotas - RS 
Chuí 
Frederico Westphalen - Três Passos - Santa Rosa - Porto Lucena - Porto Xa- RS 
vier - São Borja - Itaqui- Uru2:uaiana - Barra do Ouaraí 
São Gabriel (BR-290) - Ba2:é (BR-293) - Ace2:uá - Herval - entroncamento RS 

26 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

154 / 365 
324,7 386 5,1 

71,0 
137,3 
218,2 
235,8 050 29,5 
175,9 116 15,7 
391,5 101 / 116 / 68,0 

146 
84,3 

110,0 

100,6 452 4,6 
112,5 
494,9 050 34,9 

31,9 101 9,1 

433,4 153 / 369 / 28,7 
376 

120,9 163 79,7 
140,3 

35,3 
833,4 

671,2 

649,5 290 / 468 13,1 

392,8 153 / 290 60,3 
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474 
475 
476 
477 
478 
479 
480 

481 

482 

483 
484 

485 

486 
487 

488 
489 
490 
491 

492 

11 

PONTOS DE PASSAGEM 

comBR-471 
Aimorés - Ipanema - Caratinga 
Lages - Tubarão 
Apiaí - Curitiba - Lapa - São Mateus - Porto União 
Canoinhas - Papanduva - Blumenau 
Limeira - Sorocaba - Registro - Cananéia 
Januária - Arinos - Brasília 
Pato Branco - entroncamento com BR-280 - São Lourenço do Oeste - Xanxe-
rê - Chapecó - Erechim 
Cruz Alta - Arroio do Tigre - Sobradinho - entroncamento com BR-287 (Rin-
cão dos Cabrais) 
Safra (entroncamento com BR-101) - Cachoeiro do Itapemirim - Jerônimo 
Monteiro - Guaçuí - Carangola - Fervedouro (BR-116) - Viçosa - Piranga -
Conselheiro Lafaiete ( entroncamento com BR-040/BR-383) 
Itumbiara - Paranaíba 
Colatina - ltaguaçu - Afonso Cláudio - Guaçuí - São José do Calçado - Bom 
Jesus do ltabapoana - Itaperuna 
entroncamento com BR-116- Parque Nacional das Agulhas Negras - Vale dos 
Lírios - Garganta do Registro ( entroncamento com BR-354) 
Itaiaí - Brusque - Vidal Ramos - Bom Retiro ( entroncamento com BR-282) 
Porto Felicidade (entroncamento com BR-163) - Pontal do Tigre - Campo 
Mourão - Ponta Grossa 
entroncamento com BR-116- Santuário Nacional de Aparecida 
Prado - entroncamento com BR-101 
Campo Ale2re (BR-050) - Ipameri- Caldas Novas - Morrinhos (BR-153) 
São Sebastião do Paraíso (entroncamento com BR-265) - Monte Santo de 
Minas - Arceburgo - Guaxupé -Alfenas - Varginha - entroncamento com BR-
381 
Morro do Coco (BR-101) - Cardoso Moreira (BR-356) - São Fidélis - Cordei-
ro - Nova Friburgo - Bom Sucesso - Sobradinho (BR-116) - Posse (BR-040) -
Pedro do Rio (BR-040) - A velar - Maçambará (BR-393) 

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 

MG 
se 

SP /PR/ se 
se 
SP 

MG/GO/DF 
PR/ se /RS 

RS 

ES/MG 

GO/MS 
ES/RJ 

RJ/MG 

se 
MS/PR 

SP 
BA 
GO 
MG 

RJ 

27 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

166,9 
214,4 101 / 282 63,9 
400,9 
213,9 116 / 470 18,6 
321,6 116 50,8 
470,0 
259,2 158 / 282 66,7 

175,2 

406,8 356 29,9 

329,3 154 / 364 21,5 
343,4 262 / 356 / 55,9 

393 
51,4 

182,4 101 2,4 
659,9 163 / 272 / 99,5 

373 
5,9 

51,5 
181,0 
263,6 146 29,2 

390,5 040 / 116 / 16,6 
356 
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BR PONTOS DE PASSAGEM 

493 Manilha - Magé - entroncamento com BR-116/BR-040 - porto de ltaguaí 
494 entroncamento com BR-262 - Divinópolis - São João Dei Rei - Andrelândia -

Volta Redonda - Angra dos Reis 
495 Teresópolis - Itaipava (BR-040) 
496 Pirapora - Corinto 
497 Uberlândia - Campina Verde - Iturama - Porto Alencastro - entroncamento 

com BR-158 
498 Monte Pascoal - entroncamento com BR-101 
499 entroncamento com BR-040 - Cabangu 
TOTAL 
TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 

28 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO BR (km) 
RJ 124,5 116 22,5 

MG / RJ 519,2 101 / 381 / 84,4 
383 / 393 

RJ 33,4 154 / 483 15,8 
MG 135,7 

MG / MS 353,5 

BA 14,2 
MG 14,9 

128.137,6 7.115,3 
121.022,3 
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040 

050 
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070 

080 
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1 16 

135 

ANEXOU 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

REDE DE INTEGRAÇÃO NACIONAL (RINTER) 
RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS 

UNIDADES DA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

RODOVIAS RADIAIS 
Brasília - Paranã - Porto Nacional - Palmas - Carolina - Estreito - Porto Franco DF / GO/TO / 
- São Mh?:uel do Guamá - Belém MA / PA 
Brasília - Posse - Barreiras - Picos - Fortaleza DF / GO /BA / PI 

ICE 
Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - J uiz de Fora - Três Rios - DF/GO / MG / 
Rio de Janeiro (Praça Mauá) RJ 
Brasília - Cristalina - Uberlândia - Uberaba - Ribeirão Preto - Campinas - São DF / GO /MG/ 
Paulo - Santos SP 
Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande - fronteira DF/GO / MS 
com o Paraguai 
Brasília - Jaraguá - Aragarças - Barra do Garças - Cuiabá - Cáceres - fronteira DF / GO / MT 
com a Bolívia 
Brasília - Uruaçu DF / GO 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 
Touros - Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Feira de Santana - Ita- RN / PB/PE/ 
buna - São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio de Janeiro - Mangaratiba - AL / SE /BA/ 
Angra dos Reis - Caraguatatuba - Santos - Iguape - Antonina - Joinville - Itajaí - ES / RJ / SP / PR 
Florianópolis - Tubarão - Osório 1 se IRS 
Fortaleza - Russas - Jaguaribe - Salgueiro - Canudos - Feira de Santana - Vitó- CE/PB/PE / 
ria da Conquista - Teófilo Otoni - Muriaé - Leopoldina - Além Paraíba - Te- BA/MG/RJ / 
resópolis - entroncamento com BR-493 - entroncamento com BR-040 - Rio de SP / PR / se / RS 
Janeiro - Barra Mansa - Lorena - São Paulo - Registro - Curitiba - Lages - Por-
to Alegre - Pelotas - Jaguarão 
São Luís - Peritoró - Pastos Bons - Bertolínea - Bom Jesus - Corrente - Cris- MA/PI/BA / 
talândia do Piauí - Barreiras - Correntina - Montalvânia - Januária - Montes MG 

29 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

1.951,2 

2.081,0 010 33,6 

1.178,7 

1.036,2 040 95,7 

1.397,8 

1.320,5 

228,6 

4.563,1 040 12,6 

4.564,1 040 / 101 19,8 

2.520,3 020 / 040 136,2 
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BR 

153 

156 

158 

163 

174 

222 
226 
230 

232 
242 
251 
262 

277 

282 
285 
290 

304 

PONTOS DE PASSAGEM 

Claros - Curvelo - Cordisburgo - Belo Horizonte 

Marabá - Araguaína - Gurupi - Ceres - Goiânia - Itumbiara - Prata - Frutal -
São José do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União da Vitória - Porto União - Ere-
chim - Passo Fundo - Soledade - Cachoeira do Sul - Bae:é - Aceimá 
fronteira com a Guiana Francesa - Oiapoque - Calçoene - Macapá - Cachoeira 
de Santo Antônio - Laranjal do Jari 
Marabá ( entroncamento com BR-230) - Xinguara - Redenção - Ribeirão Cas-
calheira - Nova Xavantina - Aragarças - Jataí 
Santarém - Cachimbo - Cuiabá - Rondonópolis - Campo Grande - Rio Brilhan-
te - Dourados - Guaíra - Barracão - São Miguel D'Oeste 
fronteira com a Venezuela - Boa Vista - Caracaraí - Manaus 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 
Fortaleza - Sobral - Piripiri 
Estreito - Arae:uaína 
Cabedelo - João Pessoa - Campina Grande - Patos - Cajazeiras - Lavras da Mao-
gabeira - Picos - Floriano - Pastos Bons - Balsas - Carolina - Estreito - Marabá -
Altamira - Itaituba - Jacareacanga - Humaitá - Lábrea 

Recife - Arco Verde - Salgueiro - Parnamirim 
São Roque - Seabra - Ibotirama - Barreiras - Luís Eduardo Magalhães 
entroncamento com BR-116- Salinas - Montes Claros 
Vitória - Realeza - Belo Horizonte - Araxá - Uberaba - Frutal - Icém - Três 
Lagoas - Campo Grande - AQuidauana - Porto Esperança - Corumbá 
Paranaguá - Curitiba - Irati - Relógio - Laranjeiras do Sul - Cascavel - Foz do 
fouaçu 
Florianópolis - Lages - Joaçaba - São Miguel D'Oeste - fronteira com a Argentina 
Vacaria - Passo Fundo - Santo Ângelo - São Bor_ja 
Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 

RODOVIAS DIAGONAIS 
Natal - La_jes - Mossoró - Aracati - BoQueirão do Cesário 

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 

PA/TO/GO/ 
MG/ SP /PR/ 

SC/RS 
AP 

PA/MT /GO 

PA/MT /MS/ 
PR/SC 
RR/AM 

CE/PI 
MA/TO 

PB /PE /PI/ 
MA/TO /PAI 

AM 

PE 
BA 
MG 

ES/MG/ SP / 
MS 
PR 

se 
RS 
RS 

RN/CE 

30 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR 

(km) 

3.565,0 060 / 080 57,0 

804,20 

1.966,5 070 10,2 

3.356,0 060 / 070 216,0 

1.000,9 

424,0 020 11,5 
123,8 153 52,0 

4.284,4 010 / 020 / 345,7 
101 / 116/ 
135 / 153 / 

163 
557,1 
889,5 
349,1 

2.294,8 040 / 060 / 148,4 
101 / 153 

760,8 116 23,6 

680,4 101 11,1 
377,5 
730,5 116 / 153 75,0 

424,6 101 10,2 
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BR 

316 

317 
319 
324 
343 
364 

365 

369 

376 

381 

393 

401 
407 
425 
463 
469 
471 
485 

488 
493 

PONTOS DE PASSAGEM 

Belém - Capanema - Peritoró - Teresina - Picos - Parnamirim 

Rio Branco - Xapuri - Brasiléia - Assis Brasil - fronteira com o Peru 
Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho 
Capim Grosso- Feira de Santana - Salvador 
Luís Correia - Parnaíba - Piripiri - Teresina - Floriano 
Limeira - Matão - Frutal - Campina Verde - Chaveslândia - São Simão - Jataí -
Rondonópolis - Cuiabá - Cáceres - Vilhena - Porto Velho - Abunã - Rio Branco -
Sena Madureira - Feijó - Tarauacá - Cruzeiro do Sul - Mâncio Lima - fronteira 
com o Peru 
Montes Claros - Pirapora - Patos de Minas - Patrocínio - Uberlândia - Ituiuta-
ba - Chaveslândia 
Ourinhos - Londrina - Jandaia do Sul - Apucarana - Campo Mourão - Casca-
vel 
Dourados - Paranavaí - Maringá - Apucarana - Ponta Grossa - São Luiz do 
Purunã - Curitiba - Garuva 
Governador Valadares - Ipatinga - Belo Horizonte - Betim - Pouso Alegre -
Bragança Paulista - São Paulo 
Além Paraíba - Três Rios - Volta Redonda - entroncamento com BR-116 

RODOVIAS DE LIGAÇÃO 
Boa Vista - Normandia - fronteira com a Guiana 
Picos - Petrolina - Juazeiro - Capim Grosso 
Abunã - Guajará-Mirim 
Dourados - Ponta Porã 
Porto Meira - Foz do Iguaçu - Parque Nacional 
Pelotas - Chuí 
entroncamento com BR-116 - Parque Nacional das Agulhas Negras - Vale dos 
Lírios - Garganta do Registro (BR-354) 
entroncamento com a BR-116 - Santuário Nacional de Aparecida 
entroncamento com BR-101 Norte (Manilha) - Magé - entroncamento com BR-
116 Norte (Santa Guilhermina) - entroncamento com BR-116/BR-040 - entron-

UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 

PA/MA/ PI/ 
PE 
AC 

AM/RO 
BA 
PI 

SP / MG/GO / 
MT / RO/ AC 

MG 

SP/PR 

MS / PR 

MG/SP 

RJ 

RR 
PI / PE/BA 

RO 
MS 
PR 
RS 

RJ/MG 

SP 
RJ 

31 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
BR (km) 

1.470,6 

344,7 
885,4 230 22,9 
270,2 116 18,7 
592,8 230 / 316 88,8 

4.379,3 060 / 153 / 426,9 
163 

875,7 050 / 364 22,2 

525,6 153 11,4 

977,0 101 / 116 / 90,9 
277 / 369 

889,7 040 / 262 44,5 

194,0 040 / 116 2,9 

194,2 
554,9 020 / 230 10,3 
142,7 
112,5 
35,3 

256,9 
51,4 

5,9 
124,5 116 22,5 
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BR PONTOS DE PASSAGEM 

camento com BR-116 Sul - entroncamento com BR-101 Sul - Porto de ltaguaí 
498 Monte Pascoal- entroncamento com BR-101 
499 entroncamento com BR-040 - Cabangu 
TOTAL 
TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 

32 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
BR (km) 

BA 14,2 
MG 14,9 

56.343,00 2.020,60 
54.322,40 
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EF/AF 

EF-101 

AF-101 A 

AF-101 B 

AF-101 C 

AF-101 D 

EF-103 

EF-105 

AF-105 A 

AF-105B 

EF-110 

EF-118 

EF-124 

AF-124 A 

AF-124 B 

AF-124 C 

AF-124D 

EF-128 

ANEXO III 
SUBSISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS FERROVIAS 

UNIDADES DA 
PONTOS DE PASSAGEM 

FEDERAÇÃO 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 
Macau - Natal - Paula Cavalcante - Itabaiana - Recife - Escada - Ca- RN /PB/ ALI 
tende - Lourenço Albuquerque - Araca_ju - São Francisco PE/SE/BA 
Cabedelo - João Pessoa - Paula Cavalcante PB 
Prazeres - Cinco Pontas PE 

Lourenço Albuquerque - Maceió AL 

Escada - Suape PE 
Salvador - Mapeie - Araújo Lima - Brumado - Corinto - Sete Lagoas 

BA/MG 
- General Carneiro (BH) 
Pecém - Catuana - Água Verde - Quixeramobim - Arrojado - Missão 
Velha - Salgueiro - Parnamirim - Petrolina - Juazeiro - Senhor do CE/PE/BA 
Bonfim - São Francisco - Camaçari - Mapeie 

Missão Velha - Crato CE 

Senhor do Bonfim - Campo Formoso BA 

Cachoeiro do Itapemirim - Ponta do Ubu - Vitória ES 
Vitória - Cachoeiro do ltapemirim - Murundu - Campos - Visconde 

ES/RJ 
de Itaboraí- São Bento - Barão de Mauá - Praia Formosa 
Ferrugem - lbirité - Jeceaba - Joaquim Murtinho - Juiz de Fora -

MG/RJ 
Três Rios - Barra do Piraí- Japeri - Brisamar - Sepetiba 

Ibirité - Águas Claras MG 
Japeri - Honório Gurgel - Arará RJ 
Brisamar - Itaguaí RJ 

Brisamar - Guaíba RJ 

Belo Horizonte - Andaime - Jeceaba - Pátio de Itutinga - Saudade - MG /RJ 

33 

EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

(km) EXTENSÃO 
EF (km) 

1.772 

50 

12 

35 

16 

1.646 

1.330 

37 

32 

150 

656 

619 

20 

62 

5 

29 

350 
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EF/AF 

EF-130 

AF-130 A 

EF-140 

EF-143 

AF-143 A 

AF-143 B 

AF-143 C 

EF-151 

EF-152 

AF-152 A 

AF-152 B 

EF-153 

AF-153 A 

AF-153 B 

AF-153 C 

EF-154 

AF-154 A 

PONTOS DE PASSAGEM 

Barra Mansa 

Divinópolis - Engenheiro Bhering - Três Corações - Cruzeiro 

Três Corações - Varginha 

Roncador Novo - Brasília 
Anápolis - Jarina - Roncador Novo - Goiandira - Araguari - Uber-
lândia - Uberaba - Ribeirão Preto - A~uaí - Boa Vista - Mairinque 
Jarina - Goiânia 

Aguaí - Bauxita 

Goiandira - Catalão 
Belém - Barcarena - Açailândia - Porto Franco - Araguaína - Coli-
nas do Tocantins - Guaraí - Porto Nacional - Alvorada - Porangatu -
Uruaçu - Anápolis - Rio Verde - Aparecida do Taboado - Santa Fé 
do Sul - Panorama 
Tubarão - Esplanada - Engenheiro Paz Ferreira - Posto União - Rio 
Fiorita 
Paz Ferreira - Posto Sangão 

Esplanada - Urussanga 
Iperó - Itapeva - entroncamento - Pinhalzinho - Uvaranas / Enge-
nheiro Bley - Mafra - Lages - Jaboticaba - Roca Sales - Corvo - Ge-
neral Luz - Pelotas 
entroncamento - Apiaí 

Jaboticaba - Bento Gonçalves - Carlos Barbosa 

Corvo - Estrela 
Marques dos Reis - Jaguariaíva - Raul de Mesquita - Uvaranas / 
Engenheiro Gutierrez - Porto União - Passo Fundo - Cruz Alta -
Santa Maria - Dilermando de Aguiar - Cacequi - entroncamento -
Santana do Livramento 
Jaguariaíva - Sengés 

34 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
EF (km) 

MG/SP 565 

MG 34 

GO/DF 245 

GO/MG/SP 1.200 

GO 26 

SP/MG 65 

GO 34 

PA/MA/TO/ 
GO/MG/MS/ 3.100 

SP 

se 125 

se 9 

se 33 

SP /PR/ se/ 
RS 1.242 

SP 30 

RS 68 

RS 14 

PR/ se /RS 1.643 

PR 52 
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EF/AF 

EF-156 

EF-165 

EF-170 

EF-201 

AF-201 A 

EF-203 

EF-232 

EF-262 

AF-262 A 

AF-262 B 

EF-262 C 

AF-262 D 

EF-265 

AF-265 A 

AF-265B 

EF-266 

EF-267 

EF-270 

PONTOS DE PASSAGEM 

Serra do Navio - Porto Santana 

Indubrasil - Maracaju - Ponta Porã 

Santarém - Cuiabá 

FERROVIAS TRANSVERSAIS 
Mucuripe - Parangaba - Fortaleza - Catuana - Sobral - Nova Russas 
- Crateús - Altos - Teresina - São Luís 
Piçarra - Itaqui 
Cabedelo - João Pessoa - Paula Cavalcante - Souza - Itabaiana - Ar-
ro_jado 
Recife - Salgueiro - Trindade - Araripina - Eliseu Martins - Ribeiro 
Gonçalves - Balsas - Estreito 
Vitória - Km 15 - Piraqueaçu - Governador Valadares - Desembar-
gador Drumont - Itabira - Nova Era - Santa Bárbara - General 
Carneiro - Eldorado - Divinópolis - Garças de Minas - lbiá - Patro-
cínio - Araguari - Uberlândia - Alto Araguaia 

Km 15 - Tubarão 

Piraqueaçu - Portocel - Mucuri 

Desembargador Drumont - Itabira - João Paulo 

Desembargador Drumont - Piçarrão 

Santos - Perequê - Paratinga - Evangelista de Sousa - Mairinque -
Iperó - Rubião Junior - Bauru - Campo Grande - lndubrasil - Agen-
te Inocêncio - Corumbá 

Agente Inocêncio - Porto Esperança 

Corumbá - Ladário 

Itirapina - Bauru - Panorama 

Panorama - Maracaju - Porto Mortinho 

Rubião Junior - Ourinhos - Presidente Epitácio 

35 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
EF (km) 

AP 194 

MS 304 

PA/MT 1.800 

CE/PI/MA 1.218 

MA 17 

PB/CE 579 

PE /PI/MA 1.770 EF-105 65 

ES /MG/ GO / 1.462 EF-143 46 
MT 

ES 11 

ES 42 

MG 5 

MG 12 

SP/MS 1.797 

MS 4 

MS 6 

SP 506 

SP/MS 750 

SP 567 
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EF/AF 

EF-271 

AF-276 

AF-276 

EF-276 

EF-277 

EF-280 

EF-285 

EF-290 

EF-302 

AF-302 A 

EF-315 

EF-334 

EF-348 

AF-348 A 

EF-350 

EF-351 

AF-351 A 

PONTOS DE PASSAGEM 

Rio de Janeiro - Nova Iguaçu - Barra Mansa - Resende - Cruzeiro -
Guaratinguetá - São José dos Campos - Mogi das Cruzes - São 
Paulo - Campinas 
Morretes - Antonina 

Desvio Ribas - Tibagi 
Paranaguá - Morretes - Pinhais - Araucária - Engenheiro Bley -
Desvio Ribas - Uvaranas - lpiranga - Guarapuava - Cascavel - Foz 
do Iguaçu 

Paranaguá - Alexandra - Pinhais 

Itajaí - Santa Cecília - Herval D'Oeste 

Dilermando de Aguiar - Santiago - São Borja 

Porto Alegre - General Luz - Santa Maria - Dilermando de Aguiar -
Cacequi- entroncamento - Uruguaiana 

FERROVIAS DIAGONAIS 
General Carneiro - Esperança - Lafaiete Bandeira - Ponte Nova -
Ligação - Recreio - Campos - Goitacazes 
Miguel Burnier - Joaquim Mortinho 

Ponta da Madeira - Açailândia - Carajás 
Ilhéus - Bromado - Bom Jesus da Lapa- Barreiras - Luís Eduardo 
Magalhães - Alvorada - Lucas do Rio Verde 
Garças de Mínas - Arcos - Engenheiro Bhering - Barra Mansa - Angra dos 
Reis 
Arcos-CSN 

Corinto - Pirapora - Unaí - Luziânia 
Barra do Piraí - Barra Mansa - Saudade - Cruzeiro - São José dos 
Campos - Manuel Feio - Campo Limpo Paulista - Jundiaí - Campi-
nas 
Campo Limpo Paulista - Brás 

36 

UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
EF (km) 

RJ/SP 550 381 100 

PR 15 

PR 17 

PR/MS 693 

PR 102 

se 330 

RS 224 

RS 705 EF 154 122 

MG/RJ 665 

MG 20 

MA/PA 892 

BA/TO/MT 2.675 

MG/RJ 602 

MG 12 

MG/GO 450 

RJ/SP 387 

SP 52 
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EF/AF 

AF-351 B 

EF-352 

EF-354 

EF-360 

EF-362 

AF-362 A 

AF-362 B 

EF-363 

EF-364 

EF-365 

EF-370 

EF-375 

EF-381 

EF-385 

EF-390 

AF-390 A 

AF-390 B 

EF-401 

EF-402 

EF-403 

EF-406 

PONTOS DE PASSAGEM 

Manuel Feio - Brás 

São José dos Campos - Mogi das Cruzes 
Litoral Norte Fluminense - Muriaé - Ipatinga - Paracatu - Brasília -
Uruaçu - Lucas do Rio Verde - Vilhena - Porto Velho - Rio Branco -
Cruzeiro do Sul - fronteira com o Peru (Boqueirão da Esperança➔ 
Ribeirão Preto - Itaú 
Manuel Feio - Vila Califórnia - Rio Grande da Serra - Paranapiaca-
ba - Piaçaguera - Areais - Santos 
Rio Grande da Serra - Brás 

Piaçaguera - Conceiçãozinha 

Araraquara - Colômbia 
Santos - São Paulo - Campinas - Araraquara - Rubinéia - Aparecida 
do Taboado - Rondonópolis - Cuiabá 
Ourinhos - Marques dos Reis - Apucarana - Cianorte 

Pátio de Itutinga - São Paulo 

Santos - Samaritá - Cajati 
Belo Horizonte - Divinópolis - Varginha - Poços de Caldas - Campi-
nas - São Paulo - Sorocaba - ltapetininga - Apiaí - Curitiba 
Araucária - Rio Branco do Sul 

Rio Grande - Quinta - Pelotas - Bagé - Cacequi 

Quinta - 4ª Seção da Barra 

Pelotas - Porto 
FERROVIAS DE LIGAÇÃO 

Catuana - Água Verde 

Quixeramobim - Nova Russas 

Arrojado - Souza - Itabaiana 

Vila Califórnia - Evangelista de Souza 
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UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
EF (km) 

SP 31 

SP 101 

RJ /MG/GO/ 4.400 
DF /MT/RO/AC 

EF-334 500 

SP/MG 184 

SP 79 

SP 35 

SP 17 

SP 253 

SP/MS/MT 1.724 EF-151 5 

SP/PR 413 

MG/RJ 408 

SP 164 

MG/ SP /PR 1.150 EF-271 100 

PR 81 

RS 475 

RS 27 

RS 20 

CE 67 

CE 200 

CE/PB 490 

SP 45 
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EF/ AF PONTOS DE PASSAGEM 

EF-410 Areia Branca - Mossoró - Souza 

AF-410 Macau - Mossoró 

EF-430 Ibiá - Araxá - Uberaba 

AF-430 A Ara xá - Araf értil 

EF-431 Patrocínio - Sete Lagoas 

EF-435 Ribeirão Preto - Passagem 

EF-444 Nova Era - Costa Lacerda - Lafaiete Bandeira - Fábrica 

EF-451 São Francisco do Sul - ltajaí - Imbituba 

EF-454 Recreio - Três Rios 

EF-463 
Ipatinga - Capitão Martins - Ponte Nova - Ubá - Ligação - Furtado 
Campos - Bica - Três Rios 

EF-471 Roca Sales - Passo Fundo 

EF-473 Ipiranga - Apucarana 

EF-478 Guarapuava - Engenheiro Gutierrez 

EF-482 Raul de Mesquita - Harmonia 

EF-484 Maracaju - Dourados - Mundo Novo - Guaíra - Toledo - Cascavel 

EF-485 São Francisco do Sul - Mafra - Porto União 

EF-493 Cruz Alta - Santo Ângelo - Santa Rosa 

EF-494 Santiago - Cerro Largo - Santo Ângelo 

TOTAL 
TOTAL SEM SUPERPOSIÇÃO 
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UNIDADES DA EXTENSÃO 
SUPERPOSIÇÃO 

FEDERAÇÃO (km) EXTENSÃO 
EF (km) 

RN/PB 310 

RN 100 

MG 273 

MG 12 

MG 230 

SP 63 

MG 138 

se 270 

MG/RJ 128 

MG/RJ 412 

RS 152 

PR 241 

PR 139 

PR 116 

MS/PR 500 

se 460 EF-451 25 

RS 181 

RS 224 

46.332 863 
45.469 
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ANEXOIV 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS VIAS NAVEGÁVEIS INTERIORES 

VIA NAVEGÁVEL 1 TRECHO2 EXTENSÃO3 

(km) 
REGIÃO HIDROGRÁFICA AMAZÔNICA 

Abunã 
da cidade de Plácido de Castro (AC) à foz, no rio 270 
Madeira 

Acre 
da cidade de Brasiléia (AC) à foz, no rio Purus, 640 
afluente do rio Solimões 

Alegre (afluente do da latitude 15°50' Sul à foz, no rio Guaporé, 220 
rio Guaporé) afluente do rio Mamoré 

Amazonas 
da confluência dos rios Negro e Solimões à foz, no 1.488 
Oceano Atlântico 

Anajás (Ilha do Ma-
da longitude 49°33' Oeste à foz, no rio Amazonas 240 

ra.ió) 
Arinos (afluente do do rio Preto, afluente da margem esquerda, à foz, 

450 
rio Juruena) no rio Juruena, formador do rio Tapa_jós 

Aripuanã ( afluente 
da foz, junto à cidade de Novo Aripuanã, até o cru-

do rio Madeira) 
zamento com a BR-230 (Transamazônica), no Mu- 328 
nicípio de Prainha 

Atuá (ilha do Mara- do rio São Miguel, afluente da margem esquerda, à 
80 jó) foz, no rio Tocantins, na Baía de Mara.ió 

Branco da confluência dos rios Uraricoera e Tacutu à foz, 
594 

no rio Ne2ro, formador do rio Amazonas 
Canhumã ou Ara- do rio Canumã até à foz, no rio Madeira, próximo à 27 riazinho, Paraná cidade de Nova Olinda do Norte (AM) 

da confluência dos rios Acari e Sucunduri, seus 
Canumã formadores, à foz, no paraná Canhumã (Arariazi- 210 

nho ), que o interli2a ao rio Madeira 

Coari 
da foz, no lago Coari, até 60 km das bases da Pe-

358 trobras 
Coari, lago (AM) do rio Urucu à confluência com o rio Solimões 65 
Cuminã / Paru 

da foz até 10km a jusante de Tiriós 430 
D'Oeste 

Embira ou Envira 
da cidade de Novo Japão (AC) à foz no rio Taraua-

280 
cá, afluente do rio Juruá, tributário do rio Solimões 

Guaporé 
da latitude 59º30' Oeste até a foz, no rio Mamoré, 

1.240 
formador do rio Madeira 

Iaco da cidade de São Pedro do lcó (AC) à foz, no rio 
105 Purus, afluente do rio Solimões 

Içá da fronteira do Brasil com a Colômbia à foz, no rio 
390 Solimões, formador do rio Amazonas 

Iriri (afluente do rio da latitude 6º20' Sul à foz, no rio Xingu, afluente do 
570 Xingu) rio Amazonas 

Japurá da Vila Bittencourt (AM) à foz, no rio Solimões, 
721 formador do rio Amazonas 

1 
As vias navegáveis compreendem: Rio, Riacho, Lago, Lagoa, Cón-ego, Ribeirão, Paraná..s:. Cll!lfil, _ _QuJ1!1QQ.I1ã.Q~ o1~·- .....,.._..,....._ 

explicitado o tipo, trata-se de Rio. 1 Gongresso Nacio11a1 

3 Extensão aproximada, medida pelo talvegue do curso d'água. Leg1sl3t.va do Congresso Nacional 

2 
Não havendo indicação contrária, os trechos são descritos de montante para jusante. 1 Secr_etaria de Coordenação 

J{fLnº ~ oo,u_ 
Fls. ~ 
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VIA NAVEGÁVEL1 TRECH02 EXTENSÃ03 

(km) 

Jari 
do sopé da Cachoeira Santo Antônio à foz, no rio 150 
Amazonas 

Javari 
da boca do rio Javari-Mirim, seu afluente da mar- 510 
gem esquerda, à foz, no rio Solimões 

Juruá 
da cidade de Marechal Taumaturgo (AC) à foz, no rio 
Solimões 

3.400 

Juruena 
da latitude 11 °05' Sul à confluência com o rio Teles 550 
Pires, formador do rio Tapajós 

Jutai 
da confluência com o rio Mutum à foz, no rio Soli- 800 
mões 

Machado ou Ji- da cidade de Ji-Paraná (RO) à sua foz, no rio Ma-
paraná (afluente do 700 
rio Madeira) 

deira, afluente do rio Amazonas 

Madeira 
da confluência dos rios Beni (Bolívia) e Mamoré à 1.470 
foz, no rio Amazonas 

Madeirinha (afluen-
da foz, no rio Aripuanã, até próximo a Ji-Paraná 480 

te do rio Madeira) 

Mamoré 
do rio Guaporé à confluência com o rio Beni (Bolí- 268 
via), formador do rio Madeira 

Manacapuru da foz, no rio Solimões, até 319,34 km a montante 320 

Mapuera 
da foz (1 km a montante da cachoeira Porteira) à 140 
reserva indígena Nhamundá/Mapuera 

Nhamundá 
da latitude 1 º50' Sul à foz, no rio Amazonas (gran-

80 
de calha), próximo à cidade de Nhamundá (AM) 

Negro 
da cidade de Cucuí (AM) à confluência com o rio 

1.160 
Solimões 

Oiapoque 
da cidade de Oiapoque (AP) à foz, no Oceano 

60 
Atlântico 

Paru 
da latitude 0°20' Sul à foz, no rio Amazonas, pró- 200 
ximo a Almeirim (P A) 

Pimenteiras ( afluen-
da foz, no rio Guaporé, até 48,75 km a montante 50 

te do rio Guaporé) 
Piracutu (afluente da latitude 2°05' Sul à foz, na margem direita do 

30 
do rio Nhamundá) rio Nhamundá, afluente do rio Amazonas 

Puros 
da cidade de Manoel Urbano (AC) à foz, no rio So-

3.000 
limões, formador do rio Amazonas 

Sangue (formador 
da foz, no rio Juruena, até 313,45 km a montante 315 

do rio Guaporé) 

Solimões da cidade de Tabatinga (AM) à confluência com o 1.620 
rio Ne2ro, formador do rio Amazonas 

Sucunduri (forma- da latitude 6º45' Sul à sua confluência com o rio 280 
dor do rio Canumã) Acari, também formador do rio Canumã 

Tapajós 
da confluência dos rios Juruena e Teles Pires à foz, 

851 
no rio Amazonas 

Tarauacá 
da cidade de Tarauacá (AC) à foz, no rio Juruá, 

570 
afluente do rio Solimões 

Tefé da comunidade de Conceição, no Município de Tefé BO (AM) à foz, no Lago Tefé (AM) 
Tefé, lago (Estado do 

do rio Tefé à confluência com o rio Solimões 
1 ·-·congre~i Nacional Amazonas) 

Teles Pires ou São do sopé da Cachoeira Osc Mº d M ' . ;~ ~c,_,._ ,wr iat-it\..,nuu, µenação ar iran a, no 'IJA.ICÃc.:, :- •· .• , r-1,-, . ""'" so Nacional 
l -~ Lnº J ~/ JoJJ 
j Fls. :8:~ ---



41 

VIA NAVEGÁVEL 1 TRECHO2 EXTENSÃO3 

(km) 

Manuel pio de Sinop (MT), à confluência com o rio Jurue-
na, formador do rio Tapajós 

Trombetas 
do sopé da Cachoeira Porteira, no Município de 260 
Oriximiná (P A), à foz, no rio Amazonas 

Uapés 
da latitude 1 º25' Sul à foz, no rio Negro, afluente do 310 
rio Amazonas 

Uatumã 
do sopé da Barragem da UHE de Balbina (AM) até 
à foz, no rio Amazonas 

295 

da longitude 64°45' Oeste à foz, no Lago 
Urucu (AM) 

Coari 400 

Xingu da latitude 10°45' Sul à foz, no rio Amazonas 900 

Total 28.890 
REGIÃO HIDROGRÁFICA DO TOCANTINS-ARAGUAIA 

Anapu (afluente do da cidade de Carvalho (P A) à foz, no rio Pará, na 150 
rio Pará) Baía do Portel 

Araguaia 
do ribeirão Guariroba, seu afluente da margem es-

1.938 
querda, à foz, no rio Tocantins 

Caxiuanã (afluente da cidade de Carvalho (P A) até 10 km do divisor de 150 
do rio Anapu) águas 

Capim 
do cruzamento com a rodovia P A-256, no Municí- 372 
pio de Paragominas (P A), à foz, no rio Guamá 

Claro 
da cidade de Israelândia (GO) à foz, no rio Aragu-

180 
aia 

Guamá 
da cidade de São Miguel do Guamá (P A) à foz, no 

157 rio Tocantins, na Baía de Marajó 
ltacaiúnas (afluente da latitude 6º30' Sul à foz, na margem esquerda do 420 
do rio Tocantins) rio Tocantins 
Mortes (afluente do da cidade de Nova Xavantina (MT) à foz, no rio 

500 
rio Araguaia) Araguaia 
Mo_ju da cidade de Cairari (P A) à foz, no rio Guamá 170 
Pará da cidade de Portel (P A) à foz, no rio Tocantins 140 
Paranã da cidade de Paranã (TO) à foz, no rio Tocantins 60 

Sono da nascente, na Lagoa Três Rios, na divisa BA/TO, 
400 

à foz, no rio Tocantins 

Tocantins do lago da Barragem de Serra da Mesa (GO), in-
2.100 

clusive, à foz, no Oceano Atlântico 
Total 6.737 

REGIÃO HIDROGRAFICA ATLANTICO NORDESTE OCIDENTAL 
Aurá de São Bento (MA) à foz, na Baía de São Marcos 40 
Grajaú (afluente do 

da cidade de Grajaú (MA) à foz, no rio Mearim 624 
rio Mearim) 

da foz do rio Gurupi-Mirim, seu afluente da mar-
Gurupi gem esquerda, à foz, na Baía Gurupi, no Oceano 160 

Atlântico 

Mearim 
da cidade de Barra do Corda (MA) à foz, na Baía de 645 
São Marcos 

Munim da cidade de Nina Rodrigues (MA) à foz, na Baia de 
110 São José 

Pindaré ( afluente do 
da cidade de Buriticupu (MA) à foz, no rio Mearim - ':,)r.i:;'res4~d\J2c~c 1nª 1 _ 

rio Mearim) _ ·,, ,:.ma Oé.- coar ~naçao 
L' _j _, "· , é.a uu Cu11si11;;:_,:00 Nacional 

....1$L..n° , 1J-0J \ 

Fls...5;;'2 - - . 



42 

VIA NAVEGÁVEL 1 TRECH02 EXTENSÃO3 

(km) 

Itapecuru 
da cidade de Mirador (MA) à foz, na Baía de São 
José 

650 

Total 2.685 
REGIÃO HIDROGRAFICA DO P ARNAIBA 

Balsas da cidade de Balsas (MA) à foz, no rio Parnaíba 225 

Gurguéia 
da cidade de Canavieira (PI) à foz, na margem di- 130 
reita do rio Parnaíba 

Igaraçu 
da embocadura do Canal de São José, situado na 18 
sua man!em esquerda, à foz, no Oceano Atlântico 

Parnaíba 
da cidade de Santa Filomena (PI) à foz, na baía das 1.176 
Canárias 

São José, canal 
da embocadura no rio Parnaíba à embocadura no 6 
rio lgaraçu, próximo à cidade de Luiz Corrêa (PI) 

Total 1.555 
REGIÃO HIDROGRÁFICA DO SÃO FRANCISCO 

Carinhanha 
da cidade de Juvenília (MG), à foz, na margem es-

80 
querda do rio São Francisco 
da confluência dos rios Correntina (ou Éguas) e For-

Corrente moso, seus formadores, à foz, na margem esquerda do 105 
rio São Francisco 

Grande da cidade de Barreiras (BA) à foz, na margem es-
358 querda do rio São Francisco 

Paracatu ( afluente 
da latitude 18º12' Sul à foz, na margem esquerda 

do rio São Francis- 430 
co) do rio São Francisco 

São Francisco (baixo da cidade de Piranhas (AL) para jusante até a foz, 
208 rio) no Oceano Atlântico 

São Francisco (mé- da longitude 46º10' Oeste para jusante até a barra-
2.292 dio e alto rio) gem de ltaparica (Luiz Gonzaga), na divisa PE/BA 

do sopé da Cachoeira Poço Fundo, a jusante do 
Urucuia córrego Constantino, seu afluente da margem direi- 138 

ta, à foz, na margem esquerda do rio São Francisco 
Total 3.611 

REGIÃO HIDROGRAFICA ATLÂNTICO SUDESTE 
Paraíba do Sul da foz do rio Pomba à foz, no Oceano Atlântico 126 
Pomba (afluente do da cidade de Santo Antônio de Pádua (RJ) à foz, na 

25 rio Paraíba do Sul) margem esquerda do rio Paraíba do Sul 

Ribeira do lguape da cidade de Registro (SP) à foz, no Oceano Atlân-
70 tico 

Total 221 
REGIÃO HIDROGRÁFICA ATLANTICO SUL 

Caí (afluente do rio da cidade de São Sebastião do Caí (RS) à foz, no 
93 Jacuí) Delta do rio Jacuí 

Camaquã da cidade de São José do Patrocínio (RS) à foz na 
120 

Lagoa dos Patos 
Gravataí (afluente da cidade de Gravataí (RS) à foz, no Delta do rio 

12 do rio Jacuí) Jacuí 

Guaíba, lago do delta do rio Jacuí à confluência com a lagoa 
50 dos Patos ..... . -- --Jacuí da cidade de Dona Francisca (RS) à foz, no lago Guaíba . ·~ur 'J í~jJ;P I\J2H :iOll.31 

,.. • rtr"Ji , · r'""-- ' denação Jaguarão da cidade de Jaguarão (RS) à foz, na Lagoa tMi; ~-:':.;-d; a an-q~~: ;so Nacional 

1 
.::it.{;L_nU ,l / Jo;U 

Fls. ~ ·-



VIA NAVEGÁVEL 1 

Mirim, lagoa 

Patos, lagoa 

São Gonçalo, canal 
Sinos (afluente do 
rio Jacuí) 
Taquari (afluente do 
rio Jacuí) 
Vacacaí (rio afluente 
do rio Jacuí) 
Total 

Cacequi (afluente do 
rio Santa Maria) 
Ibicuí 
liuí 
Ouaraí 

TRECHO2 

rim 
do arroio São Miguel à embocadura de montante 
do canal de São Gonçalo (RS) 
da confluência com o lago Guaíba à confluência 
com o Oceano Atlântico 
da lagoa Mirim à foz, na lagoa dos Patos (RS) 
da cidade de São Leopoldo (RS) à foz, no delta do 
rio Jacuí 

da cidade de Muçum (RS) à foz, no rio Jacuí 

da latitude 30°35' Sul à foz, no rio Jacuí 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO URUGUAI 

de Azevedo Sodré (RS) à foz, no rio Santa Maria 

da longitude 54°50' Oeste à foz, no rio Uruguai 
da longitude 55°08' Oeste à foz, no rio Uruguai 
da cidade de Quaraí (RS) à foz, no rio Uruguai 

43 

EXTENSÃO3 

(km) 

180 

250 

70 

44 

200 

260 

1.681 

50 

290 
50 

100 
Santa Maria (afluen-

da latitude 30º35' Sul à foz, no rio lbicuí te do rio lbicuí) 
110 

Uruguai 

Total 

Amambai 

Aporé ou do Peixe 
( divisa MS/GO) 

Bois 

Brilhante (formador 
do rio lvinheima) 

Corumbá 

Grande 

Iguaçu (baixo rio) 

lguatemi 

lnhanduí ou Inhan-

da longitude 52°55' Oeste à fronteira com o Uru­
guai 

REGIÃO HIDROGRAFICA DO PARANA 
da cidade de Porto Felicidade (MS) à foz, na mar­
gem direita do rio Paraná 
do ribeirão da Cachoeira, afluente da margem di­
reita, à foz, na margem direita do rio Paraná 
do rio Turvo à foz, no rio Paranaíba, formador do rio 
Paraná 
da latitude 21 ° 25' Sul à foz, no rio Ivinbeima, tri­
butário do rio Paraná 
da cidade de Pires do Río (GO) à foz, no rio Para­
naíba 
da barragem de Água Vermelha à confluência com o rio 
Paranaíba 
do sopé das Cataratas do Iguaçu à foz, na margem 
esquerda do rio Paraná 
do rio Jogui, afluente da margem esquerda, à foz, 
na margem direita do rio Paraná 

900 

1.500 

90 

36 

160 

120 

170 

83 

20 

90 

duí-Guaçu (afluente da longitude 53º50' Oeste à foz, no rio Pardo 
do rio Pardo) 

70 

Ivaí 

lvinheima 

Paraná 

Paranaíba 

da cidade de Teresa Cristina (PR) à foz, no rio Pa­
raná 
da confluência dos rios Brilhante e Santa Maria, 
seus formadores, à foz, no rio Paraná 

632 

270 

da confluência dos rios Grande e Paranaíba à con-
fluência com o rio Iguaçu , '·éon9ffi~!ª Nac anal _ 

• ' A • : ' t,.;P..:l...Al~i o e: - Se~:--: enaçao 
de Cachoeira Dourada a confluenc1a com l Q ,-fAQ iLa doH~iaresso Nacional 

1 .J/s:Lnº .) t:WH 
Fli;5?:: - ___:.~====---..J 



44 

VIA NAVEGÁVEL 1 TRECH02 EXTENSÃ03 

(km) 

Grande 
Paranapanema de Ourinhos à foz, no rio Paraná 427 

Pardo 
da cidade de Ribas do Rio Pardo (MS) à foz, no rio 280 
Paraná 

Piquiri 
do Salto do Apertados à foz, na margem esquerda do 100 
rio Paraná 

Piracicaba (afluente da cidade de Paulinia (SP) à foz, na margem direita do 153 
do rio Tietê) rio Tietê 

Sucuriú 
do remanso da barragem de Jupiá à antiga foz, no rio 85 
Paraná 

Tietê da longitude 46º00' Oeste à foz, no rio Paraná 820 

Verde 
da latitude 19°40' Sul à foz, no lago da Represa de 315 
Porto Primavera, no rio Paraná 

Total 5.084 
REGIÃO HIDROGRÁFICA DO PARAGUAI 

Aguapeí (afluente do da latitude 15°50' Sul à foz, no rio Jauru, afluente 
220 

rio Jauru) da margem direita do alto rio Paraguai 

Coxim (afluente do 
da longitude 54º15' Oeste, a montante da foz do ri-

rio Taquari) beirão Camapuã, seu afluente da margem direita, à 165 
foz, no rio Taquari 

Cuiabá 
da cidade de Rosário do Oeste (MT) à foz, no rio 

785 Paraguai 
Jauru (afluente do 

do rio Aguapeí à foz, no rio Paraguai 170 rio Paraguai) 
Miranda da latitude 20°55' Sul à foz, no rio Paraguai 400 

do ribeirão Vermelho, seu afluente da margem di-
Paraguai reita, à foz do rio Apa, seu afluente da margem es- 1.650 

querda 
Piquiri ou Itiquira da cidade de Itiquira (MT) à foz, na margem es-
(afluente do rio São querda do rio São Lourenço, tributário do rio 215 
Lourenço) Cuiabá 
São Lourenço 

da cidade de Rondonópolis (MT) à foz, no rio ( afluente do rio Cui- 370 
abá) Cuiabá, afluente do rio Paraguai 

Taquari da cidade de Alto Taquari (MT) à foz, no rio Para-
655 guai 

Total 4.630 
TOTAL GERAL 56.594 

--- ·:~)'-:n:.~so I\Jac1onc1I 
.. :., , · ',d do Coordenação 

;_, ,·· _ .é.1 ·Jo Congresso Nacional 

~ L-nº J t Jo,i l 
r1r.fe 



ANEXO V 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 
RELAÇÃO DESCRITIVA DOS PORTOS 

45 

A - MARÍTIMOS 

NºDE DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 
ORDEM 

01 Manaus AM Rio Negro 
02 Itacoatiara AM Rio Amazonas 
03 Santarém PA Rio Tapajós 
04 Vila do Conde PA Rio Pará 
05 Belém PA Rio Guamá 
06 Sotave PA Rio Pará 
07 Espardate PA Curuça - Oceano Atlântico 
08 Salinópolis PA Oceano Atlântico 
09 Macapá AP Oceano Atlântico 
10 São Luis / ltaqui MA Baía de São Marcos 
11 Luis Correia PI Rio Parnaíba 
12 Camocim CE Oceano Atlântico 
13 Pecém CE Oceano Atlântico 
14 Fortaleza CE Enseada de Mucuripe 
15 Areia Branca RN Oceano Atlântico 
16 Macau RN Rio Açu 
17 Natal RN Rio Potengi 
18 Cabedelo PB Rio Paraíba 
19 Recife PE Foz dos rios Capibaribe e Beberibe 
20 Suape PE Oceano Atlântico 
21 Maceió AL Enseada de Jaraguá 
22 Aracaju SE Rio Sergipe 
23 Barra dos Coqueiros SE Oceano Atlântico 
24 Salvador BA Baía de Todos os Santos 
25 Aratu BA Baía de Todos os Santos 
26 Campinho BA Oceano Atlântico 
27 Ilhéus BA Ponta do Malhado 
28 Porto-Sul (Ilhéus) BA Oceano Atlântico 
29 Vitória / Capuaba ES Rio Santa Maria 
30 Praia Mole ES Oceano Atlântico 
31 Barra do Riacho ES Oceano Atlântico 
32 Forno RJ Enseada dos An_jos 
33 Niterói RJ Baía da Guanabara 
34 Rio de Janeiro RJ Baía da Guanabara 
35 ltaguaí RJ Baía de Sepetiba 
36 Angra dos Reis RJ Baía da Ilha Grande 
37 São Sebastião SP Canal de São Sebastião 
38 Santos SP Estuário de Santos 
39 Paranaguá PR Baía de Parana2uá 
40 Antonina PR Baía de Paranaguá 
41 São Francisco do Sul se Baía de São Francisco do Sul 
42 Itaiaí se Rio Ita_jaí-Açu -·,:or,JrL--so Nac1on.:1I 
43 Navegantes se Rio ltajaí-Açu :_,_ r:,, :-,:Jna e 
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NºDE DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 
ORDEM 

44 Imbituba se Enseada de Imbituba 
45 Laguna se Lagoa de Santo Antônio 

46 Porto Alegre RS Rio Guaíba 
47 Pelotas RS Canal de São Gonçalo 
48 Rio Grande RS Lagoa dos Patos 

B - FLUVIAIS E LACUSTRES 

Nº DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

REGIÃO HIDROGRAFICA AMAZONICA 
1 Brasiléia AC Rio Acre 
2 Cruzeiro do Sul AC Rio Juruá 
3 Fei.ió AC Rio Envira 
4 Rio Branco AC Rio Acre 
5 Tarauacá AC Rio Tarauacá 
6 Alvarães AM Rio Solimões 
7 Amaturá AM Rio Solimões 
8 Anamã AM Rio Solimões 
9 Anori AM Rio Solimões 
10 Apuí AM Rio Aripuanã 
11 Atalaia do Norte AM Rio Solimões 
12 Autazes AM Rio Autazes-Açu 
13 Barcelos AM Rio Ne2ro 
14 Barreirinha AM Rio Envira 
15 Ben.iamin Constant AM Rio Javari 
16 Beruri AM Rio Purus 
17 Boa Vista do Ramos AM Rio Amazonas 
18 Boca do Acre AM Rio Purus 
19 Borba AM Rio Madeira 
20 Caapiranga AM Rio Solimões 
21 Cacau Pireira AM Rio Negro 
22 Canutama AM Rio Purus 
23 Carauari AM Rio Juruá 
24 Careiro da Várzea AM Rio Solimões 
25 Coari AM Rio Solimões 
26 Codajás AM Rio Solimões 
27 Cucuí AM Rio Negro 
28 Eirunepé AM Rio Juruá 
29 Eirunepê AM Rio Juruá 
30 Envira AM Rio Tarauacá 
31 Fonte Boa AM Rio Xié 
32 Gua_jará AM Rio Juruá 
33 Humaitá AM Rio Madeira 
34 Iauaretê AM Rio Uauapés 
35 Ipixuna AM Rio Juruá "·, :/;-.:.;-~·-bso Nacional 
36 Iranduba AM Rio Solimões . .:'C, • , ·,ria d.:1 Coordena< .ão 
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Nº DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

37 Itamarati AM Rio Juruá 
38 ltapiran2a AM Rio Amazonas 
39 Japurá AM Rio Japurá 
40 Juruá AM Rio Japurá 
41 Jutaí AM Rio Solimões 
42 Lábrea AM Rio Purus 
43 Manacapuru AM Rio Solimões 
44 Manaquiri AM Rio Solimões 
45 Manicoré AM Rio Madeira 
46 Maraã AM Rio Japurá 
47 Maués AM Rio Amazonas (Maués Açu, Paraná do Urariá) 
48 Nhamundá AM Rio Nhamundá 
49 Nova Olinda do Norte AM Rio Madeira 
50 Novo Airão AM Rio Negro 
51 Novo Aripuanã AM Rio Madeira 
52 Parintins - Vila Amazonas AM Rio Amazonas 
53 Pauiní AM Rio Purus 
54 Rio Preto da Eva AM Rio Preto da Eva 
55 Santa lzabel do Rio Negro AM Rio Negro 
56 Santo Antônio do Içá AM Rio Solimões 
57 São Gabriel da Cachoeira AM Rio Negro 
58 São Paulo do Olivença AM Rio Solimões 
59 São Raimundo AM Rio Negro 
60 São Sebastião do Uatumã AM Rio Uatumã 
61 Silves AM Rio Amazonas 
62 Tabatinga AM Rio Amazonas 
63 Tapauá AM Rio Purus 
64 Tapuruquara AM Rio Negro 
65 Tefé AM Rio Solimões 
66 Tonantins AM Rio Solimões 
67 Uarini AM Rio Solimões 
68 Urucará AM Rio Amazonas 
69 Urucurituba AM Rio Amazonas 
70 Vila Bittencourt AM Rio Japurá 
71 Vila Ipiranga AM Rio Içá 
72 Abaetetuba PA Rio Pará 
73 Altamira PA Rio Xingu 
74 Ananindeua PA Rio Pará 
75 Augusto Correia PA Rio Urumaió 
76 Aveiro PA Rio Tapa_jós 
77 Barcarena PA Rio Mucuruçá 
78 Belo Monte PA Rio Xingu 
79 Breves PA Rio Amazonas 
80 Cametá PA Rio Tocantins 
81 Colares PA Baía de Mara.ió 
82 Floresta do Araguaia PA Rio Araguaia 
83 Gurupá PA Rio Amazonas 
84 Itaituba PA Rio Tapa_jós 
85 Itupiranga PA Rio Tocantins 'i- Cu, 1~11;:;;~..,u 1 ,,i. .•. H..-1u1 uJI 86 Juruti PA Rio Amazonas ~ o,..rpt,:,ri,::i rln r.nnrrlPr ::ição 
87 Limoeiro do Aiuru PA Rio Tocantins Legislativa do Congr~sso -..Jac1onal 
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101 
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104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 
111 
112 
113 
114 
115 

1 
2 
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5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
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18 
19 
20 
21 
22 
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DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

Moiu PA Rio Moiu 
Monte Alegre PA Rio Amazonas 
Muaná PA Rio Muaná 
Óbidos PA Rio Amazonas 
Oeiras do Pará PA Rio Pará 
Oriximiná PA Rio Trombetas 
Parintins PA Rio Amazonas 
Portel PA Rio Pará 
Porto DeMoz PA Rio Xingu 
Prainha PA Rio Amazonas 
Quatipuru - Boa Vista PA Rio Boa Vista 
Quatipuru - Sede PA Rio Quatipuru 
Santa Bárbara do Pará PA Rio Tauaruê 
Santa Maria das Barreiras PA Rio Araguaia 
Santarém Novo PA Rio Maracanã 
Santo Antônio do Tauá PA Rio Muiuí 
São Félix do Xingu PA Rio Xingu 
São João do Araguaia PA Rio Araguaia 
São Miguel do Guamá PA Rio Guamá 
São Sebastião da Boa Vista PA Baía de Mara.ió 
Senador José Porfírio PA Rio Xingu 
Terra Santa PA Rio Nhamundá 
Viseu PA Rio Gurupi 
Vitória do Xingu PA Rio Xingu 
Gua_jará-Mirim RO Rio Mamoré 
Porto Velho RO Rio Madeira 
Boa Vista RR Rio Branco 
Caracaraí RR Rio Branco 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO TOCANTINS-ARAGUAIA 
Conceição do Araguaia 
Marabá 
Tucuruí 
Carolina 
Imperatriz 
Porto Franco 
Ara garças 
Aruanã 
Aguiarnópolis 
Araguacema 
Araguatins 
Caseara 
Couto Magalhães 
Pau d'Arco 
Xambioá 
Miracema do Norte 
Palmas 
Porto Nacional 
São Félix do Araguaia 
Agua Boa 
Barra do Garças 
Nova Xavantina 

PA 
PA 
PA 
MA 
MA 
MA 
GO 
GO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
TO 
MT 
MT 
MT 

Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Araguaia 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Tocantins 
Rio Araguaia 
Rio das Mortes 
Rio Araguaia 
Rio das Mortes 
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Nº DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

REGIÃO HIDROGRAFICA ATLÂNTICO NORDESTE 
1 Água Doce do Maranhão MA Rio Água Doce 
2 Araioses MA Rio Santa Rosa 
3 Arari MA Rio Pindaré 
4 Barra do Corda MA Rio Mearim 
5 Bequimão MA Rio Pericumã 
6 Caxias MA Rio Itapicuru 
7 Cururupu MA Rio São Lourenço 
8 Guimarães MA Rio Guarapiranga 
9 Palmeirândia MA Rio Pericumã 
10 Penalva MA Rio Ca_jari 
11 Pindaré-Mirim MA Rio Pindaré 
12 Pinheiro MA Rio Pericumã 
13 Porto Rico do Maranhão MA Rio Cateauá 
14 Santa Inês MA Rio Pindaré 
15 São Bento do Maranhão MA Rio Aura 
16 Turiaçu MA Rio Turiaçu 
17 Tutóia MA Baía de Tutóia 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO P ARNAIBA 
1 Alto Parnaíba MA Rio Parnaíba 
2 Balsas MA Rio das Balsas 
3 Timon MA Rio Parnaíba 
4 Amarante PI Rio Parnaíba 
5 Floriano PI Rio Parnaíba 
6 Longá PI Rio Parnaíba 
7 Parnaíba PI Rio Parnaíba 
8 Santa Filomena PI Rio Parnaíba 
9 Teresina PI Rio Parnaíba 
10 Uruçuí PI Rio Parnaíba 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO SÃO FRANCISCO 
1 Petrolina PE Rio São Francisco 
2 Penedo AL Rio São Francisco 
3 Propriá SE Rio São Francisco 
4 Barra BA São Francisco 
5 Barreiras BA Rio Grande 
6 Bom Jesus da Lapa BA São Francisco 
7 Cotegipe BA Rio Grande 
8 Formosa do Rio Preto BA Rio Preto 
9 lbotirama BA São Francisco 
10 Juazeiro BA Rio São Francisco 
11 Ria chão das Neves BA Rio Grande 
12 Santa Rita de Cássia BA Rio Preto 
13 lguatama MG Rio São Francisco 
14 Pirapora MG Rio São Francisco 

REGIÃO HIDROGRAFICA ATLÂNTICO SUDESTE 
1 Campos RJ Rio Paraíba do Sul 
2 Regência ES Rio Doce 

REGIÃO HIDROGRÁFICA ATLÂNTICO SUL 
1 Cachoeira do Sul RS Rio Jacuí ;--· 
2 Charqueadas RS Rio Jacuí i ,, --• ll:jlt;::,:_;o l\ldClOn.J/ 

0ecn=::at--n!':I .,..,º ,-,,..., _ _ _ 
3 Estrela RS Rio Taquari f L . 1 . · - -·--,Iaçao 
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1 
2 
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1 
2 
3 
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5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 

1 
2 
3 
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5 
6 
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8 
9 
10 
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DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

Ja2uarão RS Rio Ja2uarão 
Mariante RS Rio Taquari 
Rio Pardo RS Rio Jacuí 
Santa Vitória do Palmar RS La2oa Mirim 
São Jerônimo RS Rio Jacuí 
São José do Norte RS La2oa dos Patos 

REGIÃO HIDROGRAFICA DO URUGUAI 
Barra do Quaraí RS Rio Quaraí 
São Bor.fa RS Rio Uru2uai 
Uru2uaiana RS Rio Uruguai 

REGIÃO HIDROGRÁFICA DO PARANÁ 
Agua Vermelha SP Rio Grande 
Corumbataí SP Rio Piracicaba 
Jahú SP Rio Tietê 
Panorama SP Rio Paraná 
Pederneiras SP Tietê 
Rosana SP Rio Paranapanema 
Foz do Iguaçu PR Rio fo:uaçu 
Guaíra PR Rio Paraná 
Presidente Epitácio PR Rio Paraná 
Porto Barragem de Jupiá PR Rio Paraná 
Iturama MG Rio Grande 
Chaveslândia MG Rio Paranaíba 
Porto Mendes MS Rio Paraná 
São Simão GO Rio Paranaíba 

REGIÃO HIDROGRAFICA DO PARAGUAI 
Corumbá MS 
Ladário MS 
Porto Esperança MS 
Porto Murtinho MS 
Cáceres MT 
Cuiabá MT 
Manga MT 
Porto Cercado MT 
Rondonópolis MT 
Vila Bela da SS.Trindade MT 

Rio Para2uai 
Para2uai 
Paraguai 
Rio Para2uai 
Rio Para2uai 
Rio Cuiabá 
Rio Paraguai 
Rio Cuiabá 
Rio São Lourenço 
Rio Guaporé 
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ANEXO VI 
SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS ECLUSAS E OUTROS DISPOSITIVOS DE 
TRANSPOSIÇÃO DE NÍVEL EM RIOS FEDERAIS 

NºDE DENOMINAÇÃO 
ORDEM 

1 Caracaraí 
2 Santo Antônio 
3 Jirau 
4 Guaj ará-Mirim 
5 Eclusas do Rio Tapajós 
6 Eclusas do Rio Teles-Pires 
7 Eclusas do Rio Juruena 
8 Ara1:manã 
9 Santa Isabel 
10 Tucuruí 
11 Marabá 
12 Serra Ouebrada 
13 Estreito 
14 Laieado 
15 lpueiras 
16 Tupiratins 
17 Peixe-An2ical 
18 Boa Esperança 
19 Sobradinho 
20 São Simão 
21 Ilha Solteira 
22 Jupiá 
23 Porto Primavera 
24 Ilha Grande 
25 Itaiou 
26 Rosana 

ma 

RIO UF 

Branco AM/RR 
Madeira RO/AM 
Madeira RO/AM 
Mamoré RO/Bolívia 
Tapajós PA 
Teles-Pires MT 
Juruena MT 
Ara2uaia TO/PA 
Ara2uaia TO/PA 
Tocantins PA 
Tocantins PA 
Tocantins TO/MA 
Tocantins MA 
Tocantins TO 
Tocantins TO 
Tocantins TO 
Tocantins TO 
Parnaíba PI 
São Francisco BA/PE 
Paranaíba MG/GO 
Paraná SP/MS 
Paraná SP/MS 
Paraná SP/MS 
Paraná PR/MS 
Paraná PR/Para2uai 
Paranapane- SP/PR 

4 - ·-Congresso I\Jac,.~---
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1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
29 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 

ANEXO VII 
SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

RELAÇÃO DESCRITIVA DOS AEROPORTOS 

DENOMINAÇÃO 

SBRB - Aeroporto Internacional de Rio Branco 
SBCZ - Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul 
SBEG - Aeroporto Internacional de Manaus 
SBTF - Aeroporto de Tefé 
SBTT - Aeroporto Internacional de Tabatin2a 
SBBV - Aeroporto Internacional de Boa Vista 
SBBE - Aeroporto Internacional de Belém 
SBJC - Aeroporto Júlio César 
SBSN - Aeroporto de Santarém 
SBHT - Aeroporto de Altamira 
SBMA - Aeroporto de Marabá 
SBMQ - Aeroporto Internacional de Macapá 
SBSL- Aeroporto de São Luís 
SBIZ - Aeroporto de Imperatriz 
SBTE - Aeroporto de Teresina 
SBPB - Aeroporto Internacional de Parnaíba 
SBFZ - Aeroporto Internacional de Fortaleza 
SBJU - Aeroporto de Juazeiro do Norte 
SBNT - Aeroporto Internacional de Natal 
SBJP - Aeroporto Internacional de João Pessoa 
SBKG - Aeroporto de Campina Grande 
SBRF - Aeroporto Internacional de Recife 
SBPL - Aeroporto de Petrolina 
SBMO - Aeroporto Internacional de Maceió 
SBAR-Aeroporto de Araca_ju 
SBSV - Aeroporto Internacional de Salvador 
SBIL - Aeroporto de Ilhéus 
SBUF - Aeroporto Paulo Afonso 
SBVT - Aeroporto de Vitória 
SBCF - Aeroporto Internacional de Confins 
SBBH - Aeroporto da Pampulha 
SBPR - Aeroporto Carlos Prates 
SBJF - Aeroporto de Juiz de Fora 
SBMK - Aeroporto de Montes Claros 
SBUL - Aeroporto de Uberlândia 
SBUR - Aeroporto de Uberaba 
SBGL - Aeroporto Internacional do Galeão 
SBRJ - Aeroporto Santos-Dumont 
SBJR - Aeroporto de Jacarepa2uá 
SBCP - Aeroporto de Campos 
SBME - Aeroporto de Macaé 
SBGR - Aeroporto Internacional de Guarulhos 
SBSP - Aeroporto Internacional de Congonhas 
SBKP - Aeroporto Internacional de Campinas 
SBSJ - Aeroporto de São José dos Campos 

52 

UF 

AC 
AC 
AM 
AM 
AM 
RR 
PA 
PA 
PA 
PA 
PA 
AP 
MA 
MA 
PI 
PI 
CE 
CE 
RN 
PB 
PB 
PE 
PE 
AL 
SE 
BA 
BA 
BA 
ES 

MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
RJ 
RJ 
RJ 
RJ 
RJ 
SP 
SP 
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NºDE DENOMINAÇÃO 
ORDEM 

48 SBMT - Aeroporto Campo de Marte 
49 SBCT - Aeroporto Internacional de Curitiba 
50 SBBI - Aeroporto de Bacacheri 
51 SBFI - Aeroporto Internacional de Foz de fauaçu 
52 SBLO - Aeroporto de Londrina 
53 SBFL - Aeroporto Internacional de Florianópolis 
54 SBJV - Aeroporto de Joinville 
55 SBNF-Aeroporto de Navegantes 
56 SBCM - Aeroporto de Criciúma/Forquilhinha 
57 SBP A - Aeroporto Internacional de Porto Alegre 
58 SBPK - Aeroporto Internacional de Pelotas 
59 SBUG - Aeroporto Internacional de Uruguaiana 
60 SBBG - Aeroporto de Bagé 
61 SBCG - Aeroporto Internacional de Campo Grande 
62 SBCR - Aeroporto Internacional de Corumbá 
63 SBPP - Aeroporto Internacional de Ponta Porã 
64 SBBR - Aeroporto Internacional de Brasília 
65 SBGO - Aeroporto de Goiânia 
66 SBPJ - Aeroporto de Palmas 
67 SWGN - Aeroporto de Araguaína 
68 SBCY - Aeroporto Internacional de Cuiabá 
69 SBPV - Aeroporto Internacional de Porto Velho 
70 ZZZZ - Assis Brasil 
71 ZZZZ - Foz do Breu 
72 SDOQ - Marechal Taumaturgo 
73 ZZZZ - Santa Rosa do Purus 
74 ZZZZ - São Salvador 
75 SBTK - Tarauacá 
76 SWBC - Barcelos 
77 SWJP - Bittencourt- Japurá 
78 SWNK - Boca do Acre- N. Campo 
79 SWCA - Carauari 
80 SWKU - Cucuí 
81 SWEI - Eirunepé 
82 SWEE - Estirão do Equador 
83 SBY A - Iauaretê 
84 SWII - lpiranga- Sto. Ant. do Içá 
85 SBIC - Itacoatiara 
86 SWLB - Lábrea 
87 SBMY - Manicoré 
88 SWMK - Maturacá 
89 SWJV -Palmeiras do Javari 
90 SWPC - Pari-Cachoeira 
91 SWPI - Parintins 
92 SBMN - Ponta Pelada-Manaus 
93 SWQE - Querari 
94 SBUA - São Gabriel da Cachoeira 
95 SWSQ - São Joaquim 
96 ZZZZ - Tunuí Cachoeira 
97 SBAM-Amapá 

! 
l 
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SP 
PR 
PR 
PR 
PR 
se 
se 
se 
se 
RS 
RS 
RS 
RS 
MS 
MS 
MS 
DF 
GO 
TO 
TO 
MT 
RO 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
AM 
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NºDE DENOMINAÇÃO 
ORDEM 

98 SBOI - Oiapoque 
99 SBCV - Caravelas 
100 ZZZZ - Euzébio 
101 SBAN - Anápolis 
102 SNCW - Alcântara 
103 SBBQ - Barbacena 
104 SBLS - Lagoa Santa 
105 SSAM - Amambai 
106 SSBV - Bela Vista 
107 SSFK - Forte Coimbra- MS 
108 SSPM - Porto Mortinho 
109 SSTL - Três Lagoas 
110 SBAT - Alta Floresta 
111 SWKC - Cáceres 
112 SWCV - Casal Vasco 
113 ZZZZ - Porto Esperidião 
114 SWSI - Sinop 
115 SBCC - Cachimbo 
116 SBEK - Jacareacanga 
117 SNFX - São Félix do Xingu 
118 SBTS - Tiriós 
119 SBFN - Fernando de Noronha 
120 SBCA - Cascavel 
121 SSGY - Guairá 
122 SBMG - Maringá 
123 SBAF - Afonsos 
124 SBCB - Cabo Frio 
125 SDRS - Resende 
126 SBSC - Santa Cruz 
127 SNXX - Maxaranguape 
128 SBMS - Mossoró-RN 
129 ZZZZ - Cacoal 
130 SWCQ - Costa Marques 
131 SWPB - Forte Príncipe da Beira-RO 
132 SBGM - Guaiará - Mirim 
133 SWJI - Ji-Paraná 
134 SWPM - Pimenta Bueno 
135 SBVH - Vilhena 
136 ZZZZ - Rolim de Moura 
137 SWBV - Auaris 
138 ZZZZ - BV8 - Vila Pacaraima 
139 SWQI - Caracaraí 
140 ZZZZ - Ericó 
141 SWNM - Normandia 
142 SWUQ - Surucucu 
143 ZZZZ - Uiramutã 
144 SSCO - Cacequi-Saicã 
145 SBCO - Canoas 
146 SSEZ - Espumoso 
147 SSJR - Jaguarão 
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UF 

AP 
BA 
CE 
GO 
MA 
MG 
MG 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MT 
MT 
MT 
MT 
MT 
PA 
PA 
PA 
PA 
PE 
PR 
PR 
PR 
RJ 
RJ 
RJ 
RJ 
RN 
RN 
RO 
RO 
RO 
RO 
RO 
RO 
RO 
RO 
RR 
RR 
RR 
RR 
RR 
RR 
RR 
RS 
RS 
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NºDE 
DENOMINAÇÃO 

ORDEM 

148 SBPF - Passo Fundo 
149 SBSM - Santa Maria 
150 ZZZZ - Santana do Livramento 
151 SBeH - ehapecó 
152 SBLJ-Lages 
153 SBGW - Guaratinguetá 
154 SBYS - Pirassununga-AF A 
155 SBST - Santos 
156 SWIY - Santa Izabel do Morro 

Legenda: ZZZZ - Aeródromos Planejados. 
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Lei: 

LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação .. 
SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 
1997; revoga as Leis n\lli 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 
1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 
6.555 , de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 
de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 
1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671 , 
de 4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril 
de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 
6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003, de 
24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro 
de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 
9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de 
setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 
1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 
10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 
1º de outubro de 2002, 10.606, de 19 de 
dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 
2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 
10.789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, 
de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de 
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 
2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, 
de 19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de 
junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 
2008, e 11.731, de 24 de junho de 2008; 
revoga dispositivos das Leis n\lli 6.261, de 14 
de novembro de 1975, 6.406, de 21 de março 
de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 
11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 
de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro 
de 2007, e 11. 772, de 17 de setembro de 
2008; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 
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Art. lQ Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV, sua composição, 
objetivos e critérios para sua implantação, em consonância com os incisos XII e XXI do art. 21 da 
Constituição Federal. 

Art. 2Q O SNV é constituído pela infraestrutura física e operacional dos vários 
modos de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição dos diferentes entes da Federação. 

§ 1 Q Quanto à jurisdição, o SNV é composto pelo Sistema Federal de Viação e pelos 
sistemas de viação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2Q Quanto aos modos de transporte, o SNV compreende os subsistemas 
rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 3º O Sistema Federal de Viação - SFV é composto pelos seguintes subsistemas: 

I - Subsistema Rodoviário Federal; 

II - Subsistema Ferroviário Federal; 

III - Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV - Subsistema Aeroviário Federal. 

Art. 4º São objetivos do Sistema Federal de Viação - SFV: 

I - assegurar a unidade nacional e a integração regional; 

II - garantir a malha viária estratégica necessária à segurança do território nacional; 

III - promover a integração física com os sistemas viários dos países limítrofes; 

IV - atender aos grandes fluxos de mercadorias em regime de eficiência, por meio de 
corredores estratégicos de exportação e abastecimento; 

V ... prover meios e facilidades para o transporte de passageiros e cargas, em âmbito 
interestadual e internacional. 

Art. 5º Compete à União, nos termos da legislação vigente, a administração do SFV, 
que compreende o planejamento, a construção, a manutenção, a operação e a exploração dos 
respectivos componentes. 

Art. 6º A União exercerá suas competências relativas ao SFV, diretamente, por 
meio de órgãos e entidades da administração federal, ou mediante: 

!-(VETADO); -· .._,0 rç/\._;~so r Hl, on_:il .... . 1 
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II - concessão, autorização ou arrendamento a empresa pública ou privada; 

III - parceria público-privada. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão explorar a 
infraestrutura delegada, diretamente ou mediante concessão, autorização ou arrendamento a 
empresa pública ou privada, respeitada a legislação federal. 

Art. 7º A União poderá aplicar recursos financeiros no SFV, qualquer que seja o 
regime de administração adotado. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I a III do art. 6º, é vedada a 
aplicação de recursos da União em obra ou serviço que, nos termos do respectivo contrato ou outro 
instrumento de delegação, constitua responsabilidade de qualquer das demais partes envolvidas. 

Art. 8º Os componentes físicos dos subsistemas integrantes do SFV integram as 
relações descritivas anexas a esta Lei e sujeitam-se às especificações e normas técnicas formuladas 
pela autoridade competente, qualquer que seja o regime de administração adotado. 

Art. 9º As rodovias, ferrovias e vias navegáveis terão seu traçado indicado por 
localidades intermediárias ou pontos de passagem. 

Parágrafo único. No caso de rodovias, ferrovias e vias navegáveis planejadas, as 
localidades intermediárias mencionadas nas relações descritivas são indicativas de traçado, não 
constituindo pontos obrigatórios de passagem do traçado definitivo. 

Art. 10. A alteração de características ou a inclusão de novos componentes nas 
relações descritivas constantes dos anexos desta Lei somente poderá ser feita com base em critérios 
técnicos e econômicos que justifiquem as alterações e dependerão de: 

I - aprovação de lei específica, no caso do transporte terrestre e aquaviário; 

II - ato administrativo da autoridade competente, designada nos termos da Lei 
Complementar nº 97, ele 9 ele junho de 1999, no caso do transporte aéreo. 

§ 1 º São dispensadas de autorização legislativa as mudanças de traçado decorrentes 
de ampliação de capacidade ou da construção de acessos, contornos ou variantes, em rodovias, 
ferrovias e vias navegáveis. 

§ 2º Nos casos previstos no § 1 º, as mudanças serão definidas e aprovadas pela 
autoridade competente, em sua esfera de atuação. 

Art. 11. A implantação de componente do SNV será precedida da elaboração do 
respectivo projeto de engenharia e da obtenção das devidas licenças ambientais. 

§ 1º (VETADO). , . •Cc(m}"ret,SO "t,.1c:ç,01--:::i' ~- • 
, • .J e,~ ;:iria dJ Coorae:i;r"n t 

: Le~1..,1....1Lva do Congresso Nacional l 
J ~ nº j t.JQJJ 1 
1 Fls.JoJ ' 



4 

§ 2º (VETADO). 

CAPÍTULO III 
DOS SUBSISTEMAS FEDERAIS DE VIAÇÃO 

Seção I 
Do Subsistema Rodoviário Federal 

Art. 12. O Subsistema Rodoviário Federal compreende todas as rodovias 
administradas pela União, direta ou indiretamente, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei. 

Art. 13. As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal são 
classificadas, de acordo com a sua orientação geográfica, nas seguintes categorias: 

I - Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para 
ligá-la a capitais estaduais ou a pontos periféricos importantes do País; 

II - Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção Norte-Sul; 

III - Rodovias Transversais: as que se orientam na direção Leste-Oeste; 

IV - Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções Nordeste-Sudoeste ou 
Noroeste-Sudeste; e 

V - Rodovias de Ligação: as que, orientadas em qualquer direção e não enquadradas 
nas categorias discriminadas nos incisos I a IV, ligam pontos importantes de 2 (duas) ou mais 
rodovias federais, ou permitem o acesso a instalações federais de importância estratégica, a pontos 
de fronteira, a áreas de segurança nacional ou aos principais terminais marítimos, fluviais, 
ferroviários ou aeroviários constantes do SNV. 

Art. 14. As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal são designadas 
pelo símbolo "BR", seguido de um número de 3 (três) algarismos, assim constituído: 

I - o primeiro algarismo indica a categoria da rodovia, sendo: 

a) O (zero), para as rodovias radiais; 

b) 1 (um), para as rodovias longitudinais; 

c) 2 (dois), para as rodovias transversais; 

d) 3 (três), para as rodovias diagonais; e 

e) 4 (quatro) para as rodovias de ligação; 

II - os outros 2 (dois) algarismos referem-se à pos1çao geográfica da rodovia 
relativamente a Brasília e aos pontos cardeais, segundo sistemática definida pelo órgão competente. 

,:o .grt .. ~,$0 f\J.:lCI011dl 
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Art. 15. O Anexo I apresenta a relação descritiva das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal. 

Art. 16. Fica instituída, no âmbito do Subsistema Rodoviário Federal, a Rede de 
Intew~ção Nacional - RINTER, composta pelas rodovias que satisfaçam a 1 (um) dos seguintes 
requisitos: 

Rinter. 

I - promover a integração regional, interestadual e internacional; 

II - ligar capitais de Estados entre si ou ao Distrito Federal; 

III - atender a fluxos de transporte de grande relevância econômica; e 

IV - prover ligações indispensáveis à segurança nacional. 

Art. 17. O Anexo II apresenta a relação descritiva das rodovias integrantes da 

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, mediante doação: 

I - acessos e trechos de rodovias federais envolvidos por área urbana ou substituídos 
em decorrência da construção de novos trechos; 

II - rodovias ou trechos de rodovias não integrantes da Rinter. 

Parágrafo único. Na hipótese do disposto no inciso II, até que se efetive a 
transferência definitiva, a administração das rodovias será, preferencialmente, delegada aos 
Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios. 

Art. 19. Fica a União autorizada a incorporar à malha rodoviária sob sua jurisdição 
trechos de rodovias estaduais existentes, cujo traçado coincida com diretriz de rodovia federal 
integrante da Rinter, mediante anuência dos Estados a que pertençam. 

Seção II 
Do Subsistema Ferroviário Federal 

Art. 20. O Subsistema Ferroviário Federal é constituído pelas ferrovias existentes ou 
planejadas, pertencentes aos grandes eixos de integração interestadual, interregional e internacional, 
que satisfaçam a pelo menos um dos seguintes critérios: 

I - atender grandes fluxos de transporte de carga ou de passageiros; 

II - possibilitar o acesso a portos e terminais do Sistema Federal de Viação; 

III - possibilitar a articulação com segmento ferroviário internacional; 

IV - promover ligações necessárias à segurança nacional. 
1-Jongrc:.:s~_;-;:;-_jj- . 
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Parágrafo único. Integram o Subsistema Ferroviário Federal os pátios e terminais, as 
oficinas de manutenção e demais instalações de propriedade da União. 

Art. 21. As ferrovias integrantes do Subsistema Ferroviário Federal são 
classificadas, de acordo com a sua orientação geográfica, nas seguintes categorias: 

I - Ferrovias Longitudinais: as que se orientam na direção Norte-Sul; 

II - Ferrovias Transversais: as que se orientam na direção Leste-Oeste; 

III - Ferrovias Diagonais: as que se orientam nas direções Nordeste-Sudoeste e 
Noroeste-Sudeste; 

IV - Ferrovias de Ligação: as que, orientadas em qualquer direção e não enquadradas 
nas categorias discriminadas nos incisos I a III, ligam entre si ferrovias ou pontos importantes do 
País, ou se constituem em ramais coletores regionais; e 

V - Acessos Ferroviários: segmentos de pequena extensão responsáveis pela 
conexão de pontos de origem ou destino de cargas e passageiros a ferrovias discriminadas nos 
incisos I a N. 

Art. 22. As ferrovias integrantes do Subsistema Ferroviário Federal são designadas 
pelo símbolo "EF" ou "AF", indicativo de estrada de ferro ou de acesso ferroviário, 
respectivamente. 

§ 1º O símbolo "EF" é acompanhado por um número de 3 (três) algarismos, com os 
seguintes significados: 

I - o primeiro algarismo indica a categoria da ferrovia, sendo: 

a) 1 (um) para as longitudinais; 

b) 2 (dois) para as transversais; 

c) 3 (três) para as diagonais; e 

d) 4 (quatro) para as ligações; 

II - os outros 2 (dois) algarismos indicam a pos1çao da ferrovia relativamente a 
Brasília e aos pontos cardeais, segundo sistemática definida pelo órgão competente. 

§ 2º O símbolo "AF" é seguido pelo número da ferrovia ao qual está ligado o acesso 
e complementado por uma letra maiúscula, sequencial, indicativa dos diferentes acessos ligados à 
mesma ferrovia. 

Art. 23. o Anexo III apresenta a relação descritiva das ferrovias que integram o 
Subsistema Ferroviário Federal. 

·-" •·--·CÕngresso Nac1on3T"~ • · 
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Art. 24. Fica a União autorizada a desativar ou erradicar trechos ferroviários de 
tráfego inexpressivo, não passíveis de arrendamento ou concessão, assegurada a existência de 
alternativa de transporte para o atendimento aos usuários do trecho a ser desativado ou erradicado. 

Parágrafo único. A União poderá alienar os bens decorrentes da desativação ou 
erradicação dos trechos ferroviários previstos no caput deste artigo. 

Seção III 
Do Subsistema Aquaviário Federal 

Art. 25. O Subsistema Aquaviário Federal é composto de: 

I - vias navegáveis; 

II - portos marítimos e fluviais; 

III - eclusas e outros dispositivos de transposição de nível; 

IV - interligações aquaviárias de bacias hidrográficas; 

V - facilidades, instalações e estruturas destinadas à operação e à segurança da 
navegação aquaviária. 

Art. 26. O Anexo IV apresenta a relação descritiva das vias navegáveis existentes e 
planejadas integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, segundo a bacia ou o rio em que se 
situem. 

Art. 27. O Anexo V apresenta a relação descritiva dos portos marítimos e fluviais 
integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, segundo a localidade e, no caso de portos fluviais, a 
bacia ou o rio em que se situem. 

Art. 28. O Anexo VI apresenta a relação descritiva das eclusas e outros dispositivos 
de transposição de nível existentes e planejados integrantes do Subsistema Aquaviário Federal, 
segundo a localidade e a bacia ou o rio em que se situem. 

Art. 29. A utilização de águas navegáveis de domínio de Estado ou do Distrito 
Federal, para navegação de interesse federal, nos termos da alínea d do inciso XII do art. 21 da 
Constituição Federal, será disciplinada em convênio firmado entre a União e o titular das águas 
navegáveis. 

Art. 30. Qualquer intervenção destinada a promover melhoramentos nas condições 
do tráfego em via navegável interior deverá ade~uar-se aos princípios e objetivos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei n- 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Art. 31. (VETADO). 

Art. 32. A exploração dos portos organizados e de instalações portuárias atenderá ao 
disposto na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
independentemente do regime de administração adotado. 
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. Art. 33. A exploração de travessia aquaviária coincidente com diretriz de rodovia ou 
ferrovia federal será sempre de competência da União. 

Seção IV 
Do Subsistema Aeroviário Federal 

Art. 34. O Subsistema Aeroviário Federal é constituído de: 

I - os aeródromos públicos que atendam ao tráfego aéreo civil, regular e alternativo, 
doméstico e internacional, no País ou que sejam estratégicos para a integração e a segurança 
nacional; 

II - o conjunto de aerovias, áreas terminais de tráfego aéreo e demais divisões do 
espaço aéreo brasileiro necessárias à operação regular e segura do tráfego aéreo; 

III - o conjunto de facilidades, instalações e estruturas terrestres de proteção ao vôo e 
auxílio à navegação aérea. 

Art. 35. O Anexo VII apresenta a relação descritiva dos aeroportos existentes e 
planejados integrantes do Subsistema Aeroviário Federal. 

Art. 36. Serão classificados como de interesse federal os aeródromos públicos que 
se enquadrem em uma das seguintes situações: 

I - os que atendem ou que venham a atender, de acordo com as projeções de 
demanda por transporte aéreo, elaboradas pela autoridade aeronáutica, ao tráfego aéreo civil, 
regular ou não regular, doméstico ou internacional, situados nas capitais dos Estados da Federação 
e do Distrito Federal; 

II - aqueles que se situem nas áreas terminais de tráfego aéreo ou nas reg10es 
metropolitanas ou outros grandes aglomerados urbanos que exijam para sua gestão e planejamento 
a ação coordenada de todos os níveis da administração pública federal, estadual e municipal; 

III - os que atendem ou que venham a atender, de acordo com as projeções de 
demanda por transporte aéreo elaboradas pela autoridade aeronáutica, ao tráfego aéreo civil, 
regular, doméstico ou internacional no País; 

IV - os que, em virtude da sua posição geográfica, venham a ser considerados 
alternativos aos aeroportos definidos nos incisos I, II e III, em conformidade com as exigências 
técnicas, operacionais e de segurança do tráfego aéreo; 

V - aqueles que sejam de interesse para a integração nacional, em razão de servirem 
a localidade isolada do território nacional, não atendida regularmente por outro modo de transporte; 

VI - aqueles que sejam sede de facilidades, instalações e estruturas terrestres de 
proteção ao vôo e auxílio à navegação aérea necessários à operação regular e segura do tráfego 
aéreo; 
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VII - os que, em virtude da sua posição geográfica, venham a ser considerados de 
importância para a segurança nacional, tais como os localizados nas faixas de fronteira, em regiões 
insulares do mar brasileiro e que forem sede ou apoio de instalações ou organizações voltadas à 
defesa do território; 

VIII - os que, em virtude de sua posição geográfica, venham a ser considerados de 
importância para o desenvolvimento socioeconômico do País, tais como os localizados em áreas 
próximas a grandes empreendimentos de exploração mineral de interesse nacional. 

Art. 37. Fica a União autorizada a transferir para Estados, Distrito Federal e 
Municípios, mediante convênio, a implantação, administração, operação, manutenção e exploração 
de aeródromos públicos, de acordo com esta Lei, com a Lei nQ 8.399, de 7 de janeiro de 1992, e 
com a legislação aeronáutica em vigor. 

CAPÍTULO IV 
DOS SISTEMAS DE VIAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

MUNICIPIOS 

Art. 38. Os Sistemas de Viação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do Sistema Nacional de Viação, 
com os objetivos principais de: 

I - promover a integração do Estado e do Distrito Federal com o Sistema Federal de 
Viação e com as unidades federadas limítrofes; 

II - promover a integração do Município com os Sistemas Federal e Estadual de 
Viação e com os Municípios limítrofes; 

III - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado às sedes dos Municípios que o compõem; 

b) a sede do Distrito Federal às suas regiões administrativas; e 

c) a sede do Município a seus distritos; 

IV - possibilitar a circulação econômica de bens e prover meios e facilidades de 
transporte coletivo de passageiros, mediante oferta de infraestrutura viária adequada e operação 
racional e segura do transporte intermunicipal e urbano. 

Art. 39. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em legislação 
própria, os elementos físicos da infraestrutura viária que comporão os respectivos sistemas de 
viação, em articulação com o Sistema Federal de Viação. 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adequar suas 
estruturas administrativas para assumirem segmentos da infraestrutura viária federal e a execução 
de obras e serviços que lhes forem outorgados pela União. 

CAPÍTULO V 
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Art. 41. (VETADO). 

Art. 42. O art. 2º da Lei nº 9 .432, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XIV: 

"Art. 2º ........... ..... .................... .......... ..................................................................... .... .. . 

XIV - navegação de travessia: aquela realizada: 

a) transversalmente aos cursos dos rios e canais; 

b) entre 2 (dois) pontos das margens em lagos, lagoas, baías, angras e enseadas; 

e) entre ilhas e margens de rios, de lagos, de lagoas, de baías, de angras e de 
enseadas, numa extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas; 

d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia interceptada por corpo de 
água." (NR) 

Art. 43. Ficam aprovadas as relações constantes dos Anexos desta Lei, que 
descrevem os componentes físicos da infraestrutura existente ou planejada dos transportes 
rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroviário, com as respectivas regras de nomenclatura, que 
passam a compor o Sistema Federal de Viação, sob jurisdição da União. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 45. (VETADO). 

Brasília, 6 de janeiro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 
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ANEXO! 
(VETADO) 

ANEXO II 
(VETADO) 

ANEXO III 
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ANEXO V 
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ANEXO VI 
'(VETADO) 

ANEXO VII 
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Aviso nº 1 - C. Civil. 

V€.., í -1 /J.o.11 

,A,e, IJ 1 / J,()JJ 

Brasília, 6 de janeiro de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.176, de 
1995 (nº 18/00 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.379, de 6 de janeiro de 2011. 

Atenciosamente, 

l ( ~ 

!O PALOC~ I ~ LHO 
Ministro d Estado Chefe da Casa Civil 

da Pr sidência da República 

·.., -:. l\lac1onal 
o, Coordenélção 
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Ofício nº 93 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em / ( de fevereiro de 2011. 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 1, de 2011-CN (nº 1/2011, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2000 (PL nº 1.176, de 1995, 
nessa Casa), que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei 
nQ 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto 
de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 
de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 
13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 
7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 14 de 
junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 
27 d~ outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 20 de outubro de 
2000, 10.540, de lQ de outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 10.680, de 
23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 
2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de dezembro de 2004, 11.122, de 
31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de novembro de 2007, ~ ~, 
11.701, de 18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de t t 
junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nº-â 6.261, de 14 de novembro de 1975, ..r::- :~ 
6.406, de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de ~ : 
2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11.772, de 17 ~ }l; 
de setembro de 2008; e dá outras providências". :: ~ 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento :'.. 
'-l 

Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos ·i 
tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a s 

;-'· 

Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. ,_.. 
Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da ::ô 

~ ~ .. 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente 

'Sarney 
Presidente da Mesa · ongresso Nacional 

vpl/Of-CN/veto-plc00-018 

._. . , J 
,J) 

!J:l 
=;=:n 

secretaria de Expediente n 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, DE 2000 
(nº 1.176/1995, na Casa de origem) 

EMENTA: Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 6.555, 
de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de 
abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 
6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de 
dezembro de 1980, 7.003 , de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 
1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, 
de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 27 de 
outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 20 de outubro 
de 2000, 10.540, de 1 ° de outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 
10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 
28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de 
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 
2007, 11.550, de 19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 
11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de junho de 2008; revoga 
dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 21 de 
março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 
11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11. 772, de 
17 de setembro de 2008; e dá outras providências. 

AUTOR: Presidente da República 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 17/11/1995 - DCD de 23/11/1995 

COMISSÕES: 
Viação e Transportes 

Finanças e Tributação 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Oficio PS-GSE nº 111, de 3/5/2000 

RELATORES: 
Dep. Eliseu Resende 

Dep. Manoel Castro 

Dep. José Roberto Batochio 
(Redação Final) 

r· "-CorÍgrêsso Nacional 
Sec~etaria de Coordenação 

Leg1slat1va do Congresso Nacional 
\l§5'_no_J tt:30 /J. 
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TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA : 4/5/2000 - DSF de 5/5/2000 

COMISSÕES: RELATORES: 
Serviços de Infra-Estrutura Sen. Eliseu Resende 

(Parecer nº 1.230, de 2008-CI) 
Sen. Eliseu Resende 
(Parecer nº 1.313, de 2008-PLEN) 

Diretora Sen. César Borges 
(Parecer nº 1.312, de 2008-CDIR) 
(Redação do vencido para turno suplementar) 
Sen. César Borges 
(Parecer nº 1.314, de 2008-CDIR) 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Oficio SF nº 35, de 21/1/2009 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 22/1/2009-DCD de 11/2/2009 

COMISSÕES: 
Viação e Transportes 

Finanças e Tributação 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 25 , de 17/12/2010 

RELATORES: 
Dep. Mauro Lopes 

Dep. Andre Vargas 

Dep. Mendes Ribeiro Filho 
Dep. Mendes Ribeiro Filho 
(Redação Final) 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le~~a do ]Congresso Nacional 
1 nº----._! o.2,o_/ 1 
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VETO PARCIAL Nº 1, de 2011 
(Mensagem nº 1, de 2011-CN) 

Parte sancionada: 
Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011 
D.O.D. - Seção 1, de 7/1/2011 

Partes vetadas: 
- inciso I do caput do art. 6º; 
- § 1 º do art. 6°; 
- § 1 º do art. 11 ; 
- caput do§ 2° do art. 11; 
- inciso I do § 2° do art. 11; 
- inciso II do § 2° do art. 11; 
- art. 31; 
- caput do art. 41; 
- inciso I do art. 41 ; 
- inciso II do art. 41 ; 
- parágrafo único do art. 41; 
- art. 45; 
-Anexo I 
Subsistema Rodoviário Federal 
Relação Descritiva das Rodovias; 
-Anexo II; 
Subsistema Rodoviário Federal 
Rede de Integração Nacional (RINTER) 
Relação Descritiva das Rodovias; 
-Anexo III; 
Subsistema Ferroviário Federal 
Relação Descritiva das Ferrovias; 
-Anexo IV; 
Subsistema Aquaviário Federal 
Relação Descritiva das Vias Navegáveis Interiores; 
-Anexo V; 
Subsistema Aquaviário Federal 
Relação Descritiva dos Portos 
-Anexo VI 
Subsistema Aquaviário Federal 
Relação Descritiva das Eclusas e Outros Dispositivos de Transposição de Nível 
em Rios Federais; e 
-Anexo VII 
Subsistema Aeroviário Federal 
Relação Descritiva dos Aeroportos. 

.. Congresso Nacional 
Secretaria de Coord _ 

Le[~Xva do CongresseonNaçao , acional 
nº n ;o2ô/l 

F/s. 1,to 



LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

ongresso Nacional 
?ecretaria de Coordenação 
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2069 (JUN/10) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 295/2011/SGM/P 

Brasília, 17 de março de 2011. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 89, de 17 de fevereiro de 2011, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
ZECA DIRCEU (PT), EDSON EZEQUIEL (PMDB), VANDERLEI MACRIS (PSDB) 
e ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT), para integrarem a Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2000 (PL nº 1.176, de 
1995), que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 6.555, de 
22 de agosto de 1978, 6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 
1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6. 776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de 
julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 
7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 9.060, de 
14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 
1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 
10.031, de 20outubro de 2000, 10.540, de 1° de outubro de 2002, 10.606, de 19 
de dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de 
setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro 
de 2004, 11.003, de 16 de dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 
11.475, de 29 de maio de 2007, 11 .550, de 19 de novembro de 2007, 11.701, de 
18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008 e 11.731, de 24 de junho de 
2008; revoga dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, 

11111111111111111100, 1 ~ l 1~111 m I U-
Secretélirolllfffiento'.lr, 9JZS::4Ç<.--'ID 

Legislativa do Congresso Nacional 
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2069 (JUN/10) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 21 de março de 1977, 11.927, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 de julho de 
2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 
11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Ül(Mu> \wa, ~ 
ARCOMAIJ:l,i,. 
Presidente 

-~G'õiigresso Nacional­
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

llL..nº ~ / J.-011 
Fls. .!)~-
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CN - 3-5-2011 
19 horas 

1 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 2011 I - PLC 18 2000.doc 



2 

Veto Parcial nº 1, de 2 11 (Mensagem nº 
1/2011-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 18, de 2000 (nº 1.176/ 1995, na Casa de 
origem), que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 
1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de 
dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 
6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril 
de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de 
julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 
13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 
7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 
9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 
1995, 9.830, de 2 de setembro de 1999, 9.852, de 27 de 
outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 
10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de 
outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 
10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de 
setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 2003, 
10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 16 de 
dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 2005, 
11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de 
novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho de 2008, 
11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, de 24 de 
junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nºs 6.261, 
de 14 de novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 
1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, de 3 deo F12D, 

~~ ~1 

2 
~\/6 f FL. {'25 -, 

Flávia ~ ü{fDt/ /. 
%;A~IP..~~ 
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julho de 2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, 
de 5 de setembro de 2007, e 11. 772, de 1 7 de setembro 
de 2008; e dá outras providências". 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 20 11 I -PLC 18 2000.doc Flávia 



De acordo com o disposto 

4 

do art. 104 

do Regimento Comum e _da Resolução nº 2, de 

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 1, de 2011 (PLC 18/2000) 

Senadores 
Paulo Davim 
Marcelo Crivella 
Demóstenes Torres 
Marinar Brito 

Deputados 
Zeca Dirceu 
Edson Ezequiel 
Vanderlei Macris 
André Figueiredo 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 23 de maio de 

2011. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho 

de 2011. 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 2011 1 - PLC 18 2000.doc Flávia 4 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Edson Ezequiel, Presidente Eventual da 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 01 de 2011, aposto ao PLC 00018 

2000 (PL 01176 1995, na Câmara dos Deputados}, que "Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis nºs 5.917, de 10 

de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 1977, 

6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 

1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 6. 776, de 30 de abril de 

1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 1980, 7.003, de 24 de 

junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de dezembro de 1986, 

9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de setembro de 

1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, de 20 de 

outubro de 2000, 10.540, de 1° de outubro de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 

10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 10.789, de 28 de 

novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11 .003, de 16 de dezembro de 2004, 

11 .122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 19 de novembro 

de 2007, 11. 701, de 18 de junho de 2008, 11. 729, de 24 de junho de 2008, e 11 . 731, de 24 

de junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nºs 6.261 , de 14 de novembro de 1975, 

6.406, de 21 de março de 1977, 11 .297, de 9 de maio de 2006, 11 .314, de 3 de julho de 

2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 11. 772, de 17 de 

setembro de 2008; e dá outras providências"., convoca Vossa Excelência para a reunião da 

Comissão a realizar-se no dia 17/05/2011 (terça-feira), às 14h30, Plenário nº 9, Ala 

Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 13 de maio de 2011. 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 01 DE 201 1, APOSTO AO 
PLC 00018 2000 (PL 01176 1995, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS), QUE "DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
NACIONAL DE VIAÇÃO - SNV; ALTERA A LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997; REVOGA AS LEIS NºS 
5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973, 6.346, DE 6 DE JULHO DE 1976, 6.504, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
1977, 6.555, DE 22 DE AGOSTO DE 1978, 6.574, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978, 6.630, DE 16 DE ABRIL DE 
1979, 6.648, DE 16 DE MAIO DE 1979, 6.671 , DE 4 DE JULHO DE 1979, 6.776, DE 30 DE ABRIL DE 1980, 
6.933, DE 13 DE JULHO DE 1980, 6.976, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1980, 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982, 
7.436, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985, 7.581, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986, 9.060, DE 14 DE JUNHO DE 
1995, 9.078, DE 11 DE JULHO DE 1995, 9.830, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999, 9.852, DE 27 DE OUTUBRO DE 
1999, 10.030, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000, 10.031, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000, 10.540, DE 1° DE 
OUTUBRO DE 2002, 10.606, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002, 10.680, DE 23 DE MAIO DE 2003, 10.739, DE 24 
DE SETEMBRO DE 2003, 10.789, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003, 10.960, DE 7 DE OUTUBRO DE 2004, 
11.003, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004, 11.122, DE 31 DE MAIO DE 2005, 11.475, DE 29 DE MAIO DE 2007, 
11 .550, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007, 11.701 , DE 18 DE JUNHO DE 2008, 11.729, DE 24 DE JUNHO DE 
2008, E 11.731, DE 24 DE JUNHO DE 2008; REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 6.261, DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 1975, 6.406, DE 21 DE MARÇO DE 1977, 11.297, DE 9 DE MAIO DE 2006, 11.314, DE 3 DE 
JULHO DE 2006, 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007, 11.518, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007, E 11. 772, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2008; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada dia 17/05/2011 (terça-feira), às 14h30, Sala 9, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

NOME 

PAULO DAVIM 

MARCELO CRIVELLA 

DEMÓSTENES TORRES 

MARINOR BRITO 

NOME 

ZECA DIRCEU 

EDSON EZEQUIEL 

VANDERLEI MACRIS 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

SENADORES 
PARTIDO 

PV 

PRB 

DEM 

PSOL 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PT 

PMDB 

PSDB 

PDT 

ASSINATURA 

~ 
~ 
~ 
~ 

ASSINATURA 

-

- ~ 
Secretária: Maria Consue/o de Castro Souza - Te/: 3303-3504 . 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia dezessete de maio de dois mil e onze, 

terça-feira , às quatorze horas e trinta minutos, na sala número nove, Ala Senador Alexandre 

Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 01 de 2011, 

aposto ao PLC 00018 2000 (PL 01176 1995, na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre 

o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as 

Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 de julho de 1976, 6.504, de 13 de 

dezembro de 1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 de setembro de 1978, 

6.630, de 16 de abril de 1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de julho de 1979, 

6.776, de 30 de abril de 1980, 6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de dezembro de 

1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de 

dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 

de setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 

10.031, de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1° de outubro de 2002, 10.606, de 19 de 

dezembro de 2002, 10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de setembro de 2003, 

10. 789, de 28 de novembro de 2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11 .003, de 16 de 

dezembro de 2004, 11 .122, de 31 de maio de 2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, 

de 19 de novembro de 2007, 11 .701, de 18 de junho de 2008, 11.729, de 24 de junho de 

2008, e 11 .731, de 24 de junho de 2008; revoga dispositivos das Leis nºs 6.261, de 14 de 

novembro de 1975, 6.406, de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 2006, 11.314, 

de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, e 

11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá outras providências", com a presença do Senhor 

Deputado Edson Ezequiel, a reunião não foi realizada. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sergio da 

Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões 

Mistas. 

Sala das Comiss~ maio de 2011 . 

SERGIO D/f;~ECA BRAGA 
Diretor 




